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EDITAL
PREGÃO PRESE,N(]IAI, N" O4II/2OI9.CPI-
SISTEMA Dl.r REGTST|{O r)E PREÇOS - snP
TIPO: Men,rr Preço p,lr lt,-'m

ÓnCÃO INI'ERESSADO: Sccrcraria \4Lrnicipal dc Saíulc - SIlN4t.lS
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31.01.73i7120I8
DATA DE RECEBIMENTO E AI}ÍIRI'URA D()S ENVELOI'ES: Dia 05 de junho de
2019, às l,l:()0h ( quatorze horas) - Caso ocorrà p()nto fàcultatilo ou outro impedin.rento

legal. a prcseiite licitação será rcalizadir no prinreiro dia [rtil subseqüentc.

A PrcÍêitura Nlunicipal dc li)rperatriz - N'I.\. atrarús da Prcgoeira Oficial e liquipe de Apoio
designados p,:la Portaria N" 7531. de I9 dc.iuiho de 2018. publicada no dia 25 de julho de

2018. torna ptiblico. para conhecimento clos intcressaclos. que realizará e.lulgará-a licitaçào
acima indrcatlr e reccbcrá os cnvclopcs I'Íl()i'OS'[r\ t)E PIfEç'OS e ]1,\BIl-lTAÇAC) na Rua
Urbano Santos, n" 1657, Bairro Juçara, lmperatriz - M.\. rcgido pela Lei l"ederal no

10.520, de i7 dejulho de 2002. l)ccrcto Murricipal n" l2l21)07. Lei Complemenlar n' 123, de

l4 de dezenrbro de 2002. ahcrada pcla Lei (iomplcmentar n' 147. de 07 de agosto de 2014^

Decreto F-edr'ral n" 8.538. dc 06 de outubro rle 2015 e por este Edital c seus anexos.

aplicando-se si.Lbsidiarianrcntc. no quc couberem. as disposições da Lci n." 8.666/93 e demais
nomlas regútarDcntares aplicár'eis ri espccie:

l. Do oB.tETo
l.i. Aquisição evcnlual e l'ulLira dc MAl'llRIAl, DE CONSLIMO E PIIRNIANENTE
DE INFORIIÁTICA. para atendçr a Sc'tL: da Secretaria Municipal de Sairde e suas

Coordenaçõcs conlorme espccit'icações c quantitativos dcscritos no Ancxo I c ]-ermo de
Relerência.
1.2. \alor (ilobal llstinratl l:ara a (iontt'atação: RS 1.002.904,,t5 (Um milhão dois mil,
not'ccentos r quatro reais e quarentl c cincr, ccntavos).

No

s5
CPL

2. DOS AN},XOS
a) Ancxo I

b) Anexo II
c) Ancxo III
d) Anexo lV
e) Anexo V
Í) Anexo Vl

- Proposta dc Preços e lcrmtr de Í{ell'rôrrcia;
- Vc<iclrr dc ( arta ( rellcne ral:
- IVIinuta da Ata de ltegistro de l)reços;
- I\í inuta do Contfato:
- Dr'claraçiio a que alu<1e o art. l7'. V da I-ei n." 8.666/93:
- Modelo dc Decl:rraçiio Dando Cliêncin de que Cunrprern plenament!'
o: Rcqui>itt's rlc llahilituçio.

3. DOSUPoRTE LEGAL
3.1. Esta licitaçào regcr'-sc-ri pela l.ci i;edcrirl n" 1{.i.52(). dc 17 de.lulho de 1002. Decreto
Municipal n" 022/200li c l)ecreto Municrpal rr"l3 de ll dc ntarço tle 2015. [-ei Complementar
123106, por rstc [:]dital e srcus aucxos. aplicando-se. subsicliariarnente. no que coubercm. as

disposições cla Lci n" 8.6(r6D.l c resp!'ctivits alteraçôes" alénr das demais disposiçircs legais
aplicáveis, que íicanl Íazcn.lo parte integrantc tla ruesma. independente de Iranscriçào.

4. DA DOrÀÇÀ()
.1.1 . Nii iicitaçiio piir'.i fcgjstr,i J0 f re .os riit() i n.crssl; io iiidicilr dotação orçanre ntária. que
somellte serh cxigid:r nara ir lirnlaljznçãr, do ç'1111";r'1, i)it i)u[r() instrunrent<l hábil. nos termos
do al1. 7". § 2'. do Dccrett, \4rrnicii-'iil 1)1l''l0l i.

Av. Dorgi'/al Pinne,r{) de Sousa, nc 17 - Centra, CEP 65903 270 - lrnperatriz (l'lA)
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5. DA PARTICIPAÇÃO
-5.1. Poderão paÍicipar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade
compalível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus anexos.
inclusil'e quanto à documentação e requisitos mínimos de classiÍicação das propostas. e se

apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia. hora e local deflnido no preâmbulo deste Edital.
5.2. ltens Exclusivos - os itens corr valor total estimado de até RS 80.000.00 (oitenta rnil
rcais) scrão de participaçào cxclusila de empresas que se enquadrarem como Microempresas
- MFl. Ernpresas de l)equeno Porte - EPI'. ou equiparadas (sociedades cooperativas que

tenhant auferido. no ano calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites
deÍlnidos no inciso ll do capul do artigo 3o da Lei Complementar n' 123/2006, nela incluídos
os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao obieto licitado. confbrme Lei
Complementar n' 12312006 e sua alteração dada pela [.ei Complementar 14712014. c que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante dsste Ildital e

seus Anexos.
5.3. Para os itens com valor acima de R$ 80.000.00 (oitenta mil reais), a paÍicipação será

da seguinte lbrma:
5.3.1. Cota Resen'ada de 25"/o (inciso III. art.48 da Lei 14712014) para as licitantes que se

enquadrarem corno Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP. ou equiparadas
(socicdades cooperativas que tenham aut'erido. no ano calendário anterior, receita bruta
correspondente aos limites dellnidos no inciso II do caput do artigo 3" da t.ei Contplementar
n" 123/2006. nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao

objeto licitado. conÍ'orme Lei Complementar n' I 2312006 e sua alteração dada pela l-ei
Complementar 14712014. e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanlo à

documentação constante deste Edital e seus Anexos.
5.i.2. Cota Principal de 7 5"1' (inciso III. ar1. .18 da Le\ 14712014) para todas as ernpresas

quc atenderem as exigências. inclusive quanto à documentaÇão. constante deste Edital e seus

Anexos.
5.4. Não poderão participar desta licitação empresas:
5.4.1. Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores. em dissolução. cm
liquidaçào e em consórcios tle emprcsas. qualqucr que seja sua lorma de constituição. ou

ainda empresas estrangeiras que não tuncionem no país.

5.4.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Admiuistraçào Púhlica
Municipal ou tenham sido declaradas inidôncas pela Administração Públioa Federal. Estadual

ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o início do certame.
5.4.3. Apresentadas na qualidade de subcontratadas.
5.4.4. Que tenham sócio-gerente. diretor ou responsável que se.ja servitlor ou dirigente de

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer r'ínculo com
servidor do município.
5.4.5. Que se apresentcm em f'orma de consórcios.
5.4.6. Pessoas F-ísicas.

6. DOCREDENCIAMENTO
6.1. As licitantes deverão se rfirüscntar .junto arr l)regoeiro(a) por mcio de unr

represcnlante. poftando seu documento de iclcntidadc original c deviclamcnte municlo de ('ar1a
( rcdencial assinada pclo reprcsentantc legal cla crnpresa. podentlo ser utilizado o modclo do
r\ncxo II do Fldital. ou procurtrçào quc o nonrcie a participlr ricste procedirlcnto Iicitatório cm
nome da licitante" respondendo por sua fcprcscntada. comgrrovando os necessários podcres
para formular verbalmente lances de preços, firrnar declaraçôes, desistir ou apresentar
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razões de recurso! assinar a a(a e Jrraticrtr todos os demais atos pertinentes ao presente
cortame.
6.1.1. No caso de titular- dilctor ou s(rcio cla enlprcsa. aprescntar documento dc identidade
juntanrente conl Contrato Social ou I{cgislro (luc colnpr()\,e sua capacidade de rcpresentar a
nlesma.
6.1.2. As participantes derer'ào aprcsentar tanrbónr ato constituti\,o. estatuto ou contrato
social em vigor. devidanrcnte rcgistraclo. cm se tratando de socicdatlcs comerciais. e. no caso

de sociedades por ações. acompanhado tlc docLrnrcntos de cleições de seus administradore's.
quando o licitante l'or reprcsentado por pessoa (lue cstatutariâmente tenha poder para tal.
comprovardo esta capac idadc juri<iica.

6.1.3. As participarltes dererão aincla aprescntâr. por intcrrnédio de scus represcntantes,
Declaração de Ciência e Cumprimento dos llequisilos rle Habilitação. podendo scr
utilizado o modclo do Ânexo Vl do lililal.
6.1.4. Fica facultado às participantes apÍesentar (-crtidrio SimpliÍicacla da Junta Comercial do

[stado. para demonstrarcm sua condiçiio dc Ml] ou IlPt'.

6.2. Os documenlos neccssários ao crcdcnciamento «leverão ser apresentados a(o)
Pregoeiro(a) fora dos envelopes. potlerão ser apresentados em original, os quais farão partc
do processo licitatório. por clualtlucr processo dc cópia autenticada por caftório competcnle.
ou por servidor da adnrinistraçào ou publicação cm (rrgão da itnprensa oÍlcial. obscrvados

semplc os respectivos prazos tle validade.

6.1. Caso as licitantcs niio sc làçarl reprcseutar durantc a sessão de lances verbais. ou

sc.lam descredenciadas, ficarão impossihilitatlas de praticar os atos descrito no itcm 6.1.

6.1. Para cada licitante quc participal do ccrtarnc scrh pcrmitido somente um representante
para so manilestar om nomc clo lcprcsentado- vedada a paüicipação de qualquer intcressado
represcntando nruis tle unt licitrntc.

6.5. As licitantes quc dcscjem cnriar seus crrvciopes ria poslal (com AR - Aviso de

Recebimento) devcrão rcmetô-los ao cndercço constanlc do preâmbulo desse edital. aos

cuidados do(a) Pregoeiro(a) nlr.nicipal.

6.6. Somentc serão aceitos conro riilidos os envckrpes enviados pelo correio, que

comprovadamente lbrem lecebidos antcs do inicio da scssão.

7. DAS MICRO EMPRESAS F:, T]]\TPRESAS DE PE,QUENO PORTE
7.1 . Por força da Lei ('ornplcmcntar n" 123106 c do at1.34 da [,ei n' 11.488/07. as

Microemprcsas - MEs. as firnpresas de Pequeno Porte - EPI)s e as Cooperativas a estas

equiparadas - COOPs que tcnham interesse em participar destc pregão rlel erão observar os

procedimcntos a seguir d ispostos:

a) as licitantes que sc enquatlrem na condição de MI-l. [:PP ou COOP. e que
evenlualmente possuam algunla rcstriÇào no tocautc ii documcntaçào relativa à regularidade
Ílscal e trabalhista. deverão consigrrar tal inÍ'ornração cxprcssamerltc na declaração prevista no
item 6.1 .3:

b) no momento da oportuna fuse ds habilitação. caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME. IIPP ou ['OOl), dcver'á ser aprcscntrdâ, no respectivo envelope, toda a
documentação oxigida nestc i:dital. airrda que os docunrentos peftincntes à regularidade Iiscal
apresentem alguma restrição. bent como alguma especie dc d«rcumento que venha comprovar
sua condição de microempresa ou cllpl'os.i de pequeno portc:
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c) conro critério do descmpírle. será assegurada preferênci.r de contratação para MF-s.
EPPs ou COOPs. entendendo-se por cmpate aquelas situações em que as proposlas
aprcsentadas por MEs. []PPs ou COOPs sejarn iguais ou até 5% (cinco por cento) supcriorcs a

nrelhor proposta classiÍicada.

7.2. Para el'eito do clisposto rro itcm ucirna, çarirctclizando o cmpate, proceder-sc-á do
scguinte mtldo:

a) a ML,. EI'P ou COOP nrais benr classiflcada terá à oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo máxinro dc 5 (cinco) minutos após o encerranlento dos lances. sob pcna de
preclusão:

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea antcrior deverá ser inÍ-erior àqucla
corlsiderada vencedora do ccrtanre. situação cm quc o ob.ieto Iicitado será adjudicado ern

Íàvor da detentora destâ nova proposta (MIr. EPP ou COOP), desde que seu preço sr'ia
aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias:

c) não ocorrendo a contratação da ME. EI'}P ou COOP. na tbrma da alínea anlerior. serào

convocada as MEs. EPPs ou COOPs remanescentes. na ordem c lassilicatória. para o cxercício
do mesmo direito;

d) no caso de cquivalência de valores apresentados pelas MEs. EPI)s e COOPs que sc

encontrem enquadradas no item 7.l.. alínca 'c'. será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primt:iro poderá apresentar a rnelhor oferta:

e) na hipótese da não-contrataçào nos ternlos previstos no item 7.1., alínea 'c'. o objctrr
licitado será adjudicado cm favor da proposta originalmente vencedora do certamc:

1) o procedimento acima sornente scrá aplicado quando a melhor ofêrta inicial não tir,er'
sido apresentada por MIi. EPP ou C'OOP.

8. DA PROPOSTA DE PRE(]OS
8.1. A proposÍa de preços delcrá ser aprescntada erl envelope lacrado. trazendo ern suo
pafte externa as seguintes inÍbrmações:

A(o) Pregoeiro(a) da Prcfeitura Municipal de Imperatriz - MA
Pregão no 048/2019-CPL
Rua Urbano Santos, n" ló57, Bairro Juçara, Imperatriz /MA, CEP 65.900-505

Envelope 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
(razão social ou nome comercial do Iicitante c endereço)
(A PROPOSTA APRESEN'I'ADA PODERÁ tiSTAR ENCADERNADA E
NUMERADA)

8.2. Preenchcr, necessariamentc. os seguintes requisitos:

a) Ser digitada ou impressa em uma via. rcdigida com clareza em língua portuguesa. senl
emendas. rasuras ou entrelinhas. devidamcnte datada e assinada na última lolha e rubricada
nas demais por pessoa j uridicamente habilitada pela enrpresa.

b) Conter a descrição detalhada e cspeciticações necessárias à identiÍicação do objeto
desta licitação. conforme Anexo I. O licitante devcrá indicar a descriçào detalhada e

especilicações necessárias à identiÍicação, inclusi','c narca e/ou modelo do produto cotado.
quando for o caso, cont'orme Anexo I, e respectivo preço por item, em moeda oorrente
nacional. expresso em algarismos e rl valor total da proposta em algarismo e por extenso. Só
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serão aceitos até 02 (duas) casas decimais após a r,írgula na desclição dos valores. Em caso de

divcrgência entre os valorcs unitários c totais" selão considerados os primeiros, e entre o valor
expresso em algarismo e por extenso. será consi<leraclo este último.

b.I) PARA A FORMULAÇÃO DAS 
-PROPOSTAS 

DE PREÇOS IMPRESSAS
DEVERA SER UTILIZADAA DESCRIÇAO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO
DE REFERÊNCIA, SOB PE,NA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA.

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo
de Referencia (Anexo I), correspondente aos itcns a serem adquiridos. e estar datada e
assinada por pessoa iuridicamente habilitada pela empresa.

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais
como: custos diretos e indiretos. tributos incidentes. taxa de administração. serviços. encargos
sociais. trabalhistas. seguros. treinanrento. lucro. transporte e outros necessários ao

cumprimento integral dô ob.jeto desle Edital e seus Anexos.

E) A PROPOSTA DE PREÇO DICI'|ALIZADA DEVERÁ SER PI{EENCI{IDA E

I]NTREGLII'] NA SESSÃO EM PEN DRIVE OTI CD. ESTE ANEXO NÃO SUBSTITUI A
PROPOSTA DE PREÇO IMPRESSA.

9. DAACEITAÇAO TACTTA
9.1. Os preços apresentados devem:

a) refletir os de mercado no momento, obsenado o prazo de prestação do sen'iço/entrega
do produto;

b) compreender todas as despesas. tais como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas. seguros,
treinamento. lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste

Edital e seus Anexos;

c) ser irreajustáveis durante a vigência do contratô.

9.2. A execução do obieto terá início logo após o recebimento da "Ordem de

Fornecimento", emitida pela Contratante.

9.2.1. O fornecimento do objeto será realizada nas quantidades e locais determinados pela

Contratante.

9.3. O prazo de validade da proposta scrá de 60 (sessenta) dias. contados a paÍir da data de

entrega da mesma.

9.4. Uma vez abeÍas as propostas, não serão admitidos cancelamentos. retificações de
preços. alterações ou altemativas nas condições/especificações estipuladas. Não serâo
considcradas as rrronostas o ue contcnham entrclinhas , cmentlas, rasuras ou borrões.

9.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados
pleitos de acréscimos a qualquer título.

9.6. O não atendin.rento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na
desclassifi cação do licitante.

9.7. Caso os prazos de validade da Proposta c da execução do objeto sejant omitidos na
Proposta de Preços. o(a) Pregoeiro(a) entenderá conto sendo iguais aos prel,istos no item 9.2
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e 9.3. rcspcctiVamcnte.
5ac"f

A(o) l'regoeilola) da I'rcleitrla i\íunie ipal dc Irnperatriz - \lA
Pregão no 0,ltl/2019-(lP l,
Rua [Jrbano Santos, n" 1657. l]airro .luçara. lmperatriz /MA, CEP 65.900-505

Envclopc 2 - t)OCt \ll'l\T()s l)E ll,\lllLlL\( Ã()
(razão social otr nomc conrerciaI do licitante c cnrlereço)
(A PROPOST.,\ APt{ES[.\TAl),\ POI)[,]{.i UST,{R ENCAI)EILNÂl)r\ E

NUMERADA)

10.2. Os documentos ncccssários à habilitaçào, abaixo relacionados. poderão scr

apresentados em original. os quais larão partc do processo Iicitatório, por qualquer processo

de cópia autenticadâ por cartório competenle ou por servidor da administração ou publicaçào
em órgão da imprensa olicial. observados senlpre os respectivos prazos de validade:

a) Registro comercial. no caso dc ernprcsa indiridual.

b) Ato constitutivo. estiltuto ou contrato social cnr vigor. devitlamente rcgistrat.lo. em sc

tratando de sociedades corncrciais- c- no caso dc scrciedades por ações- acompanhado de

tlocumentos de eleiçõcs de seus adnrinistradores.

c) Inscrição do ato constitutivo. t.to caso de sociccladcs civis. acompanhada de prova dc

diretoria enr exercicio.

d) Decreto de autorizaçào" cm sc tratando dc empresa ou sociedade estrangeira enr

Íüncionamento no País. e ato cle lcgistro tlu autorizaçào para luncionamento expedido pclo
órgão competente. quando â atividadc assiln o exigir.

e) Os documenlos em apreço dcvcrão estar acotnpanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Í) Prova de inscrição no (laclastro Nacioual de Pessoas Jurídicas do Ministório da

Fazenda (CNPJ).

S) Prova de regularidade para com a Irazenda l]sderal (l-ributos e Contribuições l-'ederais

e Dívida Ativa e Providenc i/rria).

h) Prova cle rcgularidade píua com a lrazenda l]stadual rlo donricílio ou sede do licitante
(1'ributos e Contribuiçc'ies llslacluais c Dívida Àtiva).

i1 Prora de rcgularitlatlc parr cor1l a lrazentla Nlunicipal do domicílio ou sede do
licitante.

.i) Prova de regularidatle lelirtiva ao [:(i1'S. re'presentada pelo CRF - CertiÍlcado dc
Rcgularidadc do F'G'I'S. enrititio poh ( aixa lrconômica Fedcral.

k) Certidão Negativa de l)éhi«,s Ilabalhistas.

l) Ccrtidào negativa de Íalência ou reeupcração .ludicial expedida pelo distribuidor da
sede da pcssoa jurídicn emititla a lncnos dc 60 dia-s da data I'ixada para abertura da Licitação.

m) Balanço Patrimor.rial c denronstraçõcs contáhe is do último exercício social. já exigíveis
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IO. DA HABILITAÇÃO
10.1. A documentação de habilitação devcrii ser apresentada em envelope lacrado. lrazendo
ern sua parte extema os dizeres abaixo e'a seguinte documentação:
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e apresentados na f,orma da lei. que comprovem a boa situação llnanceira da empresa. vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

m.1) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na.,unta
Comercial.

m.2) Serão considerados aoeitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

nr.2.I ) sociedades regidas pela [.ei n" 6.404176 (Sociedade Anônima):

- publicados cm Diário Oficial: ou

- publicados em jornal de grande circulação: ou

- por Í'omcópia registrada ou aulenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

m.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LIDA):

- por fotocópia do I-ir,'ro Diário. devidarnente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente: ou

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

m.2.3) sociedade criada no exercício em curso:

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamentc registrado ou autenticado na .lunta
Comercial da sede ou domicílio do licitante.

m.2.4) o balanço patrimonial e as dernonstraçôes contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade.

n) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual. relativo ao domicílio ou sede

do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o obieto contralual.

o) Comprovante de aptidào para desempenho de atividade pertinente e compativel cm
caracterís1icas, quantidades e plazos com o obieto dcsta licitaçâo, através da apresentação de

atestado(s) Í'ornecido(s) por pessoajurídica dc direito público ou privado.

p) Declaração, firmada por representante legal da empresa. dc que não emprega rnenores
de 18 anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre. e de qualquer trabalho a menores de

l6 anos. salvo na condição de aprendiz" a partir de l4 auos. podendo ser utilizado o modelo
do Anexo V do Edital.

10.i. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão eslar com o número do CNP.I
da matriz. ou

10.3.1. Se o licitante for Íilial. todos os documentos deverão estar com o número do CNP.I da
filial. excelo quanto à Certidão Negativa de Débito.iunto ao INSS, por constar no próprio
documento que é válido para matriz e llliais. bem assim quanto ao Certificado de

Regularidade do FGTS, quando o licitanlc teuha o lecolhimento dos encargos centralizado.
devendo âpresentâr, neste caso, o documento cornprobatório de autorizaçâo para a

centralizaçâo.

10.3.2. Serão dispensados da aprcsentação de documenlos corn o número do CNP.I da filial
aqueles <locumentos que, pela pr'ópria natureza, fbrem enritidos somente em nome da matriz.

@
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10.4. As cerlidões e documentos emitidos eletronicamcnte pela Internet. sonlente produzrrão
elêitos com a contirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgão emissor.

10.5. O nâo atendimento de qualquer e'xigência ou condição deste iten implicará na
inabilitação do Iicitante.

II. DO PROCEDIMENTO
I I . 1 . No dia, hora e local designados neste instrumento. na prcsença dos interessados ou
scus representantes legais, o(a) Pregoeiro(a) receberá os documentos de credenciamento e os

envelopes contendo as propostas de preços (Envelope 0l) e os documentos de habilitação
(Envelope 02).

I l.l .l . O(A) Pregoeiro(a) poderá estabeleccr prazo de tolerância de até I 5 (quinze) minutos
para a abertura dos trabalhos.

11.2. Iniciada a sessão. nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)
Pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação
estejam no krcal designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do referido horário.

11.3. Após a verilicação dos documentos de credenciamento dos representantes dos
licitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do Anexo V. serào

recebidas as proposlàs comcrciais. ocasião em que será procedida a verilicação da
conÍbrmidade das propostas cotn os requisitos estabelecidos neste edital. com exceção do
preço. desclassiÍicando-se as incompatíveis.

I 1.4. No curso da sessão. dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior.
o autor da olerta de Menor Preço e os das ofertas com preços até l0o/o (dez por cento)
superiores àquela. poderão ofefiar lances verbais e sucessivos, em valores distintos e
decrescentes. até a proclamação do vencedor.

I 1.4.1. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conlerida a palavra ao

licitante. na ordem crescente do desconto.

ll.4.2.Poderá o(a) Pregoeiro(a) negociar com as licitantes visando estabelecer um intervalo
razoáve| entre tempo, valores e os lances ofeÍados.

I 
'l .4.3. Dos lances ofertados não caberá retratação.

I 1.4.4. Depois de definido o lance de menor valor, e na hipótese de restarem dois ou mais
licitantes. retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificaçâo dos licitantes
relnanesoentes.

11.5. Quando não forem verilicadas, no mínimo. trôs propostas escritas de preços nas

condições definidas no item I1.4. o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas. atú o
máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais. quaisquer que sejam os
preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos participarào
da etapa de lances verbais).

11.6. A desistência em aprescnlar lance verbal. quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a).
implicará na manutenção do último preço apresenlado pelo licitanle. para efeito de ordenaçào
das propostas.

11.7. Caso nào se realize lances verbais por todos os licitantes. será veriÍicada a

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contrataçào.

I L8. O encerrâmento da etapa competitiva dar-se-á quando. indagados pelo(a) Pregoeiro(a).
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os licitantes maniÍ'estarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

I 1.8.1. Após o enccrran'rento da etapa competitiva" os <Jemais licitantes poderão igualar suas
ofertas ao valor da menor proposta do licitante mais bem classilicado.

11.8.2.4 apresentação de novas propostas na Íbrma do item ll.8.l não prejudicará o
resultado do ceftame errr relação ao licitante rnais bern classificado.

I 1.8.3. Serão registrados na âta de registro de preços os preços e quantitativos do licitante
mais bem classificado durante a Íase competitiva.

I I.8.4. Será incluído. na respectiva ata dâ sessâo pública do pregâo na Í'orma de anexo" o
registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do
licitante vencedor na soqüência de classificação do corlame. excluído o percentual referente à
rnargem de prel-erênoia. quanclo o objeto não alender aos requisitos no previslo no art. 3o, da
l-ei n" t1.666/93.

ll.8.5.Se houver rnais de um licitante na situaçào de que trata o item anterior. serào

classificados segundo a ordem da últirna proposta apresentada durante a fase competitiva.

I1.8.6. Encerrada a etâpa competitiva relativa ao primeiro item. quando for o caso. dar-se-á o
início da cornpetiçào relaliva aos demais itens ob.ieto desta licitação.

11.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofeúas de acordo com o
nenor preço ofertado, o(a) Pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura do envelope
contendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta teúa sido classiÍicada
em primeiro lugar.

11.9.1. Enr seguida, dará continuidade a abertura dos envelopes de habilitação dos demais
licitantes que aceitarern registrar seus preços. igualando suas ofeftas ao valor da menor
proposta do licitante mais benr classificado.

ll.l0. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro
lugar. o(a) Pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da
proponente classificada em segundo lugar. e assim sucessivanrente. até que urn licitante
alenda às condições Íjxadas nestc cdital.

ll.l1. Nas situações previstas nos subitens 11.7, ll.8 e 11.10. o(a) Pregoeiro(a) poderá

negociar diretamente conl o propouente para que seia obtido desconto melhor.

I1.12. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a ordem
dos licitantes sendo declarado(s) vencedor(es) aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo-lhe

adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a) o objeto do certame:

I I.l3. O(A) Pregoeiro(a) mante'ú em seu poder os envclopes dos demais licitantes contendo

os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação. as empresas

poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dtls mesmos.

11.14. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada. sendo esta assinada pelo(a)
Pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

I2. DO.IULGAMENTO DAS PROPOSTAS
I2.1. Esta Iicitaçâo é do tipo lllcnor Preço por ltem, enr consonância com o que estabclece

a legislação pertinente.

12.2. Serão desclassitlcadas as propostas que não atcndam as cxigências e condições deste

edital. notadamente às cspecilicações mínitnas contidas na Proposta de Preços.

3c
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12.3. Será considerada mais vantajosa para a Administração e. conseqüentemente.
classificada em primeiro lugar. a proposta que, satislàzendo a todas as exigências e condiçires
deste edital. apresente o MENOR PREÇO POR ITEM.

12.4. l'lavendo absoluta igualdade de valores entre duas ou rnais propostas classiflcadas.
após os lances verbais, se for o caso. o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate. na mesma
sessão e na presença de todas as demais licitantes presentes. através de sorteio. na f'orma do
disposto no § 2" do artigo 45 da Lei n'8.666193.

12.5. No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo
licitante. prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global. se for o caso. prevalecerú

o valor unitário.

13. DO DIRf,ITO DE RECURSO
13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manif'estar imediata e motivadamente
a intenção de recomer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será

concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar
memoriais. ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contraffazões
em igual número de dias. que começarão a correr do ténnino do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata aos alltos.

13.2. O recurso poderá ser fêito na própria sessão de recebimento. e. se oral. será reduzida a

termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax ou vencidos
os respectivos prazos legais.

13.3. O(s) recurso(s). não terá(ão) eleito suspensivo. será(ão) dirigido(s) à autoridade
superior, por intermédio do(a) pregoeiro(a). o qual poderá reconsiderar sua decisão ou
encaminhá-lo(s) à autoridade superior. devidanrente informado, para apreciação e decisão.
obedecidos os prazos legais.

13.4. O acolhimento de recurso irnportará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais. a

autoridade competente adjudica e homologa a presenle licitação" em seguida notifica a

licitante melhor classificada para assinatura da ata de registro de preço.

13.6. A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão impofiará a

decadêrrcia do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) ao
vencedor.

11. DO REGISTRO DE PREÇO
14.1. O Sistema de Registro dc Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para o registro
t'ormal de preços. relativo à aquisição de bens c serviços, visando a eventuais e futuras
aquisições da Administração Pública.

14.2. A Ata de Registro de Preço e um documento vinculativo. obrigacional. com as

condições de compromisso para a futura conlratação/aquisição, inclusivc com preços,
especificações técnicas, fornecedores e órgâo participantes. conforme especificações contidas
neste instrumento convocatório e nas rcspecti\as propr)stas apresentadas pelos licitantes.
conforme exigências editalicias.

14.3. A descrição e quantidades constantes no 'Iêrmo de Referência contém a cstimati\ a

máxima para fornecimento em um (01) ano. e em conformidade com a legislação. nào
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obrigando o Município de Imperatriz a contratar/adquiril a quantidade total estimada.
possibilitando a aquisição integral, parcial ou mesmo a não aquisição.

14.4. O presente Registro de Preços terá validade de um (01) ano, a contar da data de
assinatura da respectiva ARP

14.5. A existência de Registro de Preço não obriga a Adminislrâção a firmar as contratações
que delas poderão advir. Íacultando-lhe a realização de procedirnento específico para a
execução dos serviços pretendidos. sendo assegurado ao beneficiário do rcgistro a preferêncie
de iomecimento em igualdade e de condições.

14.6. Ilomologado o resultado do cortame, a Cornissão Permanente de Licitação convocará
os interessados para assinatura da ARP. no prazo de até 05 (cinco) dias, respeitada a ordem de

classiÍicação e a quantidade de fomecedores a sercm registrados, a qual se constitui em
compromisso Íbrmal de I'ornecimento nas condições estabelecidas. observados os requisitos
de publicidade e economicidade.

14.7. A aquisiçâo dos produlos junlo ao lbmecerlor registratJo sc'rá I'trrmalizada pclos Orgàos
Integrantes da ARP, conlorme consla do Termo de Referência, através de requisição fonnal,
ou similar, no que couber.

14.8. Caso o proponentc vencedor não atenda à convocação. nos termos reÍêridos no item
anterior, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nos termos de sua

proposta. ou revogar o lote. ou licitá-lo.

I5. DOS ÓN«;ÃOS PARTICIPANTIS E NÃO PARTICIPANTES
15.1. Órgãos Participantes - Integram a Ata de Registro de Preço a Secretatia Municipat
de Saúde - SEMLJS. tendo como Orgão Gerenciador do presente SRP a Superintendência de

Registro de Prcço desta Comissão Permanente de l.icitação - CPl..

15.2. Órgãos não participantes - todos os demais (rrgàos da administração púrblica municipal
direta. autárquica e Íirndacional, Íundos especiais. conselhos escolares. empresas públicas.
sociedades de economia mista" conselhos municipais e demais entidades controladas. direta
ou indirelamente pelo Municipio.

I6. DAADESÃO À,IT,q, NO REGISTRO DE PREÇOS
16.1. Poderá utilizar-sc daAta de Rcgistro de Preços os órgãos participantes ou qualquer
outro órgão/entidade da Adrninistração Pública Municipal que não tenha participado do

certame objeto deste Edital, medianle prévia consulta a Superintendência de Registro de Preço

desta Comissão Permanente de Licitação, desde que devidamente comprovada a vantagenr.

respeitado o limite contido no Decreto Municipal n' 13. de 3l do março de 2015.

16.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços. quar.rdo desejaren.t

lazer uso da Ata de Registro de Preços. deverão manil-estar seu interesse.iunto a Comissão
l)ermanente de l-icitação. pâra que esta indique os possíveis l'ornccedores e respectivos prcços
a serem praticados. obedecida a ordem de classificação.

16.3. O fornecedor registrado fica proibido de Ílnnar contratôs decorrentes da Ata de

Registro de Preços sem próvia autot'ização do Orgão Gerenciador.

16.4. Caberá aos fornecedores beneÍlciários da Ata cle Rcgistro de Preços. observaclas as

condiçôes nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do Íbrnecirnento aos não

participantes que solicitern adestio à Ata de Registro de Preços acima do quantitativo previsto.
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desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
respeitado o <iisposto no Decreto lVlunicipal n" I 3, de 31 de março de 2015.

16.5. As solicitações de adesão. concessão de anuência pelo Íbmecedor e autorização do
órgão gerenciador serão realizadas por nreio de oficio emitido pela presidência do órgão
gerenciador.

17. DA EXCLUSÃO DO FORNECEDOR RE(}ISTRADO
17.1. O licitante registrado terá seu registro cancelado quando:

l7.l.l . Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

17.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente. no prazo
estabelecido pela Administração. sem justiÍicativa aceitável.

17.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àquelcs praticados no mercado.

l7.l .4. Tiver presentes razões de interesse público.

17.1 .5. O cancelamento dc registro, nas hipóteses previstas nos incisos t, II e IV do caput do
Decreto Municipal no I 3. de 31 de março de 2015. assegurados o contraditór'io e a ampla
deÍbsa. será fbrmalizada por despacho da Presidência da CPI-.

I 7.1 .6. O lornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço. na ocorrência
de làto superveniente que venha comprometer a perfeita execuçào contratual. decorrente de

caso fortuito ou força maior devidamente comprovado.

18. DAS OBRIGAÇOES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
18.1 . Compete ao Orgão Cerenciador:

18. I .l . Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços -

SRP

18.1.2. Efetuar o registro clo licitante fornecedor e firmar a corrcspondente Ata dc Registro de

Preços.

18.l.3.Gerenciar a Ata de Registro de Preços. providenciando a indicação. sempre quc

solicitado. dos fomecedores. para atendimento às necessidades da Administração. obedecendo

a ordenr de classificação e os quantitativos de contratação definidos.

I 8.1 .4. Conduzir os proccdimentos relativos a evcntuais renegociações dos preços registrados.

l8.l.5.Aplicar as sanções. garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços.

18.1 .6. Rcalizar, periodicamente. pesquisa de mercado para comprovaçâo da vantajosidade

dos preços registrados.

18.1.7. Registrar no Po(al de Compras a ata de registro de preço.

18.1.8. Respeitar a ordem clc classiÍicação dos licitantes registrados na ata nas contratações

dela decorrentes.

18.2. Compete aos órgãos interessados e não participantes:

1 8.2.1 . Manifestar intenção de compra por nreio of icio ao Orgão Gerenciador.

18.2.2. Contratar os produtos obedecendo ao quantitativo registrado. por meio de instrurnento
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contratual, conforme minuta anexâ ao edital. em ató novenla dias, observado o prazo de
vigência da ata.

18.3. Compete aos órgãos participantes e não participantes, na qualidade de
Contratante:

[8.i.1. Efetuar o pagamento rra l'orma estabelecida neste edital. após o recebimento definitivo
dos materiais e verilicaçào do cumprinrento de todas as obrigações legais. fiscais.
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições do 'fermo de ReÍêrência.

18.3.2. Dcsignar um profissional. sc necessário. para. na qualidade de fiscal. acompanhar e

Ílscalizar a execução do C'ontrato.

18.3.3. Promover o acompanharrento e a Íiscalizaçâo do Clontrato. sob o aspccto quantitativo
c qualitativo, anotando em registro próprio as làlhas detcctadas.

18.3.4. Notilicar a empresa. por escrito, sobre imperfeições, Íàlhas ou inegularidades
consta tes da execução do objcto do tenno de ReÍerência, para que sejam adotadas as

medidas comelivas necessárias.

18.3.5.InÍbrmar a Contratada evcntuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos

materiais e exigir a sua substituição ou reparação. conÍ'onne o caso.

18.3.6. Verificar se a execução do objeto Í'oi realizada com observação às disposiçt)es
pertinentes no Termo de ReÍ'erência. implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento.

18.3.7. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
relirar o instrumento equivalentc, dentro do prazo e condições cstabelecidos, sob pena.dc

decair o direito à contratação. sen.r prejuízo das sançõcs previstas no art. 8l da t.ei 8.666/93 e

suas alterações.

18.3.8. VeriÍicar a rogularidade Ílscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à

firmatura s gcstão contratual. devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a lbrma de

extrato. e.iuntado aos autos, com a instrução processual necessária.

18.i.9. Prestar aos Íuncionários da Contratada todas as inÍ'ormações e esclarecimcntos
necessários à execução do obieto do conlrato e indicar os locais onde os materiais serào

entregues.

18.3.10. Permitir o livre acesso dos empregatlos da Contratada. desde que estcjam
devidamente trajados com turil'ormes em nomc da empresa e/ou crachá de identiÍicação. para

a entrega material.

18.3.11. Proporcionar todas as condiçires para quc a Contratada possa executar o ob.leto

de acordo com as determinações do Contrato. do Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referência.

18.3.12. Exigir o cumprinrcnto de todas as obrigaçôes assumidas pela Clontratada. de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

I 8.3. I 3. Prestar esclarccimcntos que se lizerem necessários à Clontratada.

18.3.14. Notificar previamcnte à (lontralada. quando da aplicação de penalidades.

18.3.15. Aplicar à (s) licitante (s) r'encedora (s) as sanções administrativas previstas na
legislação.
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I9. DAATA DE REGISTRO DE PREÇO
19.1. Após a homologação da licitação. o Orgão Cerenciador, respeitada a ordern de

classificação, convooará. no prazo de 05 (cinco) dias. o (s) declarado (s) vencedor (es) para
assinatura da Ata de Registro de Preços.

19.2. Sempre que o beneficiário não atender à convocação para oor.Itratar, sem pre.iuízo da

sanção que a ele possa ser imposta, é facultado à Administração, dentro do prazo e das

condições estabelecidos, convocar os remanescentes. na ordem de classificação. para Íàzê-lo
em igual prazo e nas mesmas condições. ou revogar a licitaçào.

19.3. A Ata de Registro de Preços. publicada no site do município. aperfeiçoará o

compromisso de execução nas condiçôes estabelecidas no Edital. terá a validade de l2 (doze)
meses. a partir da sua assinatura.

19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contralar, facultando-
se a realização de licitação especíÍica para a contralação pretendida. assegurada preÍ'erência ao
lbmecedor registrado em igualdade de condiçôes. nos termos do Decreto Municipal n" 13. de

3l de março de 201 5.

20. DA CONTRATAÇÃO
20.1. Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)
vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.

20.2. O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias Írteis, prorrogár'el
uma única vez, a critério da Secretaria Municipal de Saúde - SEMI-JS. para atendcr à

convocação prevista no item arterior.

20.3. Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se a
executar o objeto licitado. in justificadamente. será convocado outro licitante. observada a

ordem de classilicaçâo. e assim sucessivamente. sem prejuizo da aplicação das sançõcs

cabíveis, observado o disposto no subitem aoima.
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21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
21.1. No Íbrnecimento do objcto do presente contrato. obriga-se a Contratada a envidar todo
o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe

são confiados. obrigando-se ainda. além das obrigações estabeleci<Jas deste Edital. a:

21.2. lniciar a execução do obieto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento".
ernitida pela Contratante. de lorma parcelada, vigorando até 3l de dezembro do exercício
tlnanceiro em que Íbr Íilrmalizado o contrato.

21.3. Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido neste

Edital e na proposta da CONI'RATADA.

21.4. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada lornecer os materiais.
após cada solicitação formal. cor.rÍ'orme item 26 de ste Edital.

21.5. Comunicar à Íiscalização da Contratante. por escrito. quando veriÍicar quaisquer
condições inadequadas a execução do contrato ou a iminôncia de Íàtos que possam preiudicar
a perfeita execução do objeto.

21 .6. F'acititar à FISCALIZAÇÀO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
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21 .7 . Rcsponder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRAI ANTE ou a
terceiros. em razão de ação ou omissào. dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos.
independenlemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

2l .tt. Manter durante a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações por cla
assumidas. todas as condições de habilitação c qualilicação exigidas na licitaçào.
aprcsentando os comprovantes que lhe Íbrern solicitados pela Contratante. devendo
comunicar à CONTRATANTE a supervcniência de Íato impeditivo da manutenção dessas

condições.

21.9. A assinatura do contrato por pcssoa conlpetente deverá ser efetuada em urn prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notiÍicação da Contratada, sob pena das sançircs
previstas no art.'8l naLei 8.666193.

21.9.1.4 recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente. dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigaçào assumida, suieitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

21.10. Aceitar. nas mesmas condições conlratuais. os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execuçâo do contrato. nos tcrmos do § l'; do art. 65 da Lei
8.666t93.

2l . I I . Flxecutar fielmente o contrato. de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

t.r:i 8.666/93. respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

21.12. Indicar ern até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato,0l (um) preposto como
seu representante, conlorme elenca (art. 68. da [-ei 8666193), aceito pela Administração. quc

deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
oletrônica-/telelone. para acompanhar e se responsabilizar pela execução do ob.ieto.

21.13. Reparar. corrigir. remover. rcconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em

parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou de materiais empregados:

21.13.1. Reparar, corrigir. remover, substituir, deslazer e refazer. prioritária e

exclusivamente, às suas custas e riscos. num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis.

contados da solicitação da Contralante. quaisquer r,icios. defeitos. incorreções. erros. lalhas e

imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execuçào do objeto.

21.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros.
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acr.rmpanhamento pelo órgão interessado.

21.14.1. Responsabilizar-se por todo e qualquel dano ou prejuízo causados por scus

cmpregados, ou representantes, direta e indiretamente. ao adquirente ou a terceiros, inclusivc
os decorrentes de aquisiçôes com vícios ou dettitos, constatáveis nos prazos da garantia.

mesrno expirado o prazo.

21.15. A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

21.15.1. A inadimplência da Contratada. com reÍ'erência aos encargos trabalhistas.

fiscais e comerciais. não lmnsfere à C'ontrâtante ou a tercciros a lesponsabilidade por seu

pagamento.
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21.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições reÍ'erentes às leis trabalhistas.
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionár'ios.

21.17. Não transferir a terceiros, total ou parcial. a execução do objeto sem a prévia e

expressa anuência da Contratante.

21.18. Arcar com todas as despesas. diretas ou hdiretas. decorrentes do cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.

21.19. Pagar todas as despesas. tais como taxas. imposlos. tributos. fretes, seguros. mào-de-
obra. garanlia e todas as despesas decorrentes da contratação.

21.20. (iarantir que a ação ou omissão. total ou parcial. da Íiscalização do setor competente.
não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigaçôes
pactuadas entre as partes.

21.21. Relatar a Contratante loda e qualquer irregularidade observada em virtude do
Íbrnecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que Íbrem solicitados.

21.22. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislaçâo
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decomentes do
fornecimento do objeto tais como: salários. seguro de acidentes, taxas. impostos e

contribuições. indenizações, vales-transporles. vales-reÍ-eições. e outras que potlentura
venham a ser criadas e exigidas por Lei.

21.23. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas conr material, mão-de-obra. acidentes
de trabalho. encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais, transportes. Íietes.
equipamentos, seguros, tribuios. contribuições de qualquer naÍureza ou espécie, salários e

quaisquer outras despesas nccessárias à perfeita execuçâo dos serviços contratados.

21.24. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais nrovidas por terceiros. que lhe
venham a ser exigidas por lorça de Lei. ligadas ao cumprimento do contrato.

21.25. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPl,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina tlo Trabalho - SSMT do M1'8. bem conro
cumplir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

21.26. Arcar com todos os ônus de transportes e freles necessários.

21.27. Respeitar as normas do controle de bens e de Íluxo de pessoas nas dcpendôncias da

Contratante:

21.28. Responsabilizar-se pelo t1'ansporte. aoondicionamento e entrega, inclusive o

descarrcganrento dos materiais.

21.29. Suieitar-se a mais ampla e irrestrita Íiscalização por parte da Administração Municipal.

21 .30. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Saúde ou outro local designado por esta.

21.31. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta tinal

ajustada ao último lance oÍ'erlado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do

contrato.

21.32. Manter inalterados os preços e condições da proposta.

21.33. I-ançar na nota fiscal as especiÍicações dos produtos. de modo idêntico aqueles

constantes do anexo I - deste Edital.
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21.34. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.

21.35.'lomar todas as providências necessárias pal'a o Ílel cumprimento das disposiçôes
contidas no Tenno de Relêrência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive quanto
ao compromisso do Íornecinrcnto dos maleriais rcgistrados. atendendo às solicitaçôes do
govemo municipal.

2l .36. Atender as demais condições descritas neste Fldital.

21.37. São expressamente vedadas à contratada:

a) a veiculação de publicidade acerca do avençado. salvo se houver prévia autorização do
Município;

b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato:

c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município. durante o
período de fornecimento.

22. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
22.1 . Efetuar o pagamento na tbrma do ilem 24 destc Edital, após o recebimento deÍinitivo
dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigaÇões legais. fiscais.
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições deste Edital.

22.2. Designar um profissior.ral. para rra qualidade de fiscal. acompanhar e fiscalizar a

erecuçào do Contrato. conforme previsto no item 28 deste lrdital.

22.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contralo, sob o aspecto quantitativo
e qualitativo. anotando em legistro próprio as falhas detectadas.

22.4. Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos rnínirnos
constantes do Anexo I - deste Edital.

22.5. Notificar a empresa. por escrito, sobre imperl'eiçôes, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto deste tsdital. para que sejam adotadas as medidas corretiras
necessárias.

22.6. lnformar a Contratada eventuais deÍ'eitos. identificados nresmo após o recebinrenlo dos
materiais e equipamentos e exigir a sua substituição ou repalação. conÍbrne o caso.

22.7. Comunicar prontamente à Contratada. qualquel anormalidade na execução dcr

Contrato, podendo recusar o recebimento do objeto. caso não este.la de acordo com as

especificações e condiçôes cstahelecidas nesle Ildital. inlbrrnando as ocorrências ao Órgào
Gerenciador.

22.8. VeriÍlcar se a execuçào do objeto loi realizada com observação às disposiçõcs
peftinentes neste Edital, implicantlo cm caso uegativo no cancelarnento do pagaurento dos

bens forneoidos.

22.9. Convocar regularnrente o intercssaclo pala assinar o ternlo de contrato. aceitar ou

retirar o instrumento equivalentc. dentro do prazo e condiçõcs estabelecidos, sob pena de

decail o direito à contralação, sem prejuízo das sançõcs prcvistas no art. 8l da Lei 8.666/93 e

suas altcraçôes.
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22.10. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do Íbrnecedor antes dos atos rclativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o rcsultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de

extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

22. I I . Expedir as Autorizações de Fornecimento.

22.12. Receber o objeto em dias úteis. no horário de 8h às 18h00. no local determinado na
rcquisiçàolautorizaçâo de lomccimento:

22.13. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.

22.14. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CON1 RATADA para a

fiel execução do contrato;

22.1 5. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRAIADA, desde que estejam

devidamente trajados oom unil'ormes em nome da empresa e/ou crachá de identificação. para

a entrega material.

22.16. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de

acordo com as determinações do Contrato. do Edital e seus Anexos. especialmente do'lermo
de Referência;

22.17. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada. de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta:

22.18. Prestar esclarecimentos que se Íizerem necessários à Contratada.

22. 19. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

22.20. Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.

23. DO PRAZO DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO DO CONTRATO E LOCAL DE
ENTREGA.
23.1. O futuro contrato que advir deste Edital, r'igorará da data de sua assinatura ate 3l de

dezcrnbro do exercício financeiro em que for formalizado.

23.2. O cronograma de distribuição com os locais e os horários será definido conÍ'orme

necessidade de cada órgão lntegrante. A empresa que não cumprir o prazo sofrerá sançôes

previstas na t-ei 8.666/93 e suas alterações.

23.3. Os produtos serão entregues. sem ônus adicional para a contratante. na sede dos órgàos
integrantes. confonne cronograma de cada uma eni Imperatriz - MA ou local designado por
pessoa competente para tal. acompanhando da respectiva nota fiscal por pessoal qualificada
da contratada.

23.4. A empresa vencedora deve el-etuar a entrega dos pedidos em perlêitas condições de

ingestão. conforme proposta apresentada, especiÍicações técnicas e níveis de descnrpenho

mínimos exigidos, dentro dos horários estabelecidos.

23.5. O recebimento dos materiais não implica na sua aceitação deÍlnitiva. porquanto
dependerá da verificação do rcsultado. por membro da unidade a que se destina os mesmos.

da satisfação de todas as especificações do Termo de Refer'ência.

21, DO PREÇO E DAS CONDIÇÕf,S DE PAGAME,NTO
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24.1. Os preços incluem todas as despesas com impostos. seguros. fretes. taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobrc os sen,iços. não podendo sofrer reajuste de qualquer
natureza- exceto nas hipóteses, conlorme o item 25 destc [.]ditall

24.2. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenizaçâo a Contratada. observadas as prescrições da [,ei n" 8.666/93.

24.3. A CONTRAIADA deverá apresentar pré-faturamento com detalhes dos
fbrnecimentos. para conÍ'erência por parte da CONI'RÀIANTE e posterior aprovação para
laturamento.

24.4. Depois de realizada cor.rÍbrência c aprovação do pré-Íàturarnento, a CONTRAIADA
deve emitir a nota llscal/Íatura relativa ao fomecimenlo em 02 (duas) vias. que deverão ser
entregues na Secretaria lV{unicipal de Saúde. situada na Ar'. Dorgival Pinheiro de Sousa, n"
47, Centro - Imperatriz/MA. para Íins de liquidação e pagamento.

24.5. O pagamento à Contratada será eI'etuado pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio
de transferência eletrônica ou ordern bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitaçào
definitiva dos materiais. com apresentação das notas Ílscais devidamente certificadas pelo
Agente Público competente.

24.6. O pagamerlto do,crá sL'r elctuado crr P,\RCELAS PROPOR( IONAIS
M I,]I) I ÂN-I'E O Fo ItN ECI N,I I,IN'I'O IX)S M A1' I,] RI A I S . à nredida clue lbrem e0tregucs os
mesmos. não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

24.7. A Contratada homologatória del'erá apresentar junto às notas Íiscais. comprovação de
sua adirnplência com as F'azcndas Nacional. Estadual e Municipal. regularidade relativa à
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FG'|S. com a Justiça do
Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas .' CNDI), bem como a quitação de

impostos e taxas que porventura incidanr sobre os serviços contratados, inolusive quanto o
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

24.8. Para hns de pagamento. a Conlratante responsabilizar-se-á apenas pelos fornecinrentos
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilizaçâo e

apreserrtação, ao final de cada entrega ou periodo não inl'erior a um nrês, pela Contratada. dos
lormulários de controlc dos lomecimcntos.

24.9. A. atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao Ílscal do

contrato ou outro servidor designado para esse Íim.

24.10. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará pendente. até que a CONTRATADA providencie as tnedidas

saneadoras.

24.10.1. A contagem do prazo para pagamcnto será reiniciada e contada da

reaprescntação e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as

devidas correções. Íato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à
CONTRATANTE, nem deverá haver pre.iuízo da prestação de serviços pela CONTRÀIADA.

24.11. Nenhum pagamento será eletuado à CONTRAIADA enquanto pendente qualquer

obrigação documental ou financeira. scm que isso gcre direito a reajustamento de preços ott

atualização monetária.

24.12. ACONTRATANTE reserva-se. ainda. o direito de somcnte ef'etuar o pagan.rento após

a atestaÇão de que o sen'iço foi executado em contbrmidade com as especificações do

contrato.

Av. Dorgivôl Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - tmperatriz (MA)
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24.13. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do lalor c

das quantidades estimadas para a contratação. realizando o pagamento de acordo com o
Íornecimento efetivamente efetuado.
24.14. /\ CONTRATANTE. observados os princípios do contraditório e da ampla delesa.
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os
valores correspondentes a multas. ressarcimentos ou indenizações devidas pcla
CONTRAIADA. nos termos do contrato.
24.15. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma Íorma para tanto. serào devidos pela Contratantc encargos moratórios à taxa nominal
dc 6% a.a (seis por cento ao ano). capitalizados diariamente em regime dejuros simples.
24.16. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM : I x N x VP, onde: EM =
lJncargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a

do el'etivo pagamento: I : Indice de cornperrsação financeira:0.00016438; e VP: Valor da
prestação em atraso.
24.17. O preço unitário considerado para o lbrnecimento dos materiais será o preço registrarlo
na Ata de Registro de Preços - ARP. ofertado na proposta vencedora deste Pregão.
24.18. O preço registrado poderá ser revisto cm decorrência de eventual redução dos prcços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. conforme Decreto
Municipal n.' 13/2015.
24.19. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos. taxas. fictes e
demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato.
isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrenles.
24.20. Os preços registrados, oferecido na proposta vencedora serão Íixos e irrea.iuslávcis
durante toda a vigência contratual, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situaçôes previstas no item Do Critério de Reajuste.

25. DO CRITERIO DE REAJUSTE
25.1. Durante a vigência da Ata. os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. excclo
nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na [.ei n"
8.666/l 993 ou no Decreto Municipal n." I 3/201 5.

2.5.2. Para restabclecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos dâ
(lontratada e a retribuição da Administração para a iusta remuneração. será efetuada a

manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alinea "d" do

Art. 65 da Lei n.' 8.666/93 e suas alterações.

26. DO PRAZO E CONDIÇOES DE E,XECUÇAO
26.1. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de
Fornecimento" emitida pela Contratante, dc forma palcelada. vigorando até 31 de dezembro

do exercício Íinanceiro em que for formalizado o contrato.
26.2. O fornecimento dos bens será eÍ'etuado de Íbrma parcelada, sob demanda. conÍ'ormc a

necessidade e de acordo com a conveniência da Administração. bem como da existência de

disponibilidade orçamentária. nas quantidades e locais determinados pela Contratante. por

ocasião da enrissão da solicitação Í'ormal. sendo de inteira responsabilidade da Contratada o

ônus conr a execução do obieto.
16.i. O lornecimento será executado observado o disposto no Anero I e demais disposições

deste Edital.
)6.4. A Contratada fica obrigada a cntregar os materiais no prazo máximo de 05 (cinco)
dias. após a solicitação Íbrmal pela Contratante.
26.5. Os materiais entregues deverào estar acondicionados de forma conlpatível com sua
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conservação. em ernbalagens lacradas pelo Íàhricanle.
76.6. A Contratante poderá rejeitar. no todo ou em pafie, os materiais em desacordo com as

especiticações e condições do Termo de ReÍ'erôncia, deste Edital e do Contrato.

27. Do cRITERIo DE ACEITAçÃo oo oBJETo
27 .l . O (s) rnaterial (s) deverá (ão) ser aceito (s). da seguinte forma:
27.2. PROVISORIAMENTE: no ato da entrega. para fins de posterior verificaçào da
coniormidade das especificações dos materiais com aqueles determinados nos Anexos I
Termo de Referênoia e da proposta vencedora. oportunidade em que se observarão apenas as

informações constantes da fatura e das ombalagens, em confronto com a respectiva nota de
empenho.
27 .3. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimenkr
provisório. após a verilicação das especificações. qualidade e quantidades dos materiais e

conseqüentemente aceitação. mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do
contrato, a ser designado pela Contratantc.
27.4. O descarrcgamento do produto ficará a cargo do fornecedor. devendo ser
providenciada a mão de obra necessária.

27.5. O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a rcsponsabilidadc
civil do lornecedor por r,ícios de quantidadc ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades

com as especificações estabelecidas. veriÍicadas. posterionnente, garantindo-se ao município
as Íaculdades previstas no ar1. l8 da [,ei n.' 8.078/90.

28. DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO
28.1. A Íiscalizaçào e acompanhamento da execução do contrato. na Íirrma inlegral. scrão
feitos pelo servidor a ser especialmer.rte designados no ato da contratação. que anotarào en1

registro próprio todas as ocorrências, detenninando o que lor necessário à regularização das

faltas ou deleitos observados na forma do Artigo 67,daLei n" 8.6ó6. de 21.06.91.
28.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou courissào
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tenpo hábil para a adoção das

medidas convenientes a Administração.
28.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRAIADA pelos danos causados a CONTRAIANTE ou a terceiros. resultantes de açào

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

28.1. A atestação de conformidade do lbrnecinrento do objeto cabe ao titular do setor

responsávcl pcla fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

29. DAS MT]LTAS, SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
29.1. Pela inexecução total ou parcial do (lontrato. a CONTRATAN'I'E poderá, garantida a

prévia defesa. aplicar à ('ON fRATADA as seguintes sanções. segundo a gravidade da Íalta
cometida:
29.1 .l . AdveÍência escrita: quando se tratar de inlração leve. a juízo da Íiscalização. no caso

tlescumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda. no castr

de outras ocorrências que possam acarelar pre.iuizos à CONTRATANTE. desde que não caiba

a aplicação de sançào mais grave.

29.1 .2. Multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos rnatcriais entregues com atraso.

Decorridos 30 (lrinta) dias de atraso a CON'|I{ATANTE poderá decidil pela continuidade da

aplicação da multa ou pela rescisão contratual. em razão da inexecuçào total.

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido. para
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ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento. não abrangido
pelas demais alíneas.
c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do lato ocorrido, pelo não cumprimento
de quaisquer condições de garantia r:slabelecido no contrato.
d) 5 % (cinco por ccnto) sobre o valor global atualizado do contrato. pela não manutenção das

condições de habilitação e qualificação cxigidas no instrumento convocatório.
e) l0 % (dez por conto) sobre o valor do contrato. na hipótese de rescisão contratual por
incxccuçào parcial do contrato.
t) 20 % (vinte por conto) sobre o valor do contrato. nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato. rescisão oontratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimcnto de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite dc trinta
dias. cstab,:lecido na alínea "a".

29.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração l'ública.
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplioou a sanção, que será concedida sempre
que o contÍatado ressarcir a Administração pelos preiuízos resultantes e <.lepois de decorrido o

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
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30. DA RESCISÃO CONTR, TUAL
30.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensoja a sua rescisão, conforme disposto rlos

arligos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.
30.2. Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla cleÍ'esa.

10.3. A rescisão do contrato poderá ser:

i0.3.1. Dsterminada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVll. do arl. 78 da Lei 8.666/93. notiÍicando-se a
contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias: ou

30.3.1.1. Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato. sem prejuízo da

aplicação das penalidades cabír'eis. o nào pagamento de salários e vcrbas trabalhistas. bem

como o nâo recolhimento das contribuições sociais. previdenciárias e para com o FG'|S.
30.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, recluzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSI ou

30.3.3. Judiciat, nos ternlos da legislação vigente sobre a matéria.

30.4. Constituem. ainda. motivo para rescisão do contrato. assegurados ao contratado o

contraditório e a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal
no 8.666/93:
30.4.1. A suspensão de sua execução. por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública.
grave peÍurbação da ordem interna ou guerra. ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo. independentemente do pagamento obrigatório de indenizações
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas dcsmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado. ncsses casos, o direito de optar pela suspensão do

cumprimento das obrigações assumidas ate que seja normalizada a situaçáo;
30.4.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras. serviços ou tbrnecimento. ou parcelas

destes.iá recebidos ou executados. sulro em caso de calanridade pública. grave perturbação da

ordem intema ou guerra. assegurado ao contratado o direito de optar pela suspcnsão do

cumprimento de suas obrigações até que seja norrnalizada a situação.
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30.4.3. A não liberação. por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS. de área, local
ou objeto para a execuçào ilos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de
materiais naturais especiÍ'icadas no projelo:
30.4.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sen.r que ha.ja

culpa do conÍatado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido. tendo ainda direito a:

30.4.4.1. Devoluçâo de garantia:
30.4.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisãol
30.4.4.3. Paganrento do custo da desmobilização.
30.5. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de atúorizaÇão escrila c
fundamentada da autoridade competents.
10.6. F-icam reconhecidos os direitos da Administração. em caso dc rescisão adntinistrativa
prevista no arÍ.77 da Lei 8.666/93.

31. DA SUBCONTRATAÇÃO
3l .l . Não é pernritida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato.

32. DAANTICORRUPÇÃO
32.1. Na exccução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de
Imperatriz e à Contratada e/ou a emprcgado seu. e/ou a preposto seu. e/ou â gestor seu:
a) Prometer, ot'erecer ou dar. direta ou indirelamente. vantagem indevida a agente público
ou a quem quer que seja. ou a terceira pessoa a ele relacionada;
b) Criar, de modo liaudulento ou irregular. pessoa .iurídica para celebrar o presento
Contl'ato:
c) Obter vantagem ou beneÍicio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações do presente Contrato, sern autorização em lei. no ato convocatório da licitaçào
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-linanceir o do presente Contrato: ou
c) De qualquer maneira Íiaudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações
ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n" 12.84612013
(conÍbrme alterada). do Decreto n" 8.42012015 (conforme alterado). do U.S. Foreign Corrupt
Praclices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos
aplicáveis (''Leis Anticorrupçâo"). ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

33. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
33.1. Após a declaração do vencedor da licitação. não havendo manifestação dos licitantes
quanto à intenção de interposiçào de recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o ob.leto licitado.
que postcriormentc será subnretido à homologação da autoridade superior.
33.2. No caso de interposição cle recurso(s). após proferida a decisão quanto ao mesmo. a

autoridadc incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado.
33.3. O contratado obriga-se a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos on
supressões do valor inicial alualizado do contrato. nos termos do art. 65, § l'. da Lei n'
8.666t93.
13.4. A Preleitura Municipal de Imperatriz (MA). atral'és de seu ordenador de despesas.
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato supervenientc
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justilical tal conduta. devendo anulá-la
por ilegalidade. de oficio ou por provocação de terceiros. mediante parecer escrito e

devidamente fundamentado.
33.5. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. qualquer
pessoa Íisica ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o akr

Av, Dorgival Pinheiro de Scusa, no 47 - Centro, CEP 65903-270- Imperatriz (MA)
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33.5. Até 02 (dois) dias útcis antes da data lixada para rccebimenlo das propostas. qualquer
pcssoa fisica ou .jurídica por.lcrá solicitar csclarecirrcntos. providôncias ou impugnar o ato
convocatório do Prcgão Presencia l.

33.6. Os recurso e contrarrazôes dc lr:curso. hcrn corno irrrpugrração ao Edital, deverão ser dirigidos
ao(a) Pregoeiro(a) e protocolados.junto à Conrissr'ir) Pelrnanentt: de Licitação - CPL. o qual dt.rerá
receber. exanrinar e subnretê-los a arrtoridade conrpctente que dccidir'á sobre a pertinência.
33.7. Decairá do direito de inrpLrgrral os tenll()s dcste edital o interessado que. tendo aceitado scm
oh.lcção, venha, após.iulgamento rlcstàvorár'cl. aprcsentar lalhas ou irlegularidades que o vicicrn.
3i.tl. A participação nesla licilaçiio irnplica rra aceitaçiur plerra e irrevogável das rcspcctiras
crisúlcias e condiçeies.

-.1-.i.9. O(a) pregoeiro(a) ou a,Arrtoridatlc Superirrr'. crn quakluer làse da licitaçào. poderá prorno\er
diligências objctivando esclarcccr ou cornplcnrcntar a instrução do processo. vedada a inclusão
posterior de docurncnto ou inÍbrrnaçào que devcria constar no attt da sessão pÍrblica.
13.10. Não serão considerados nrotivos para dcsclassificação simples omissões ou erros lbrnrais da
proposta ou da documentação. dcstle que se'janr irrelcrantes c nào pr-ejudiquern o processamento da
licitaçào e o entendirnento da pr()p()sta. c qrrc nrio Iiranr trs direilos do5 dernais licitantes.
33.1 1 . As norrnas disciplinadolas tlcsta licilaçr-ro scl'iirr senrprc ir)tcrpretadas em favor da anrpliação
da disputa entre os interessados. desde quc não conrp[on]ctam o interesse da Administraçào, a

Ílnalidade e a segurança da corrtralaçiio/fornecirncrtto.
31.12. Err caso de discrepiincia cnlre os ane\os e o Fiditill. prcralecerá à redaçào deste instrunlento
convocatório.
33.13. Caso a licitantc vclcedora ainda não cstcja cadasrada junto a Administraçào l)ública
Municipal, deverá Íazê-lo tão logo lhc se.ia ad.iudicado o prescnlc ceflame.
33.14. Os autos do respectivo processo atlrlinistrativo que oligillou este edital estão conr vista
franqueada aos interessados na Iicitaçào.
33.15. As decisões do(a) ['regoeiro(a). bem corno os demais âtos de interessc dos licitantes. serào
publicados na lnlprensa OÍlcial. caso lão possarn ser fcitas dirctantente aos seus representantes.
33.16. Na hipótese rle o processo licitatório vir a scr interronrpido. o prazo de validade dâs propostas

fica automaticamentc prorrogado por igual uÍrnrcro de dias cnr cluc o feito estivcr suspenso.

33.17. Na corltagern dos prazos cstabelccidos ncstc [rdital. excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á tr
dia do lencimento.
33.18. O [:dital e seus anc\os r:rtar'ão disponireis no site l u u. irnperatriz. r]ra.go\'. br^ oLr obtidos
mcdianlc pagamento no valc'r dc Iili:0.00 (vinte teais). a ser Íecolhido através de Docunrento de

Arrecadação Municipal - DAM, cmitido trrcla Secretariâ de Planejamento. Fazenda e Gestão

Orçarncntária. podcndo. ainda, scr corrsultado gratuitanrenle na sede da CPI-. na Rua Urbano Santos.

i657. Bairro Juçara. lnrperatriz/MA Chl'65900-505. estando disponivel para atendirnento l:nl dias
írteis. das 08h às l2h e das l.{h às I l'lh.

li.l9. Os pedidos de esclarec inrcn tos c inrpugnaçôes sobre o Ldital deste Prcgào Presencial dcrerào
scr protocoliz-ados. no lrorário comefcial. de segunda a sexta-Íbira das 8:00 às l8:00 horas no

Protocolo Geral da Cornissão Pcrnranente dc l.icitaçào. localizado na Rua [Jrbano Santos. 1657.

Bairro Juçara- lmpcratriz,'MA ( liP 65900-505. ou rncdiante lia postal conr Aviso de Recehirlento
(AR) enviado ao cndereço indicado acima.
il.l9.l. Não serátr considelados os pedidos de esc larcc inten to. providôncias ou intpugnaçôes

enviados por fax. e-rnail ou vencidos os respeclivos prazos legais.
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PRE(;Ao PRESENCIAI, N" O{8/2OI9. (]Pt,

ANT]XO I
(Proposta de Preços c Termo de Referência)

Prezados Senhores-

sede na cidade de

Rua .no . inscrila no CNPJ/MF sob o número
ncstc ato representada por _-___ _, portador do CPF n"

dc de 2019.

(empresa). com .na

c

RCi n" abaixo assinado. propõe a Secretaria Municipal de Saúde. os preços
inÍia discriminados, para I .l . A-quisição cventual e f utura de MATERIAL DIr CONSUMO E

PERMANENTE DE INFORMAI-ICA. para atender a Sede da Secretaria Municipal de Saúde

e suas Coordenações. confornie Anexo I. objeto do PREGAO PRESENCIAL n" 0.18i1019-
CPL:

b) A execução do obieto terá início logo após o recebimento da "Ordem de
Fornecimento". emitida pela Contralante.

c) Preço'fotal por cxtenso R$............ (. . . . . . .. . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . )

Nonre. Assinatura do Respor.rsável da Iintprcsa

,4e
Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - ImperatÍiz (MA)

Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872
site: www. imPeratriz. ma.gov.br
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a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inÍ'erior a 60 (scssenta) dias.
contados a paÍir da data de sua abertura.
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TERMo oe RrreRÊrucia

DO OBJETO
1 1 Descrição
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1 .'l Constitui objeto deste Termo de Referéncra a aquisrÇão eventual e futura
MATERIAL DÉ CONSUMO E PERMANENTE Oe trurORruÁTICA para atende
Sede da Secrelaria lVlunicipal de Saúde e suas Coordenações

IL
ia

DA JUSTIFICATIVA
2.1. A presente aquisição dos materiais de informática faz-se necessárra para atender a

demanda da SElt/lUS e suas Coordenações conícrme segue
2.1.1. AquisiÇão dos materiais de informática se lustifi:a cela grande irnponàrrcra hala

vista que os mesmos são indispensáveis para o bom desempenho das atividadús
admrnistrativas realzadas na sede da SEMUS e suas Coordenações

2.1.2. A divisão dos materiais de informática Íoi por itern visando dotar de nraror
celeridade e eficiência as várias etapas procedimentais relativas à licitacà<r
Íormalização e gerenciamento dâs atas dê registro de preços. aqursição e
recebimento dos materiais e controies dos atos processuais, com reflexos na
economia processual e financeira, alérn de prcporctonar urila maioi' atrativ;dade
para as empresas participantes da licitação

2.1 .3. Ademais, tendo em vista a impossibilidade de precisar o quantttativo a ser
demandado pela Administração Pública, bern como a conveniência de que as
entregas sejam íeitas de forma parcelada e atenda mais de um órgão ou entidade
do município. o Sistema de Registro de Preços dernonstra-se a opÇão mais viável
ao procedimento Iicitatório.

2.1.4. Os materiais previstos neste Termo cie Referêncra se enquadram na ciassaficaÇão
de bens comuns, nos termos da Lei n' 10 520. de 2002. que reguiamenta a
modalidade do Pregão, por possuir características gerars 3 específicas usuaimente
encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licttado poí meia da iirodaliciade
Pregão Presencial com vistas a obter a meihor proposta para a Aciministracâo
Pública.

2.1 .5. Para tanto, o presente TR explicita os êlerrentos básicos e essenciars
determinados pela legislação, descritos de Íorn-",a a subsidiar aos interessados em
participarem do certame licitatóno na preparacàc da documentaçãc e na elaLroraÇàr
da proposta.

2.1.6. Optou-se pela organizacão deste certame por item. sempre em respelto a n)a,s
ampla competição e confcrme previsto no an 23 §§ 1" e 2' da Lei n 8666/93 e
Súmula 247 do Plenário do TCU.

2.1 .7 . Os quantitativos do anexo I deste termo de rêferencra foram obtrdos através de
solicitação feita pela Gestão de controle da tecnt-rlogiâ da informacão Ca Secretarra
Municipal de Saúde.

DO FUNDAMENTO LEGAL
3.1. A eventual e futura contratação de pessoa itLríCica. para a aquisiçào dos mateflats.

objeto deste Termo de Referência, se enquadra na classificaÇão de bens ccnruns. e
encontra amparo legal na Lei no 10524. de 17 de iulho cje 2002. .egulamentada no
Municipio pelo Decreto Municipal n.o 2212007, nc Decretc í\4unicipal n.'C13, de 31 de
março de 20i 5. que regulamenta o Sisterna cle ilcgislro de Preçcs nc \,tjnicrpio de
imperatriz, na Po,laria no 448. de '13 de seremL,ro tie .1002. tlo ilinistr:rio cia Fazenca -
Secretana do Tesouro Nacional e nas demars legislaÇôes correlatas. aplicando-se.
subsidianamente, no que ccuber. a Lei n.' 3.6ô6 oe ?1 Ce junho de i 993, com suas
alterações subseqúentes

.»
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3.2 Justifica-se a opção pelo sistema de regrstro oe precos devido o quantc
ACministração tende a economrzer nas suas aqursiçóes, não precisando providencr
grandes áreas para armazenagem de matenais, e ainda resolve seu problema quan
se torne dificultoso prever com total exatidão os quantitativos a serem licitados, entr
outras vantagens. Segundo Edgar Guimarães e Joel de Menezes Niebuhr (2008
p,25), assinalam que o sistema de regislro de preços ameniza murto a tareÍa dos
órgãos públicos, senão vejamos:

"A principal vantagem do registro de preços ocorre em relação aos objetos culos
quantitalivos sejam de difícil previsibilidade. como ocorre com pneus. peças
combustíveis, material de expediente. nedicamentos. insumos de informática.
etc."

DA PARTICIPAÇAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PCRTE
5.1. O licitante que cumprir os requisitos legais oara qualificaÇão corio lvlicrcempresa (tu4E)

cu Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante art 3" da Lei Complementar n"
12312CO6, e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimenios do § 40 deste
artigo, caso tenha interesse em usuÍruir cjc tratarnenlo previsto nos atls. 42 a 49 ila lei
citada, deverá comprovar tal atributo medianle apíesentaÇãc de iocurneniaÇão
comprobatória

5.2. A comprovação de regularidade fiscal cias Íltcroempresas e empresa Ce pequerro
porte somente será exigida para eÍeito de contratação. ê não comc condiçâc' para
participação na citação. Na hipótese de havei'alguma restrição i-elativa à reguiartciade
fiscal, será assegurado prazo de 05 (cincc) daas útets, prorrogável por igual pericdo.
para a regularização da documentação.

5.3. Na licitaçáo, será assegurado, como critério de desempate, ore,'ei'ência de côntrataÇão
para as nricroempresas e empresas de pequeno porte.

54. Para o processo em questão deverá ser respeitado o aft. 47, incisc l. da Lei no

12312006, que estabelece exclusiva participaÇão das micrcempresas e empresas de
pequêno porte nos itens de contrataÇão cujo valor seja até R$ 80 000.00 (oitenta rnii

reais).
5.5. Será concedida prio^ridade de contratação de microempresas e empresas dê pêquenc

porte sediadas no AMBITO LOCAL. nos termos ,lc art 90 cjo Decreto n' B 536i?r) \ 5

para promover o desenvolvimento econômico g 366i3i no àn]i:ito iocal

DA PROPOSTA DE PREÇOS
6.1 . A proposta de pieços deverá ser digitada e ir-rpíessa err Llma viâ cu rÍlals reclr.ilil:i

com clareza em língua portuguesa, sêm ernendas. rasuras ou enirellnrtas.
devidamente datada e assinada na últinra foiha e rubricada nas Cetriais por i-"]essoa
juridicamente habilitada pêlâ empresa.
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DA MODALIDADE E ÍIPO DE LICITAÇÃO
4 1 Modalidade de Licitaçào
411O certame hcitatórro será realizado na modahdade ce PREGÃO PRESENCIAL. peio

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, e em confor'midade com a Lei Federal n o

10.520, de 17 dê julho de 2002, regulamentsdâ no i\,ilúnicipio peio Decreto Municipai
n.o 2212007, Decreto Municipal n.o 013, de 31 de rrarço de 20'!5, que regulamenta c
Sistema de Registro de Preços no Município de lniperati'iz. e Lei n o 8.666. de 21 Ce
junho 1993 e suas alteracões

4 2 Tipo de LicitaÇão
4.2.1.Será adotado na licitação o critério de julgamento côm base no TIPO MENOR PREçO

POR ITEM,
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6.2. Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as
despesas com impostos. taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer
natureza, que se façam indispensáveis à perfeita execução do obletc dessa licitação,
já deduzidos os abatimentos eventualmente concedrdos, contemplando item a item

6.3. Apresentar indicaÇão detalhada das especificaÇÕes dos materiais cotados, citando
marca, tipo, fabricante, país de procedência e outras características que permitem
identificá-los, com luntada, inclusive. de prospectos na lingua portuguesa. sen'i
referência às expressões similar" ou "compativel . cie acordo com os requtsttos
rndicados neste Termo de Referência.

6.4. Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenta) dias a contar Ca data
da sua apresentaÇão. ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela
Comissão Permanente de Licitação.

6.5. Verificando-se drscordância entre os preÇos unitário e total da PROPOSTA.
prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o preÇo total. oco!'rendo divergência entre
valores numéricos e os por extenso, prevalecerão os últimos Se o licitante não aceitar
a correção de tais erros, sua PROPOSTA será rejertada.

6.6. Todos os custos decorrentes da elaborâÇão e apresentação da PROPOSTA serãc de
responsabilidade exclusiva da licitante.

6.7. O orçamento estimado para a contratação. a qual deverá ser adctada para a

formulação da proposta de preços, apresenta-se no item íí deste Termo cie
Referência.

DA HABILITAÇAO
7.1 . Para se habilitar ao processo licitatório, os interessados deverão apresenteÍ os

documentos relacionados nos incisos e parágraÍos dos Arls. 28,29,3A e 31 da Lei no.

8 666/93.
7 2. Para íins de habilitação, a título de qualificação técnica, a empresa licitante cieverá

apresentar:
7.2.1.Atestado ou declaraçáo de capaciiade técnica expedidc oor'órgão ou ent,dade dâ

administração pública ou por empresas privadas quê comprovem que a emp!'esa
executou, a conlento. objeto compatível com o objeto da licltação

DAS OBRIGAÇÕTS OE CONTRATADA
81 No fornecimento do objeto do presente contrato. obriga-se â Contratada a envidar toco

o empenho e a dedrcação necessários ac fiel e adequado cumprimento Cos êncargos
que lhe são conÍiados. obrigando-se ainda. além das obrtgações estabelecidas deste
Termo de ReÍerência.
lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento".
emitida pela Contratante, cie forma parcelada, ,rigcrando até 31 de dezenrbro do
exercício financeiro em que for formalizado o conti'ato
Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto conforme estabelecioo nesle
Termo de Referência e na p!'oposta da CONTRATADA.
Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quatsquer
condiçóes inadequadas a execução do contratc ou a iminência de fatos oue possam
prejudicar a perfeita exe-cução dc obleto
Facilitar à FISCALIZAÇAO o acesso aos procedrrnentos e técnicas adctados
Responder integralmente por oerdas e danos qr-re vier a causar a CONTRATANTE ctt
a terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa cu culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outras corrinasões contratuais ou legais a cue
estiver sujeita.
Manter durante a execução do contrato, em compatibiiidade ccm as obrigações por ela
assumidas. todas as condiçôes de habilitação e quaiificação exigidas na lrcitaçã0,
apresentando os comprovantes que lhe forem solcilados pela Contratante. devendc

82
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comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato rmpeditrvo aa- mátenç
dessas condições.

8.8. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada êm um pi'a
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificaÇão da Contretada, sob pena da
sançôes previstas no art." 81 na Lei 8.666/93.
.A recusa injustificada do homologatórao em assinar o conlrato. aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela AdminislraÇão, caractenza
o descumprimento total da obrigaçáo assumida, sujeitando-o às penalidades
legalmente estabelecidas.
Aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos e supressôes do valor
inicialmente estimado para a execuçáo do contrato. nos terrnos do § 1c; do art. 65 cia
Lei 8.666/93
Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas cia

Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqúências de sua inexecução total ou parcial.
lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como
seu representante, conforme elenca (art. 68. da Lei 8666/93), aceito pela
Administração, que deverá se rêportar diretamente ao Gestor do Contrato.
pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone para acompanhar e se responsabilizar pela
execução do objeto.
Reparar, corrigir, remover, substituir. desfazer e reÍazer, prioritária e exclusivamente,
às suas custas e riscos, num prazo cie no máximo dê 05 (cinco) dias úteis. contados
da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos. incorreções, erros, falhas e
inrperfeiçôes, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do ob;eto.
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceii"os,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dc contrato nãc excluindc ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o accmpanhamento pelo órgão
rnteressado.
Responsabilizar-se por todo e quaiquer dano ou prejuízo causados poÍ seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisições com vícios cu deÍeitos, constatávers nos praz.s
da garantia, mesmo expirado o ptazo.
A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas. previdenciários, íiscars e comerciais
resultantes da execução do contrato.
í. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comercaais, náo transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.
Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leas trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
Não transferir a terceiros, total ou parcial. a execuÇão do objeto sem a prévia e
expressa anuência da Contfatante.
Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas. decorrentes do cumprimento das
obrigaçôes pactuaCas entrê as partes
Pagar todas as despesas, tais como taxas, imDostos. tributos. fretes. seguros. mão-de-
obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contrataÇão.
Garantir que a ação ou omissão, tota! ou parcial. Ca fiscalização do sêtor competente.
não eximirá a Contratada de total ;'esponsabihdade quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.
Responsabilizar-se ainda por lodas as despesas com material. mão-de-obra
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e conrerciais
transportes, fretes, equipamentos, seguros. trrbutos. contribuições de qualquer
natureza ou espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à peíeita
execução dos serviços conti'atados.

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centrc, CEP 65903-271) iírlÍreratíz (l4A)
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8.22. Responsabilizar-se por quaisquer açôes judicjais movidas por terceiros, que lh
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato

8 23. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EP
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do [\ITE, bem
como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

824 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;
Responsabilizar-se pelo transporte. acondicionamento e entrega, inclusive o
descarregamento dos materieis.
Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Saúde ou outro local designado por esta
LanÇar na nota fiscal as especificaçôes dos produtos, de modo rdêntico aqueles
constantes do anexo I - deste Termo de Referência.
Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execuÇão do
contrato.
Tomar todas as providências necessárias para o fiel currprimento cias disposrções
contidas no Termo de Referência, no Eciital e na Ata de Registro de Preços. inclusive
quanto ao compromisso do fornecimento dos materiais registrados, atendendo às
solicitações do governo municipal.

825
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9 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 . Efetuar o pagamento na forma do item 11 deste Termo. após o recebimento definitivo

dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigaçôes iegais, fiscars.
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições deste Termo de Reíerência.

9.2. Designar um proíissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a
execuÇão do Contrato, conforme previsto no item 15 deste Termo de Referência.

9.3 Promover o acompanhamento e a fiscalizaÇão do Contrato, sob o aspecto quantitativo
e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

9.4. Re.ieitar os materiais cujas especificaÇões não etendanr os Íequisitos mínimos
constantes do Anexo I - deste Te!'mo de Referênoa.

9.5. Notificar a empresa. por escrito, sobre inrperÍeiçÕes. ialhas cu ii|egulaFdades
constantes da execução do objeto cjeste Termo de Referência, para que sej;)rn
adotadas as medidas ccrretivas necessárias

9.6. lnformar a Contratada eventuais deÍeitos, identiÍicedos mesnio após o recebinranto
dos materiais e equipamentos e erigir a sua substi'iu,ção ou reparação. coníornre o
caso.

9.7. Comunicar prontamente à Contratada, qualqL.reÍ anorrna!idade na execuçãc oc
Contrato, podendo recusar o recebimento 66 6ir;eio, caso não esteja de acordo com
as especificações e condições estabelecidas nesle -.rei!no de ,leferência, inícri'raniic
as ocorrências ao Orgão Gerenciador.

9.8. Verificar se a execução do objeto foi realizada com obsenração às disposrçôes
pertinentes neste Termo de Referência, impiicando ern casc negativo nc
cancelamenlo do pagamento dos bens fornecidos

9.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato. aceitai oLr

retirar o instrumento equivalente. dentro do prazc e condiçóes estabelecidos. sob pena
de decair o direitc à contratação, sem preluizo das sanÇôes previstas no afi. 81 da Lei
I 666/93 e suas alterações

9.10. Verificar a regularidade íiscal e trabalhista do íornecedor antes dcs atos relativos à

firmatura e gestão contratual, deveÍrdo o resultaCo dessa consulta ser impresso. sob a
forma de extrato, e juntado ãos autos, com a instruÇão processual necessária.

9.11. Expedir as Autorizações de Fornecimento
9.12. Receber o objeto em dias úteis, nc horário Ce 5h às 18h00, no lccai deterrninado ne

requisiçãolautorização de f o!"necinrento,
9.13. Disponibilizat local adequado pa:'a a !'ealização Ca eniiega x

Av. Dorglval Pinheiro de Sousa, no 47 - Centío, CEP 65903-2r'0 lnr; .ri.?t.r,: (l,lA)
Fone: (99) 3524-9A72 / Fax: (99) 3524-9872
site : www.imperatriz.ma.gov.bt
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Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para
fiel execução do contrato;
Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejâ
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá d
identificação, para a entrega material.
Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o obleto de
acordo com as determinaÇôes do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Refêrência;
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta,
Prestar esclarecimentos que se Íizerem necessários à Contratada.
Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
Aplicar à (s) Iicitante (s) vencedora (s) as sanÇões adminisÍativas previstas na
legislação

Ni"
914

v tJ

916

e

917

9.18
9.1 9
9.20

10. DO PRAZO DAVIGENCIA, EXECUçAO DO CONTRATO E LOCAL DE ENTREGA.
10.1. O futuro contrato que advir deste Termo de Referência, vigorará da data de sua

assinatura até 31 de dezembro do exercicio financeiro em que for formalizado.
10.2. O cronograma de distribuição com os locais e os horários será definido conforme

necessidade de cada órgão lntegrante. A empresa que não cumprir o prazo sofrerá
sançôes previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

10.3. Os materiais serão entregues, sem ônus adicional para a contratante, na sede dos
órgãos integrantes, conforme cronograma de cada uma em lmperatriz-tvlA ou local
designado por pessoa competente para tal, acompanhando da respectiva nota fiscal
por pessoal qualificada dâ contrateda.

10.4. A empresa vencedora deve efetuar a enlrega dos pedidos em perfeitas condiÇões,
conforme proposta apresentada, especificaÇões técnicas e níveis de desempenho
mínimos exigidos, dentro dos horários estabelecidos.

10.5. O recebimento dos materiars náo implica na sua aceitação definitiva, porquanto
dependerá da verificação do resultado, por membro da unidade a que se destina os
mesmos, da satisfação de todas as especificaçóes do Termo de Referência.

11. DO PREçO E DAS COND|çÔeS Oe PAGAMENTO
11 .1 . Q valor estimado da aquisição dos materiais fora estipulado em R$ 1.002.904,45 (Um

milhão dois mil, novecentos e quatro reais e quarenta e cinco centavos),
conforme pesquisa efetuada em mídias especializadas (sites online).

11.2. Os preÇos incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incldentes sobre os serviços, náo podendo soírer reajuste de
qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item 12 deste Termo de
Referência;

11.3. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenizaçáo a Contratada, observadas as prescrições da Lei no 8.666/93.

11.4. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos
Íornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior apÍovaÇão
para faturamento.

11.5. Depois de realizada conferência e aprovaÇão do pré-faturamento, a CONTRATADA
deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão
ser entregues na Secretaria lr4unicipal de Saúde, situada na Av. Dorgival Pinheiro de
Sousa, no 47, Cêntro - lmperatriz/lvlA, para fins de liquidação e pagamento.

11.6. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, por
meio de transferência eletrônica ou ordeÍ'.r bancária. em até 30 (trinta) dias após a
aceitação definitiva dos materrais, com apresentação das notas fiscais devidamente
certificadas pelo Agente Público competente.

r,-,Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (!lA)
Fone: (99) 3524 9872 / Faxi (99) 3524-9872
site: www.imperatriz.ma.gov.br
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11 7 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE

FORNECIMENTO DOS MATERiAIS , à medida que forem entregues os mesmos, n
devendo estar vinculado a Iiquidação total do empenho

'1 1.8. A Contreteda homologatória deverá aprêsentar .lunto às notas fiscais, comprovação de'
sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantaa por Tempo de Serviço - FGTS,
com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem
como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os sen./iços
contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Crrculação de fúercadorias e Serviços -
rcMrs.

11.9. Para fins de pagamento. a Contratante responsabiiizar-se-á apenas pelcs
fornecimentos devidamente autorizados e certrficacjos pelos gestores do contratc,
mediante contabilização e apresentação. ao final de cade entrega ou período não
inferior a um mês, pela Contratada. dos formulários de ccntrole dos fornecimentos

11.10. A atestaçãc da fatura corresponciente ac fornecimentc dos materiais cãbera
ao fiscal do contrato ou oúro servidor designaio para esse iim

11 .11. Havendo erro na nota fiscai/fatura ou circunstância que impeça a liquioação da
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras.

11.11.1. A contagem do prazo para pagamerito será reinrciada e contada da
reapresentação e protocolizaçáo junto ao l:iscal do contrato do documento fisÇat com
as devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à
CONTRATANTE, nem deverá haver preluízo no Íornecimento íeito peia
CONTRATADA

11.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
qualquer obrigação documêntal ou financeira. sem que isso gere direitc a
reajustamento de preços ou atualização monetária.

11.13. A CONTRATANTE resêrva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento
após a atestação de que o fornecimento foi executado ern conformidade com as
espêciÍicaçóes do contrato.

11.14. A CONTRATANTE não íica obrigada â adqirin!' os materiais na totalidade do
valor e das quantidades estimadas para a contrataçâo, realizancio o pagarnento de
acordo com o fornecimento efetivamenle efetuado

11.15. A CONTRATANTE, observados os prrncipios do contraoitóÍio e da anrpla
defesa, poderá deduzir, cautelar ou deftnitivamertte, do rnoíitante a pagar â

CONTRATADA, os valores correspondentes a multas. ressarcimenlos cu indenizações
devidas pela CONTRATADA. nos termos cio ccntrilto.

11.16 No caso de atraso de pagamenlc. desde q.ie a (loirifataoa nao ieí)hâ
concoi'rido de alguma forma para tantc. seião dêvidos peia Cont:'atairte encargos
moratórios à taxa nominal de 6% a a (seis pcr cento ao ano), capitalizados diartametnlê
em regime de lurcs sirnples.

11.17. O valor dos encargos sera caloulado pela fórmula: ElJl = ! x N x VP, onde EÀ.4 '
Encargos moratórios cievidos; N = Números de dlas entre a data previ§ta para o
pagamento 

" 
r 5o sfetivo pagamento I= indtce de competrsação financeiÍa =

0,00016438: e VP = Veior da prestação em atraso
11.18. O preço unitário conside(ado paía o fornecin:ento Côs materiais será o preço

registrado na Ata de Registro de Preços - ARP. cíertadc na proposta vencedore deste
Pregâo.'11.19. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução do§
preços praticados no mercado ou de fato que eieve os custos Ccs betls registrados,
conforme Decreto Municipal n.o 13/201 5.

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-2 70 - Ír'r't;-:ra1117 11r14i
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872
srte: www.rmpe!'atriz.ma.gov.br
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1120 No preço contratado já se encontra,'n compuiados todos cs impostos. tax
fretes e demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relaçáo com o ob
deste contrato, isenlando a Contratante cle quaisquer ônus por despesas decorrent

11.21 . Os preços registrados, oferecido na proposta vencedora serão fixos
rrreajustáveis durante toda a vrgência contraluai, exceto nas hipóleses decoÍrente

12

devidamente comprovadas das situações pi'evisias na alÍnea'd" do inciso li do ali.6i
da Lei no 8.666/1993 ou no artigo '17 do Decreto Ívlunicipal n.0 13/2015

DO CRITERIO DE REAJUSTE
12.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irrealustáveis, excetc

nas hipóteses decoi"renles e devidamentê comprovadas das situaçõês previstas na
alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei no 366611993 cu no artigo 17 do Decreto
Municipal n.o 13i2015, de 31 de março de 20'15.

12.2. Pa.a restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
da Contratada e a retribuição da AdministÍação para a justa rernuneraçáo será
efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-f lnanceiro inicial do ccntrato na fornra
da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.'8.666/93 e suas alteraçôes

13. DO PRAZO E COND|ÇOES DE EXECUÇAO
13.'l . A execução do cbjeto terá início logo após i: reçêbirnerrtc da "Ordern de

Fornecimento" emitida pela Contratante, de Íornra pai'ceiada vigorando atê 3'i de
dezembro do exercício frnanceiro em que for forrralizado o contfato.

13.2. O fornecimento dos bens será efetuado de íorma parcelaCa, sob demanda conforme a
necessidade e de acordo com a conveniêncra da Admtnist!'aÇão. ber:-r co,.no cja

existência de disponibilidade orçamentária. nas quantidades e iocars Cetern)rnacios
pela Contratante, por ocasião da emissãr.: cia soliciiacâc forrnal. sendo de inteira
responsabilidacie da Contr-atacia o ôrrus corn íi exeüriçãc do ol)jeto

13.3. O fornecimento será executado obsei,'aCo o c,spostc no Ánexo I e demar-"
disposiçóes deste Termo de Referência.

13.4. A Contratada fica obrigada a entregar os mâtcriais no prazo máxirno cie 05 (crn,Jo)
dias, após a so[citaçãc formal pela Contíaiante.

.13.5. Os materiais entregues deverão estai' acon.irciÍr naJos de íoima compatívei conr su3
conservação, em ernbalagens lacracias pelo faDi'icarríe.

13.6. A Contratente poderá rejeitai-, no todo ou ern pêÍú os mâreÍiars enr .iesacordc aci-n as
especificaçóes e conoiçóes deste Termo de Refere,rc;ar an Edital e do CcntÍâto.

DO CRITÉRIO DE ACEITAçÃO DO OBJETO
14. í . O (s) material (s) deverá (áo) ser aceito (s). cia seguinte fornra.
14.1.1 PROVISORIAMENTE: no ato da enirega. para fins Ce postenoi' veriÍicaÇâo da

conformidade das especificações dos rnateriars com aqueles determrnados nos
Anexos I - Termo de Referência e da propcsta vencedora. cpcrtunidacie ern qüe se
observarão apenas as informaçôes constantes ria íat.jÍ-? -. dâs embalagens ei-,.

confronto com a respectiva ncta de empenho.
14.1.2. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dras. contados do recebrmeni,..r

provisório, após a verificaÇão das especiÍicaçÕes. quaiidade e quanlidades dos
materiais e conseqüentemente aceitaçãc, meCianle termo circunsianciaiD a ser
elaborado pelo fiscal do contrato. a ser designado pela Contratante

14.2. O descarregamento do produto íicará a cargo do lornecedor. devendo sei
providenciada a mão de obra necessária

14.3. O aceite/aprovação dois) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabijiitacii
civil do fornecedor por vícios de qrJantidade ou qualidade dols) pi'o0utoís) cir
disparidades com as especificaÇóes esiabelecidas. verificadas. pcster!ormen'.e
garantindo-se ao municípic as Íacuidades previstas no art 16 da Lei n.o t 078i90

Y
't4,

t
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DA FrscALrzAçÃo oo corlrRlro
15.1. A fiscalizaçáo e acompanhamento da execução do contrato. na forma integral, ser

feitos pelo servidor designado no ato da contíatação, especialmente designados. q
anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determrnando o que for necessári
à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no

8.666. de 21.06 93.
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ôu comtssão
de recebimento deverão ser adotadas por seLis superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes a Adrninistração
A fiscalização de que trata esta c!áusrlla não exclui nem reciuz a responsabjlrdade Ca
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTF ou a terceiros, resultantes
de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisouer de seus empregados ou
prepostos.
A atestaÇão de conformidade do fornecirnento do cbjeto cabe ao titular do setoÍ
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor oesignado para esse fim.

3e?b
::1tt.t I
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15.2

í( ?

15.4

16. DAS MULTAS, SANçOES ADMTNTSTRATTVAS E RESCTSAO CONTRATUAL
16.1. Pela inexecução total ou parcral do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CCNTRATADA as seguintes sancões. segundo a gravidaCe
da falta cometida:

16.,í.1. Advertência escrita: quando se tratar de iníração leve, a.iuízo da íiscalização no
caso de descumprrmento das obrigações e responsabrliCades assumidas no contrato
ou. ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar preluízos á
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicaçâo de sanção mais grave.

16.1.2. Multas:
16.1.2.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais ent!'egues

com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias dê atraso a CONíRATANTE poderá dêcidir
pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, ern razão da
inexecução total.

16.1.2.2. 4,06% (seis centésimos por cento) por die soirre o valor global do fato occrrioo.
para ocorrências de atrasos ou qualquei'outro prazo previsto ireste inslrumento. não
abrangido pelas demais alíneas.

16.1.2.3. 5 %o (cinco por cento) por dia sobrÊ o valor giobal cio fato ocorrido pelo nào
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabeleciCo no contrato.

16.1.2.4. 5 % (cinco por eento) scbre o valor globai atua,izado do contrato. peia nãc
manutenÇão das conCiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no instrumentc
convocatório.

16.i.25. 10 % (dez por cento) sobre o vaior do contiato, nâ hipótese de rescisãc
contratual por inexecução parcial do cont!"ato.

16.1 .2.6. 20 %; (vinte por cento) sobrê o valor do contrato, nas hipóteses de recusa ira
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecuÇão do contrato -

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimentc de obrigações coniratuars
- atraso superior ao prazo limite de trinta dlas, estabeieciCo na alínea "a"

16.1.3. Rescisâo contratual unrlaterai. nos câsos enumerados nos inclsos I a Xll e XVil do
artigo 78 da Lei no I 666/93.

16.1.4 Rescisão amigável, por acordo entre as pafies. reduzidâ a termo no prccesso da
licitaÇão, desde que haja conveniência para a ACministraçãc Pública.

16.'!.5. Rescisão Judicial. nos termos da legisiaçã0.
16.1.6. Suspensão temporária de participar em iicitação ê i!'npeCimento de contratar com

a Administração, pelo prazo não supericr a C2 (dois) anos
16 1.7 Declaraçâo de inidcneidãde para licitar ou contratar corrr a ACministraÇáo Pública.

enquantc perdurarem os motivos que deiermirt3ra.rrr s,,ta puniÇão ou até que seia

Av. Dorgival P!nheiro de Sousa, no 47 Centro, CEP Í15903 27ú - InÊeratriT (lYA)
Fone: (99) 3524'9872 I Fax: (99) 3524-9472
site : ww!ry. imperatriz.ma. gov.br
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promovida a sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a sanÇão, que
sera co
resultan
anterior.

ncedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos preluíz Nl"
tes e depois de decorrido o prazo da sanÇão aplicada com base no in o

17. DASDTSPOSTçÕeSCOlvrpleUENTARES
17..i . As condições de realuste repactuaÇÕes, equilíbrio econômico-financeiro. rescisão

sanções e as demais normas deste Termo de Referência. deverão constar en'l
cláusulas da minuta do contrato.

'17.2. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art 65 da Lei n.o 8.666/93.
desde que haja interesse da CONTRATANTE. com a apresentação das devidas
lustificativas

lmperatriz -[/4, 08 de Fevereiro de 2019
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DESPACHO:
AUTORIZO NA FORMA DÁ LEI

rmperatriz - MA. qll/f!/11

$4 9'*'.*1, L.,'-J--'" :..".
EfY SAMUEL DOS SANTOS SILVA

Secretário Municipal de Saúde
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í8. DAS DTSPOSTÇÔES CenarS
18.1 O Senhor Secretárro Ít/lunicipal de Saúde - SEMUS/lmperatriz-NíA, podera revogar

a licitação por razóes de interesse público decorrente de Íato superveniente
devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade. do que dará ciência aos licrtantes
mediante publicação na lmprensa Oficial (arts 49 e 59 da Lei n'8 666/93).

18.2 Quaisquer esclarecimentos que se faÇam necessário poderão ser prestados pela
Comissão Permanente de LicitaÇão - CPL. no endereÇoi Rua Urbano Santos n'1657. -
Bairro Juçara - lmperatriz - lt/4. Processo n" 31.01.733712018 - SEMUS.
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ANEXO I

LOTE 1- MATERIAI- CONSUMO. INFORM TICA, PARA ATENDER A SEMUS E SUAS COOROE , RETERENTE AO

,TÉM DlscRrMrNAçÃo QUANT COTA APRES. VAI,OR MEDIO vÂLoR ToÍAt

1

Luva de segurança Antiestática - ESD tricotada em

nylon e com camada de poliuretano (EXCLUSIVO

PARA ME e EPP'LC 123106 - Art.48, inciso l)

48 UNlD 6,92RS Rs 332,76

2
Álcool isopropílico 5OO ml (EXCLUSIVO PARA ME e

FPP - LC 723/06 Art. 48, inciso l)
10 UNID RS 37,78 Rs 371,80

3

Alicate de CrimpaÍ RJ9/RJ11 e RJ45 com Catraca

Profissional (Exclustvo PARA ME e EPP - LC 723/06
Art. 48, inciso l)

6 UNID 48,63R5 RS 297,i9

4

BATERTA AA neclnnrcÁvft 2500mAh (par)
(EXCLUSTVO PARA ME e EPP - LC 123/06 - Arr.4A,
inciso l)

UNID 20,43RS Rs 102,1s

5 5

BATERIA AAA RECARREGÁVEL 8oO/gOOmAh (par)

(EXCLUSTVO PARA ME e EPP LC 123106 Art. 48,

inciso l)
UNID 18,43R5 RS 92,15

6
BateÍia CR2032 (EXCLUSIVO PARA ME e ÊPP LC

123106 Art. 48, inciso I)
1_20 UNlD 3,10RS Rs 372,OO

Bateria Selada 12v Tamp (EXCLUSIVO PARA ME e

ÉPP LC 723/06 - An 48, inciso l)
10 UNID 73,36R$ Rs 733,60

8

Bobina Térmica de 57mm de largura e 300 metros

de comprimento para relógio de ponto eletrônico.
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP LC 123106 Art. 48,

inciso l)

100 UN ID 26,50RS Rs 2.6s0,00

9

CABO DE FORÇA tripolar Norma lnmetro: N8R14136

(EXCLUSIVO PARA ME e EPP LC 123106 Art. 48,

inciso l)

UNID

37 ,OORS10
Cabo P10 x P10 Estéreo 10 mts (EXCLUSIVO PARA

ME e EPP - LC 123105 - Art.48, inciso l)
5 UN t) RS 185,00

26,96RS 33,92RS11
Cabo P2 X Rcâ Auxiliar 10 mts (EXCLUSIVO PARA lúE

e EPP - LC 123106 - Art.48, inciso l)
UNID

CAIXA DE CABOS MULTI LAN UTP/FTP CAÍ,5 E, 305

metros. Normas Aplicáveis: TIA-568 C.2 e seus

complementos, ANSI/TlA/ElA 569, ISO/lEC DIS

11801, Ut 444, ABNT NBR 14703 e ABNT NBR 14705.

Certificações: ETL Verified: 3034181, ETL 4

conexôes: 3075278-003, Anatelr 0036-08-0256,

Rótulo Ecológico ABNT: 199.004. Condutor: Cobre

nú com diâmetro nominal de 24AWG. IEXCLUSIVO

PARA MÊ e EPP - LC 123/06 .Art.48, jnciso l)

UNID Rs 46A,47 Rs 7.027 ,OS

RS 4,26 Rs 247,80

Y

12
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RS r.2a9,20

RS 13.257,00

Rs 1.126,25
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ANEXO I

LOTE 1- MATERIAL CONSUMO. INFORMATICA, PARA ATENDER A SEMUS É SUAS COORD€NAç oEs. REfERENTE AO ,/
APRES, vAroR MÉDro valon ror4(DlscRrMrNAçÃo QUANT

RS 10.557,4s

u\

13

CAIXA DE CABOS GIGALAN UTP/FTP CAT, 6, 305

metros. Normas Aplicáveis: IIA-568-C.2, ISO/lEC

11801, UL 444, ABNT NBR 14703 e ABNT NBR 14705.

Cenificações: UL Listed: E160837, ETL Listed:

3050027, ETL Verified: J20021181, ETL 4 conexões:

3073041, ETL 6 conexões: 3118430, Anatel: 0498-13-

0256. Capa: Composto por material termoplástico

LsZH. (EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 123105 - Art.

48, inciso l)

15 UN]D 703,83R$

5 UNID 24,63RS Rs r23,7s14
CARREGADOR PARA EATERIA AA 4HS {EXCTUSIVO

PARA ME e EPP - LC 123/06 - Art. 48, inciso l)

Rs 123,1s15 5 UN ID 24,53RS
CARREGADOR PARA BATERIA AAA 4H5 (EXCTUSIVO

PARA ME e EPP - LC 123/06 - Art. 48, inciso l)

Rs 295,201.2 UN D 24,60RS16
CASE PARA NOTEBOOK TELA 14" (EXCLUSIVO PARA

ME e EPP - tC 123106 - Art. 48, inciso l)

20 UN]D 64,46RS77
CD.R MIDIA 52X PINO C/ 1OO UNID (EXCLUSIVO

PARA ME e EPP - LC 123106 - Art.48, inciso l)

o,52RS R9 s2o,oo
Conector RJ - 45 cât.5 (ExctUSlVO PARA ME e EPP -

LC 123/06 - Art. 48, inciso l)
1000 UNID18

RS 1.180,001.000 LJN ID 1,18RS19
Conedor RJ - 45 cat.6 (EXCLUSIVO PARA ME e EPP -

LC 123106 - Art.48, inciso l)

UNID Rs 26s,742C

Dtsco RíGtDo SATA 3 5ooGB 720oRpM 5.0cb/s
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 123106 - Art.48,
inciso l)

50

25 UNID Rs 293,05

Dlsco RíGlDo, 100oGB 720orpm 64MB Cache SATA

6.0cb/s 3.5 {EXCIUSIVO PARA ME e EPP - LC 123106

Art. 48, inciso l)

22

DVD.R MIDIA 12OM/16X TUBO 1OO UNID

(EXCLUSIVO PARA ME e EPP -LC 123/06 Att.48,
inciso l)

2A UN t) RS a7,95 Rs 1.759,20

23
OVD-R MIDIA 8,5 GB TUBO 1OO UNID {EXCI.USIVO

PARA ME e EPP - LC 123106 Art.48, inciso l)
2A UNID RS 227,30 Rs 4.s46,00

24
EMENDA PARA CABO Rl-45 (EXCLUSIVO PARA ME e

EPP LC 123/06 - Art.48, inciso l)
30 UNID RS Rs LO7,7O

25

tonte 12v 5A para cameras de segurança

(EXCIUSIVO PARA N4E e EPP' LC 123106 Art. rt8,

inciso l)

UNIt) 80,42RS Rs 2.010,s0

26
TONTE ATX 250w 20+4PlW REAL (EXCLUSTVO PARA

ME e EPP - LC 123106'Art.48, inciso !)
65,60RS Rs 1.998,00

UNiD
FONTE ATX 2.2 450W REAL (EXCLUSIVO PAR^. ME e
EPP - LC 723/06 Art.48, inciso l)

I
I

I

I

50 Rs 114,70

I

'. 1'- '-' .
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ANEXO I

LorE 1- MATÊRrat coNsuMo - TNFoRMÁÍ cA, paRA aTENDER a sEMUs E suas cooRDENAçôEs, RETERENTE Ao
ITEM DISCRIMINAçAO qUANT COTÂ ÂPRES. vALoR MÉDto var.on rorÁ

28

FONTE ATX 2.2 65OW - AC INPUÍ 1OO.24OV - 154,

saída 12v 38A (EXCLUSIVO PARA ME e EPP LC

123106 - Art. 48, inciso l)

30 UNID RS 437,32 t
"(

RS 13.1

29
KIT DE LIMPEZA LCD/PLASMA (EXCIUSIVO PARA ME

e EPP - LC 123/06 - Art.48, inciso 1)
15 UNID L6,24RS Rs 243,60

30

KIT FERRAMENTAS COMPTETO - Kit de ferramentas
para manutencao de computador e inÍormatica com

no mínimo: 1 Alicate bico meia cana reto, 1 Alicate

corte diagonal, l Alicate prensa terminal, l Cabo

anatômico com catraca para bits, jogo de bits, jogo

de chaves Allen, Chaves de precisão, I Chave

Ajustável/lnglesa, 1 Estilete 9mm e 01 Maleta.
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP tC 123106 - Art. 48,

inciso l)

3 UNID 70,44RS R5 217,44

31

MEMóR|A DDR2 2GB 800MHz, LATÊNCIA: 4-4,4-12

{EXCLUSIVo PARA ME e EPP - LC 123106 - Art.48,
inciso l)

50 UNID 79,26RS R$ 3.963,00

50 69,90RS RS 3.495,0032

MEMóR|A DDR3 2GB 1333MH2, LArÊNcrA: 9 9,9-

24, VOLTAGEM 1.5V (EXCLUS,VO PARA ME e EPP

LC 123106 - AÍt. 48, inciso l)

33

Memória DDR3 4GB 1600MH2, EspeciÍicações:

Làtência: 11-11-11-30, Latência SPD: 9-9-9-24,
Voltagem: 1.5V {EXCLUSIVO PARA ME e EPP'LC
123106 - Art.48, inciso l)

30 UNID 153,84RS RS 4.615,20

Rs 4.545,4034
Memória DDR4 4GB 2400MHz (EXCLUSIVO PARA ME

e EPP - LC 123/06'Art.48, inciso l)
).0 IJNID Rs 227,27

35
MOUSE PAD ergonomico (ExcLUSlVo PARA ME e

EPP LC 123106 - Art. 48, inciso l)
150 19,7 4RS RS 2.961,00

UNID 15,03RS Rs 2.2s4,so36
MOUSE USB (EXCIUSIVO PARA MÊ e EPP - LC

123106 - Art. 48, inciso l)
150

31

pAsrA TÉRMtcA EM SER|NGA DE 3.5 GRAMAS ,

99.9% de pura prata micronizada, SS% de seu peso

em prata, Condutavidade Íérmica: 350,000Wm2 C"

Resistência Íermica: <0.0045'C-in2/Watt
(EXCLUSTVO PARA ME e EPP - LC 123106 - Art.48,
inciso l)

20 UNID 35,90R5 Rs 718,00

38
PEN DRIVE 8GB (EXCLUSIVO PARA ME ê EPP LC

123106 - Art.48, ínciso l)

i
I

I

t0 UN D RS 2t,o! R5 630,30

39
PEN DRIVE 16GB {EXCLUSIVO PARA ME e EPP LC

123106 - Art.48, inciso l)
l0 UNID RS 30,59 Rs 977,70

40
PEN DRIVE 32GB (EXCLUSIVO PARA ME e EPP LC

123106 - Art. 48, inciso l)
UNlD R§ 44,06 Rs 1.101,s0

47
PI-ACA DE REDE 10/100/1000 pci e (EXCLUSIVO

PARA ME e EPP - LC 123106 - Art. 48, incisc l)
30 UNID RS 51,97 Rs 1.559,10

i,,\) \ Ll

UNID

UNID
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ANEXO I

LorE 1- MAÍER|AL coNsuMo - TNFoRMÁTicA, paRA ATENDER A sEMUs E suAs cooRDENAçÕEs, REÍERENTE ao /
ITEM qUANTDrscRrMrNAçÃo COTA APRE5. valoR MÉDlo varon tor4f

42

PLACA DE REDE WIREIESS 10/100/1000 pci - e

300mbps (EXCIUSIVO PARA ME e EPP - tC i23106
Art.48, inciso l)

50 UNID 68,23R5 hRS 3.411

43

PTACA MÃE para socket LGA 1151, Especificações:

Número de slots de memória:4, Memória padrão:

DDR4 2400 MHz, 6 x SATA 6Gb/s, tAN Velocidade:
10/100/1000 Mbps, Vídeo integrado. (EXCLUSIVO

PARA ME e EPP LC 123106 Art.48, inciso l)

50 UNiD Rs 386,15 RS 19.307,s0

44

Processador 3.9 GHz LGA 1151. com gráfico

integrado (EXCLUSIVO PARA ME e EPP ' LC 123/06
Art.48, inciso l)

50 UNID 740,94RS Rs 37.O47,OO

45

SSD 120 GB SATA lll, Especificâçôes: Leituras

sequenciais: 555M8/s, Leitura/Gravação Aleatória
Sustentada de 4k - 40.000/57.000 loPS,

Leitura/Gravação Aleatória Máxima de 4K -
86.000/60.000 IOPS. (EXCIUSIVO PARA ME e EPP'
tC 123106 - Art.48, inciso l)

15 UNID RS 149,54 RS 2.243,70

46

SSD 240G8 SATA lll, EspeciÍicações: Leituras

sequenciais: 555M8/s, Leitura/Gravação Aleatória
Sustentadã de 4K - 40.000/57.000 IOPS,

Leitura/Gravação Aleatória Máxima de 4K -
86.000/60.000 lOPs. (EXCLUSIVO PARA ME e EPP -

LC 123106 - Art.48. inciso l)

15 UNID Rs 232,97 RS 3.494,ss

47 150 UNID 14,30RS R5 2.145,00
TECIADO USB - Teclado formato padrão ABNT2

(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 123106 Art. 48,

inciso l)

TOTAL ESÍIMATIVO RS 177.277,20
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ANÊXO I

LOIÉ2 - MATÉRIAL PERMAN ENÍE - !N FORM TIcA, PARA ATENDER A sEMUS E 5UA5 cooRoENAçoE5, REF€RENTE AO ExERciCIo DE 201

DrscRtMtNAçÃo QUANT. coÍa UNID valoR MÉDro vaton rorn(
48

Ease de Apoio/Suporte para CPU e Estabilizadôr com Rodízios

(EXCLUSIVO PARA ME e EP? 'lCL23106 Art.43,rncisol)
100 UNID 31,84RS Rs 3.188,0ô

49

CeiÍe dê som ativâ 220v,300w RMS com função bluetcoth, entradâ

US8, duas entradas P10. (EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 123/06 - AÍt
48, inciso l)

t0 UNID RS 682,96 R5 20.488,80

50 l2 UN I) Rs 138,88 R5 4.444,16
Cámera HDCVI COM INFRAVERMELHO 25 mts (EXCLUsIVO PARA ME e

EPP'LC 123/06'4rt.48, inciso l)

UNID RS 1.043,67 RS s.243,3s51

Cámeía sêmi.píofissionâ1, Pixêls tfetivos: t0.l mrlhào, Tamànho do

Slsor: 1l2mrr \ 88mm. Totàl de Pixels: 1,, írrlhào. Sensrbrlrdade

ISSO:100-3200 e 6400, Video: Full HD: 1920 x 1080/60i, Full HD: 1920

X 1080/30p, HO: 1280 x 72O/60p, Câm€rã leírta:

640x240/400qps,câmeÍa lenta: 320x120/1200qps, Foto com

Movimento: 1920x1080/60p Ireproduz em 24p), FoÍmâto de aÍquivo
de áudio: ACC, Formato de ãrquivo de vídeo: MoV, Tamanho do
Monitor: 3.0 pol. na diêgonal, ResoluÉo do MonitoÍ:460.000 Pontos,

lnteÍface: USB: USB de âlta velocadade, Saída HDM!: Conector minipino
HDMI tipo C, aateriá: de íons de lítio EN'E120 e cartão de Memóíia de

32G8. (EXCLUSIVO PARA ME e EPP - tC 123106 Art. 48, inciso ll

) UN ID Rs 127,s3 255,06R552
CaÍÍegadoí de BateÍie12v loAH até 3o0 Amperes (ExCLúslvO PARA

ME e EPP ' LC 123106 - Art. 48, inciso l)

53

CompütadoÍ All in One com Core i5, 4GB de memoriâ râm, sSD 120

GB, Rede (10/100/1000MBit/s), USB 3.0, tela de 23", com windows 10

licenciêdo, fonte Bivolt, teeledo e mouse sem fio. (EXCLUSIVO PARA

ME e EPP - LC 123/06 - Art. 48, inciso l)

5 UN!D Rs 3.499,00 Rs 17.495,00

UN D54
DVR ' SÍAND ALONE HD 8 CANAIS (EXCLUSIVO PARA ME e EPP. IC
123/06 - An. 48, inciso l)

Rs 361,77 723,54RS

55
ESTABITIZADOR 1OOO BI N. NORMATIZADO 1EXCLUSIVO PARA ME e

EPP - LC 123/06 - Art. 48, inciso I)
50 UN D R5 206,32 Rs 10.316,00

56
ESTABILIZADOR 1500 Bl-N - NORMATIZADO IEXCLUSIVO PARA ME e

EPP LC 123106 - Art. 48, inciso l)
50 UN]D RS 338,26 RS 16.913,00

51
ISÍABITIZADOR DE 3OO WATTS. NORMAÍIZÂDO {EXCLUSIVO PARA ME

e EPP IC 123/06 - Art.48, inciso l)
l0 U NID Rs 89,26 RS 2.677,ao

;C U N]D R5 20,84 R5 1.042,00
FIITRO DE IINHA S TOMADAS {EXCLUSIVO PARA ME e tPP - Lc 121/06

Art 48, inciso ll

59
HD externo 1000 Gises/Cache: 64 MB, usb 3.0 (EXCLUSIVO PARA MÉ e

EPP'LC 123106 - Art.48, inciso l)
UNID RS 317,85 R$ 7.946,2s

50 U NID R5 1.066,33 Rs 53.316,s060

IMPREssoRA LAS€R MoNocRoMÁTlca .om impressão sem fio,

velocidade de impressão: Normâl: Até 18 ppm, Qualidade dê

impressão: 500 x 600 x 2 dpi (sàídâ efetiva 120o dpi), ciclo de trabâlho

mensal: 5000 pá8inas, Cartucho de toner parô 1400 páginãs.

IEXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

R5 1.387,37UNID R5 20.810,55

IMPRÊSSORA Multifuncional colorida, com tanque de tinta, Íedê sem

fio, Resolução impressoíâ:5760x1440 dpi,4 tanque5 de tantas para

70ml de tinte câdã {ExcLUSrvo PARA ME e EPP LC 123/06- Art.48,
inciso i)

15

62

lmpressorâ MultiÍuncional l-aseÍ, duplex, Veiocidade: 40 ppm,

Resolução dpi: 1200 x 1200 dpi, Memóíiâ Padrão: 128 MB, Volumê de

Ciclo Mensâl: 30.oo0 páginãs, Cepacidade dà Bandeja de Papel: 250

folhâs, lnteríàce de Rede Embutida: Ethernet, cartucho com

Íêndimento para 12.000 páginas. iEXCLUSIVO PARÁ iúE e Epp LC

123/06 Art.48, inciso l)

Rs 1.895,41DJ\

58

RS 56.862,30
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ES, REFERENTÊ AO EXÊR DELOTÉ 2 . MATTRIAL PTRMANENTE, IN, ORM T 
'4, 

PARAAÍENDERA SEMUS E SUAS COORD

DrscRrMrr{açÃo QUANT. COTA UN ID VATOR MÉDIO VALOR TOTÂT>

63

LeitoÍ de Código de Bârras Leasêr, Velocidâde de Lêiturã: 500

leituÍes/segundo, Tipos de códigos de baÍrâs reconhecidos:
UPC/EAN/]AN, UPC.A, UPC E, EAN,8, ÉAN.13, EÂN-!28, JAN,8,IAN,13,
Code 39, Codê 93, Code 128, Code 32, Code 11, CodâbaÍ, IATA Code,

MS|/Plessy, ISBN/ISSN, lnterleaved 2-5, lndustrial 2 5, TF 2 5

Addendum, Standard 2-5, Marrix 2 5, RSS 14, RSS Limited, RSS

b(pãnded, G51 DataEãÍ, GS1 DataBar Limited, GS1 DateBâr Expãnded,

Chinâ Postal Code, lAP, Telepen, FEBRABAN. POF-417.

Certificaçôes:EMc CE & FCC DOC compliance, VCCI, BSMI Laseí Clâis
CDRH Cless llâ; IEC 60825-1: Class 1. IEXCLUSIVO PARA ME e EPP LC

123/06 - Art. 48, inciso l)

UNID Rs 293,OO Rs 1.465,00

64

MICROCOMPUÍADOR com ProcessadoÍ 3.4 GH2 LGÂ 1155 , MEMóRlA
DE 4GB DDR4 2133MH2, HD 1TB, CD/DVD 7500 RPM e PLACA-MÂE

16A1155 C/ AUDIO INTEGRADO, VíDEO INIEGRADO DE ALÍA
DÊF|NrçÃO, Rede 1OI1OO/1000, KrT MOUSE USB, TECLADO USB,

GABINETE PRETO e Monitor de 20" preto com HDMI com Estabjlizador

l0O0 VA. (EXCIúSIVO PARA ME e ÊPP - LC 123/06 - Aít 43,incisol)

UN D Rs 2.463,69 Rs 93.620,22

65

MICROCOMPUTADOR com Processador 3.4 GH2 LGA 1155 , MEMÓRlA

DF 4GB DDR4 21J3MHz, HD 1TB, CO/DVD TqOO RPM e oLA(A.MÁL

LGA1155 C/ AUDIO INTEGRADO, VÍDEO INTEGRADO DE ALTA

DEFTNTçÀO, Rede 1O/:LOO/I(r0O, KrT MOUsE UsB, TÊCLADO USB,

GABINETE PRETO e Monitor de 20" preto com HDMI com Estabilizador

1000 va.

r50

112 UN D R$ 2.463,69 R5 275.933,28

66

Microfone Profissional Com Fio, câbo de 5 metros, châve ON/OFF,
lmpedância de 600 Ohms, Respostã frequênciâ: 70Hz â 12 Kh2,

Sensibilidade a 1kH2: 50dB {EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 123/06 '
Art. 48, inciso l)

2 UN ID R5 105,0s

67

MICROFONI SEM FlO, TÍansmissào Digitâl 24bits / 48kBz, Opeeçáo
em 90OMH2, Cerca de 60m de alcànce,scân e Sync para confrgura e
controla o sistema automaticamente. coMPoNENTES Do slsTEMA:

Íransmissor de mão e Receptor (EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC

123/06 - Art. 48, inciso li

UNID Rs 607,31

68
MONIÍOR l-ED 21" PRETO (EXCLUSIVO PARA ME e EPP LC 123106

Art.48, inciso i)
100 UNID R$ 554,99 R$ 55.499,00

69
Nobíeak 12«) VA Bivolt {EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 123/06 - Art.
1{}, inciso l)

25 TINID Rs 493,98 R5 12.349,50

70
Nobreak 1500VÂ Bivolt (EXCIUSIVO PARA ME e EPP - tC 123106 - Art.
48, inciso l)

20 UN D Rs 6s2,33 Rs 13.046,60

UN]D RS 2.4a6,72 Rs 24.867,207t

Ivotebook com processador lntel Core i5-7200U / AMD Ry.en 5 2500U

ou superior, MêmóÍiâ de 8GB, Dasco Rígido de Estâdo Sólido de 120G8,

Placa de Vidêo de 2 GB, Windows 10, 64bit, em português. (EXCLUSIVO

PARA ME e EPP - LC 123106' Art. 48, inciso l)

10

UNID Rs 1.s77,10 Rs 15.771,0012

Projêtor tumiíosidâde: mínirno 3000 aNSl Lumens, Resolução

Máxime: SVGA 800 x 600, entÍada USB: USB Tipo A x1 (Menoria USB,

Wi fi) / USB Íipo B xl (USB Display, lMouse, Controle), entradâ HDIVI.

(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 123/06 - An 48, inciso l)

10

RS 283,30UN D Rs 4.249,50

74

Roteador SOHO, 5 portas Gigabit Ethernet rndependente5,

Especificações: Processador 400Mhz, Memóriâ gMb, Sajtema

operacional: Routeros. (EXCLUSIVO PARA ME e EPP LC 123/06 ' Art.

48, inciso I)

RoteadoÍ, wireless Duãl Band Gigabit, 4 portàs LAN

10/100/10O0Mbps, 1 Portâ wAN 10/100/1000 Mbps, 2 ponàs USB 2.0,

Frequência:2.4GHz & sGHz, Taxa de Sinal- 5 GHzi 450Mbps àtá

120OMbps IEXCLUSIVO PARA ME e EPP ' LC 123/05 - Aí1. 48, inciso l)

15

10 iJN D Rs 321,33 Rs 9.639,90

'iti,s)

3q5).lh

Rs 210,10

RS 3.036,ss
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DrscRrMrNAçio QUANT. UNID vÁtoR MÉDto VALOR TOTAI /

75

ROÍITLADOR profissionâl plus Íitâ 19 mm Bmp21-Plus É Peíeita Para

ã Criâção de Etiquetas Simples em Volumes 8âi)(os Para A ldentificação
Fios E Cabos, Blocos Íerminãis, Pâinéjs, [quipâment_os, Segurença,
Etiquetas De Mânutenção, Bitola, lnterruptoíes, lnstrumentação,
Ferrâmentas, ãÍmazenagem € para a ldentificação lndustrial Eín Geral.
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP LC 123106 - Art. 48, inciso l)

U N]D Rs 797,00
L

90,\RS 1.s

76

ScanneÍ de mesa, Resolução: Optica: 600 dpi, Velocrdade: 25 ppm

(simplex) / 50 ipm {duplex). (EXCLUS VO PARA ME e EPP LC 123106

Art.48, inciso l)

1C UNID Rs 2.498,33 Rs 24.983,30

71

Sêrvidor Chassis para até 4 Hard Drives de 3,5", Hot Plug, SATA ins.,

configuràção de torÍe, Procêssador lntel ou AMD de ultamâ gereção de
3,7GH2, cãche de 8 MB,4 núrleos/8 segmentos, turbo (72 W),
Memória - UDIMM de 16 GB, 2400 MÍ/s, ECC, Disco rigido - 1 TB, 7.2K

RPM SATA 6Gbps, 3.5in, Hot-plug, HaÍd Drive Controladora RAID SATA

incorporado, Sistemã Operacional ' Red Hat Entêrprise Linur 7-5,

instalação de fábrice, x64, seleção de assinatuÍã obrigetória Plàcâ de

rede' LOM On-Board de l GBE Oual Po.t (LOM SCM5720 GbE), Cêbo

de alimentàção, C13, 8R14136, 6 pes (1,8 metro), 250 V, l0 A, para

Brâsil (EXCLUSIVO PARA ME e EPP LC 123106 - Art 48, inciso l)

UNID Rs 8.383,00 Rs 41.915,00

7a UN D
Soprador e Aspirador de ar de 600W para iníorínática (EXCLUSIVO

PARA ME e EPP LC 123/06 Art. 48, inciso l)
Rs 247,A1 743,43RS

79

SwlÍCH I PORÍAS 10/100/1000 - SEGURANçA: UL 609s0-1, EN 60950-
1, CSA 22.2 No. 60950-1, IEC 60950-1. Emissions: EN 55022 Class B, FCC

Part 15 Subpert B Clâss B, lCÊS 003 Clâss B, AS/NZS CISPR 22 Clãss B

(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 123/06 - AÍt 48, inciso l)

50 UNID Rs 147,s8 R5 7.379,OO

80

SWITCH 24 PORÍAS 10/100/1000 SEGURANça: UL 609sG1, EN 609so
1, CSA 22.2 No. 60950-1, IEC 60950-1. Emissionsr EN 55022 Class B, FCC

Pert 15 Subpart B Class B, ICES'oO3 Class 8, AS/NZS CISPR 22 Clàss B P/
RAC( 19 (EXCLUSIVO PARA ME e EPP LC 123/06 Art.48, rnciso l)

40 UNID Rs 439,69 R5 17.587,50

81

lmpÍessoÍa ECOÍAN( Impressão em .lato de tinta, capâcidàde de

entrade de folhas: 120, velocidede de impressão preto 37ppm / cores

38 e incluida com 6 gârrãfes de tintâ 673 na cores preta, ciano,

megenta, ãmârelâ, cieno claro, magenta clãro, com wireless e conexão

USB, resolução da Digitalização de até 5760 X 1440 dpi otimizada,
dimensões Alturãi 18.8crn LarguÍa de 53,7 cm: Cornprimento: 28,9 cm,
peso 6,2 kB. (EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

3 UNID R5 2.006,92

TOTAT: Rs 831.633,2s

ÍOTAt GERAL

R5 6.020,76

Rs 1.002.904,45

9!1.1'JS

+lt5./

t corA
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PREFEITURA MTINICIPAL Dtr INIPERATRIZ
SE('RETARIA ]\IT NI('IPAL DA SAUDE / ST S

PREGAO PRE,SF],NCIAT, N' O,I8/2OI 9.CPL

ANEXO II
(NToDELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CRÍ],DT]N('IAI,

Imperatriz (MA), _de de 2019.

A(o)
PREGOEIR(XA) MUNICIPAL
REF. PREGÃO PRESENCIAL N' O4II/20I9-CPL.

O abaixo-assinado. rcsponsável legal pela Empresa

, com sede na ruit..,-__. venr pcla presente inf'ormar a Vs. Sas

que o Sr portador do RC n' c do CPF n'
. é designado para representar nossa empresâ na Licitação acima referida.

podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações. receber
notificação, tomar ciência de decisões. assinar propostas e rubricar docunrentos das demais
licitantes, recorrer" desistir da intt'rposição de recursos. acordar. Íbrmular lanccs Yerbais.
enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atcnciosamente.

Nome. Identidade e Assinatura do Responsár'cl Legal

,É

f1q1

. inscrita no CNI).I/MIi sob o n"

@-
Av. Dorgrval Pinherro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)

Fone: (99) 3524-9872 i Fax: (99) 3524-9872
site: www.imPeÍatrlz.ma.gov.br

4ut l
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T]STADO DO M,,\RANHÃO
PREFEITLTRA MLINICIPAI, DE IMP!IRATRIZ --'r'l
SE('RF,TARIA MI NICII'AL D,\ SAÍ'I)E / STIS

PREGÃO PRESENCIAL N" 048/20I9. CPL

ANEXO III
(MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

ATA DE RIGTSTRO DE PREÇOS N" /2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LI('ITAÇÀO - CPL, vinculada ao gabinere do
Pref'eito. instituida pelo Decreto n" 044. de 3 I de julho de 1997 e suas alterações posleriores.
com sede e Íoro na cidade de Imperatriz,iMÂ, na Rua Urbano Santos, n" 1657, Ilairro
.luçara, lmpcratriz lMA. nestc ato representada pelo Presidente. Sr. Bruno Caldas Siqueira
I'rcire, brasileiro. portador da Cédula de Identidade n" 42210795-6 c do CPF n' 620.lt)7.243-
9[. nomeado por meio da Portaria n" 5569. de 19 de l)ezembro de 2018. publicada ern
20 122018, no uso da atribuiçào quc lhe conÍêre o l)ccrcto Municipal n" 17. de 04 dc julho de
2014. considerando o julgamcnto da licitação na modalidade pregão. na forma presencial.
para REGISTRO DE PREÇOS n' /2019 publicado no Diário Oficial do Estado do
Maranhão enr Processo Administrativo n" 37.01.733712018. RIISOLVL,
registrar os preços das empresas indicadas e qualiÍicadas nesta Al'4. de acordo com a
classificação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas. atendendo as condições previstas
no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na l,ei no 8.666. de 2l de.junho de
1993 e suas alterações, Decreto no 7.892. de 23 de janciro de 2068. Lei Federal n" 10.520. de
17 de julho de 2002, Decreto lr'lunicipal n" 02212007, Decreto Municipal no 13, de 3 I de
março de 2015. em conformidade com as disposições a seguir:

I.I'O OBJETO

l.l. A presente Ata tenl por objeto Aquisição eventual e lutura de MATI,RIAL DE
CONSUMO E PERMANENTE DE INFORMÁTICA, para atender a Sede da Secretaria
Municipal de Saúde e suas Coordenações. confbnne Anexo t do Edital do Pregào
['resencial n" 04U/2019, que é parte integrante desta Ata. assim como â propostâ vencedora.
indcpendentemente de transcrição.

DISCRIÇÀO Do OB.'ETO ÂPRIiS.

Luva de scgurança Antiestática - ESD tricotada em

nylon e com camada de poliuretano (EXCLUSM
PARA ME e EPP - LC 123106 - Art.48, inciso I)

Alcool isopropílico 500 ml lEXCLUSIVO PARA
ME e EPP - LC l23i 06 - Art. 48, inciso l)

I] N II)

l tiN tt)

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-987 2 / Fax: (99) 3524-9872

site: www imperatriz.ma.gov.br

Fls.

3clt)
SEMU

LOTE I . MATERIAt, CoNST]I\IO. INFoRMATICA

I I I., NI

ORGÂo§
PARTICIPAN

TES

OR(;AoS
NÃo

PARTIC IPAN
TI,]S

.llJ 96

Ií) t0

/w

rt2 -

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÓES, QUANTITATIVOS E }'ORNECEDORES

2.1. Do quantitativo



t tN lt)

1.5

l5

30

i0

Fls.

3qq (

SEMU

Álicate de Crimpar RJ9'RJll e RJ.ls com Catraca
Profissional (trxCt.USM PARA MI'. e EPP - LC
l2ii06 - An..l8. inciso l)

BAl E.RIA AA RIICARRECAVEI- 2500mAh (par)
(EXCLUSIVO PARA ME e I]PP - LC I2Jl06 - Art.
48, inciso I)

6 tl

l t rN lL) 5 l0

l
BATERIA AAA RECARREGÁVt]L SOO/ 9OOINAh

(par) (EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC t23/06 -
Art. 48" inciso I)

I JNII) .\ l0

6
Bateria CR2032 (EXCLUSIVO PARA ME e EPP -
l-C 123/06 - An. 48. inciso I)

Bateria Selada l2y Tanrp (EXCLUSIVO PARA ME
e EPP - LC 123/06 - Art.48. inciso I)

T]N II) r20 l.l0

1 UN ID l0 l0

3

Bobina Térmica de 57mm de largura e 300 metros
de comprimenb para relógio de ponto eletrônico.
(EXCI.USIVO PARA ME e EPP - LC l2il06 - An.
48. inciso l)

trN ) 100 200

9

CABO DE F-ORÇA tripolar Norma Inmetro:
NBRl4l36 (EXCI-USIVO PARA MII e EPP - LC
I2i/06 - AÍ. 48. inciso I)

tNlt)

Cabo Plo x Plo Lstereo l0 nrts (EXCLUSIVO
PARA ME e EPP - l-C 123i06 - Art..18. inciso I)

I]N II)

Cabo P2 X Rca Auxiliar l0 rnts (EXCLUSIVo
PARA ME e IIPP - LC 123/06 - Art. 48. inciso l) I]NID

CAIXA DE CABOS MULI'I.LAN UTP/FTP
CAT.5 E,305 nretros. Nonnas Aplicáveis: 

-llA-568-

C.2 e seus complenrentos. ANSIiTIA/ElA-569.
lso/lEc Dts tiOr. Ur.4.14. ABNTNBR 14703 e

ABNT NBR 14705. Certificações: ll'ÍL VeriÍled:
3034181. El'L 4 conexões: 3075278-003. Anatel:
0036-08-0256, Rótulo Ecológico ABNT: 199.004.
Condulor: Cobre nú com diâmetro nominal de

24AWC. (EXCI.USIVO PARA ME e EPP - LC
123/06 - Art. 48. inciso I)

IJNID

CAIXA DE CAI}OS GIGALAN Ul'P/t.1'P C,AT.6.
305 metros. Norrras Aplicáveis; TIA-568-C.2.
ISO/lEC | 1801. Ul- 444. ABNT NBR 1.1703 e

ABNT NBI{ 14705. Certificações: UL Listed:
E160837. ETL Lisred: i050027. ETL Verilled:
J20021181. El'I [- 4 conexões: 3073041. ETI- 6
conexões: 3l 18430, Anatel; 0498-13-0256. Capa:

Composto por material ternroplástico LSZI1.
(EXCI-USIVO PARA l\4E e EPP - LC 123 /06 - Art.
.18. inciso I)

I]N ID

30

)

(í)

lÍ-) l0

-lII

t2

tl

@

ESTADO DO MARANHÃO
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Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - lmperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9A72 / Fax: (99\ 3524-9872

Site: www.impe.atriz.nra.gov.br
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dpg sECREIARTAIn NrcrpALD,\sA(DE/slis \

CARRECADOR PARA BATERIA AA 4I1S
(EXCLUSIVO PARA M t-l lr EPP - l..C 123i06 - An.
48. inciso I)

KI'I DE LIMPEZA I-CD/PLASMA (|-]XCLUSIVO

PARA ME e EPP - LC l2.i/06 - Art.48. inciso I)

20

10

.1()

l0

60

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9A72 / Fax: (99) 3524-9472

site: www. imperatriz. ma.gov. br

Fls.

ACC

SEMU

l{

l5
CARREGADOR PARA BATERIA AAA 4HS
(EXCt.USIVO PARA ME e EPP - LC l2i/06 - Art.
48. inciso l)

UN I t-) l0

t6
CASE PARA NOI'EBOOK TELA I4"
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 123/06 - An.
48. inciso I)

L]N II) l2 l.l

l1
CD-R MIDIA 52X PINO Ci IOO I]NIT)
(trXCLtJSlVO PARA MÊ e EPP - LC 123t06 - Art.
48. inciso l)

UNID

I.]N II)

uNIl)

20 .10

l8 Conector RJ - 45 cat.5 (LIXCLt.,SIVO PARA IvÍE e

EPP - LC 123i06 - Ar1. 48, inciso I)

Conector RJ - 45 cat.6 (EXCLUSIVO PARA Mti e

EPP - LC 123/06 - Art. 48. inciso I)

DISCO RÍCIDO SATA 3 5OOGB T2OORPM 6.OGbiS
(EXCLUSIVO PARA ME e DPP - LC 123106 - An.
48, inciso I)

r 000 r000

I9 1000 1000

20 UN It) 50 r00

25 502t

DISCO RICIDO. l000GB 7200rpm 64MB Cache

SATA 6.0cbis 3.s (ExCt.USlVO PARA ME e EPI'
- LC 123106 - Art. 48. inciso l)

UNIL)

DVD-R MlÍ)lA l20M1t6X TUBO t00 UN )
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - t,C I23106 - Art,
48, inciso I)

l_rN It)

DVD-R MIDIA 8.5 GB TUBO IOO UNIt)
(EXCLUSIVO PARA ME e FIPP - t.C 123/06 - Aí.
48, inciso I)

UN tt)

EMENDA PARA CABO RJ-45 (EXCLLISIVo
PARA ME e IIPP - LC 121106 - Art. 48. inciso l)

IJNI D

23 l0

?l -.10

?5

Fonte l2v 5A para cameras de segurança
(UXCt,USIVO PARA ME e EPP - LC l23r'06 - Art.
.18, inciso l)

UNIL)

UN II)

l5

30

50

26 (í)

21
FONTE ATX 2.2 45OW REAT- (EXCLUSIVo
PARA ME e EPP - LC I23106 - Art. 48. inciso I)

T,IN ID 50

i0

100

ó028

FONTE ATX 2.2 65OW - AC INPU'I IOO-240V
l5A. saída l2v i8A (tixCLlJSlVO PARA N4E e
EPP - t-C l2ii06 - Art..18, inciso I)

UNIt)

2g UNID I5 t0

@/

t

I

UNID I

l"

5

I

I

I

FONTE ATX 250w 20+.1PlW REAL (EXCLUSIV()
PARA ME c EPP - LC l2j0(r - Art.48, inciso I)
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qo
T-,1:

l0

-I

l2

KII'FERRAMENTAS COMPLEI'O . Kit dC

l'erramentas para manutencao de computador e

inÍbrmatica com no mínimo: I Alicate bico meia
cana reto. I Alicate code diagonal, I Alicate prensa

terminal. I Cabo anatômico com catraca para hits.

.iogo de bits. jogo de chaves Allen, Chaves de
pÍecisão, I Chave Ajustável/lnglesa. I Flstilete gnrnr

e 0l Maleta. (EXCLUSM PARA ME c UPP - L('
123106 - Art.48, inciso I)

MEMÓRIA DDR2 2GB SOOMIIZ. LATÊNCIA: .1-

4-.1- 12 (EXCLUSIVO PARA l\'lEl c EPP - t.C
123/06 - Art. ,18. inciso l)

MFJMORIA DDR3 2CB I]J]MI'Iz. LAI.ÊNCIA: 9-
9-9-24. VOLTACEM l.5V (EXCLUSM PARA
ME e EPP - LC 123,'06 - Aú. 48. inciso l)

Mernória DDR3 4CB l600MHz. Especificaçôes:
Latência: ll-ll-ll-30. Latência SI']D: 9-9-9-24.
Voltagem: 1..5V (EXCLUSIVO PARA ME e DPP -

l.C 123/06 - 4n.48, inciso l)

PUN DRIVFI I6GB (EXCLUSIVO PARA Mil c

EPP - t-C 121106 - Art. 48. inciso I)

PEN DRIVE ]2(;B (EXCLUSIVO PARA ME C

EPP - LC 123106 - Art.48, inciso I)

PLACA DE REDE 10/100/1000 pci - c
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - l-C 12i/06 - Art.
48. inciso I)

PLACA DE REDE WIRELESS l0/100,'1000 pci - e

300mbps (EXCLUSIVO PARA ME e EPP - t-C

123/06 - Art. 48. inciso l)

I ]N II)

I iN It)

trN ll)

I]NID

UN ID

0

l-l

37

-t 00

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - lmperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fôx: (99) 3524-9472

site: wwIiJ. imPeratflz. ma.qov.br

Fls.

MES

uN It) -i0 100

50 t00

i0 60

J,t
Memória DDR4 4GB 2400MHz (DXCI,USIVo
PARA ME e EPP - LC 123/06 - 4n.48, inciso l) 40

J5
MOL.ISE PAD ergouomico (EXCI.IISIVO PARA
ME e EPP - LC 123/06 - Art..l8. inciso l)

I ll,i II) 150 i 0()

3ó
MOUSE USB (EXCLUSIVO PARA ME c EPP -

LC 123106 - Arr.48. inciso l)
LJN ID 150

PASTA TERN,íICA EM SERINCA DE ].5
CRAMAS - 99.9% de pura prata rnicronizada, 889ó

de seu peso em prata. Condutividadc lermica:
350.000Wtrn2 C' Resistência Térmica:':0.00.15"C-
in2iwatt (Exct.uslvo PARA ME e EPP - t.C

12i/06 - Afi. 48. inciso I)

UNlL)

PEN DRIVE 8CB (EXCLIJSM) PARA MU e F.PP

- t.C 123/06 - An.48, inciso l)
LiN ID

IlNlI)

l0 J()

.]lr 60

.t9

{0

i0 (Í)

UNll) 25 50

. i0 60

UNII) i0 t0012

@/

20

l0
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SSD l:0 CB SATA IIl. EspeciÍicações: Leituras
sequenciais: 555M8''s. Leinrra,/Gravação Aleatória
Sustentada de 4K 40.000/57.000 IOPS.
[,eituraTGravação Aleatória Máxima de 4K
86.000/60,000 IOPS. (EXCLUSIVO PARA ME e

EPP - LC 123106 - Art.48, inciso l)

SSD 240G8 SATA IIl. Especificaçôes: Leituras
sequenciais: 555M8/s, [.eitura.,Gravaçâo Aleatória
Sustentada de .lK .10.000/57.000 IOPS.
Leitura/Cravação Aleatória l\4áxima de .lK
86.000/60.000 IOPS. (EXCLUSM PARA ME c

EPP - LC 123/06 - Art. 48, inciso l)

1{oJ

T[Cl,ADO USB - Teclado lbrmato padrão ABN'I2
(FlxCl-LISIVO PAR,\ MF. c Lll'P - LC l2ii06 - Art.
,18. inciso I)

Base de Apoio/Suporte para Cl)tl e listabilizador
coln Rodízios (EXCLUSIVO PAR^ Mti e EPP - LC
I 2i/06 - 

^rt. 
48. inciso I

Caixa de som ativa 220v. 300w RMS com função
bluetooth. entrada: []SB. duas entradas P I 0.
(EXCLTJSIVO PARA ME e EPP - LC 123,06 - Arr.
.18. inciso I

Câmera HDCVI COM INFRAVERMTILFIO 25 urts
(EXCt.USM PARA ME e Llt'P - t.C 123/06 -,{rl.
48. inciso I

UN II)

LOTE2 - NIATERIAI, PERMANENTÍ.] - INIIORM rICA

DISCRIÇÂO DO Oll.,hTo APRÍ]S.

I]N II)

UNtt)

I iN II)

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

srte: www.imPeratriz.Íla.gov.br

l3 50 t00

1.1

PLACA MÂE para socket I-GA I151.
Especificações; Número de slots de memória: 4.
Memória padrâo: DDR4 1.100 Mtlz.6 x SATA
6Gb,s. l-AN Velocidade: l0 100 1000 Mbps. Video
integrado. (llXCLLiSlVO PARA Mtr e EPP - LC
l2j/06 - Art. 4ll. inciso l)

Processador 3.9 Gllz t-GA ll5l, com gráÍico
integrado (I.XCL[JSIVO PARA ME e IIPP - LC
lli ,06 - 

^rt. 
.18. inciso I)

Ltr.\ )

l0t)

{5

T ]N II) 50

L]N II) l-5 l0

.t6 t5 i0

1',7

ITEr\I

t50

Á

NÃO
PARTICÍPAN

TES

-'t 00

oR(; os

,l8 r00 200

t9 i0 60

6.1

4w'

uNrD 
I

ORGÃOS
PARTICI PAN

TES

50
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Fls.

C

ES M

5I

Câmera semi-profissional. Pixels Efetivos: l0.l
milhão. Tamanho do Sensor: l3.2mm x 8.8nrm.
Total de Pixels: l2 milhão. Sensibilidade ISSO: 100-
1200 c 6,100. Video: Full HD: 1920 X 1080/60i. |ull
HD; 1920 X 1080i30p. HD: 1280 x 720/60p.
Câmera lenta: 640x240/400qps.Cârnera lenta:
320x 120/l200qps, Foto com Movimcnto:
1920x1080/60p (reproduz em 2.{p), Fornrato de
arquivo de áudio: ACC, Formato de arquivo de
video: MOV, Tamanho do Monitor: 3.0 pol. na

diagonal, Resolução do Monitor:460.000 Pontos.
InterÍàce: USB: USB de alta velocidade. Saída
llDl\41: Conector rninipino HDMI tipo C. Baleria: de
íons de lítio EN-EL2O e Cartão de Mernória de
32C8. (EXCLUSIVO PARA IVIE e EPP - LC
l13/06 - Art. 48. inciso l)

llNIt) 5 t0

52
Carregador de Bâterial2v loAfl até 300 Ampcrcs
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 123i06 - An.
48. inciso I)

IINID .l

5l

5.1

ComputadoÍ AII in One com Core i5.4GB de
memoria ram- SSD 120 GIl. Rede
(10/100i l000MBÍ/s), USB 3.0. tela de 2i". com
Windows l0 licenciado. l'onte Bivolt. teclado e

mouse sem Íio. (EXCLUSIVO PARA ME e tlPP -
I-C 123/06 - Art.48, inciso I)

I]N ID t0

DVR. STAND ALONE I]D 8 CANAIS
(EXCLUSM PARA ME e EPP - LC 123/06 - Art.
48, inciso I)

UNIt) .l

55

ESTABILIZADOR IOOO BI-N - NOITMAI'IZADO
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 123/06 - Art.
48. inciso I)

I ]N II) 50 t00

56
ESTABILIZADOR I5OO BI-N - NORMA'IIZADO
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - t.C 123/0ó - Aí.
48. inciso I)

t rN lL) 50 t01)

57
ESTABILIZADOR DE 3OO WA'ITS
NORMATIZADO (EXCLUSM PARA ME e EPP

- t.C 123/06 - Art.48. inciso l)
TILTRO DE I-INHA 5'TOMADAS (EXCLUSIVO
PARA ME e EPP - LC l2i/06 - Art..l8. inciso l)

TINID 30 60

L]NID

59

llD e\temo 1000 Gigas Cache: 6-l MB. usb i.0 |

(EXCLtTSIVO P^RA \4E e IPP - l-C l]l 06 - Art. i

48. inciso l) I

(JN ID l§

60

IMPRESSORA LASER MONOCROMATICA conr
inrpressão senr Ílo. Velocidade de irnpressão:

Normal: Até l8 ppm, Qualidade de impressão; 600 x
600 x 2 dpi (saída eÍ'etiva 1200 dpi). Ciclo de

trabalho mensal: 5000 páginas. Carlucho de toner
para 1400 páginas. (EXCLL,SIVO PARA MU c tlPP
- t.C 123/06 - Art.48. inciso I)

t_rN It)

I lN It)

50

6l

IMPRESSORA Multifuncional Colorida. conr
tanque de tinta, rede sem fio. Resolução Impressora:
5760x1440 dpi..l tanqucs de tintas para 70ml de

tinta cada. (EXCLUSM PARA ME e EPP - LC
123/06 - Art.48. inciso I)

l.i l0

100

-s0

I(X)

Av. Oorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9472

site: www,imperatfl z.ma.gov.br
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Itc q
SEMU

6l

Inrpressora MultiÍ'uncional Lascr. duplex,
Velocidade: 40 ppm. Resoluçâo dpi: 1200 x 1200
dpi. Memória Padrão: 128 MB, Volume de Ciclo
Mensal: 30.000 págirras. Capacidatle da Bandeja de
Papel: 250 folhas. lnterÍàce dc Rcdc Embutida:
Ethernet. carlucho com rerrdimcnto para 12.000
páginas. (EXCLUSIVO PAR,\ Mti e EPP - LC

UN It)

123/06 - Art. 48. inciso I

Lcitor de Código de [Jarras l.caser. Velocidade de

Leitura: 500 leituraslsegundo. I ipos de códigos de

banas reconhecidos: UPCIEAN/JAN. UPC-A. UPC-
E. EAN-8. EAN-li. r--AN-r28. JAN-8. JAN-li.
Code 39, Code Si. Codc 128. Code 32. Code ll.
Codabar. IATA Code. MSI/Plessl'. ISBNiISSN.
lnterleaved 2-5. Industrial 2-5. l-IF 2-5 Addenduur.
Standard 2-5. Matrix 2-5. RSS I.l. RSS Limited.
RSS Expanded, CSI DataBar. GSI DataBar
Limited, GSI DataBar lixpanded. China Postal
Code, JAP, Telepen, FEBRABAN. PDF-417.
Certificações:EMc CE & F-CC DOC compliance,
VCCI. BSMI l,aser Class CDRII Class lla: IEC
60825-l: Class l. (EXCLUSIVO PARA ME e EPP -

t-C 123106 - Art.,l8. inciso l)

UNIt)

l0 ó0

6-l I(]

6.1

ó5

MICROCOMPL]TA DOR conr Processador.l.4 GHz
LGA II55 . MEMÓRIA DE 4GB DDR4 2I33MHZ.
HD I TB. CD DVD 75OO RPM e PLACA-MÂE
LGA I I55 C AUDIO IN I'EGRADO. VIDEO
INTTGRADO Dt ALTA DI:FlNlÇÀO. Redc

l0/10011000. KIT MOtrSIl LlSB. TECLADO USB.
CABINETE PRETO e Monitor de 20" preto com
tIDMI com Estabilizador 1000 VA. (EXCLUSIVO
PARA ME e EPP - LC 123r0ó - Arr.48. inciso I)

ItNlI)

MICROCOMPLJ] ADOR corr Processador 3.4 GHz
I,GA I I55 . MEMORIA Dt' 4CB DDR4 2I33MHZ.
IID I TB. CD DVD 75OO RPM c PLACA-MÀE
r.cAt t55 c AUDto r\ rt.(iR^D(). víDto
IN TECRADO DE 

^1. 
tA DLlilNrÇÃO. Redc

IOlIOO/IOOO. KIT MOIJSF] I]SB. TECLADO USB.
GABINETE PRE'I-O e N4onitor de 20" preto conl
HDMI com Estabilizador 1000 VA.

UN IT)

Microfone Profissional Côm F'io. Cabo de 5 metros.
Chave ON/OFF. lmpedância dc 600 Ohms, Resposta

liequência: '70Hza 12 Khz. Sensibilidadc a I kHz: -
50dB (EXCLUSIVO PARA ME e EPP - t.C 123106

- Art.48, inciso I)

UNII)

l8 '76

ó6 2 -l

61

MICROFONE SEM FlO. 'fransnrissão Digital
24bits I 48kHz, Operaçâo enr 900MHz. Cerca de

60m de alcance, Scan e Sync para configura e
controla o sisterna automaticamente.

COMPONENTES DO SIS'I'UMA: Transmissor de

mào e Receptor. (UXCt-t.lSlVO l'ARA ME e EPP -

l-C I23,/06 - An. 48. inciso I)

MONITOR LED 2I" PRF]I'O (EXCLUSIVO
PARA ME e EPP - LC l?iioó - 4n.48. inciso l)

I] N IT) )

t00

l5

t0

6ti L]N ID

UN[)

0i)

69 50

ltl

Nobreak I200 VA Bivolt (EXCLUSIVO PARA ME

e EPP - LC 123/06 - An.48. inciso I)

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, n0 47 - Centro, CEP 65903'270 - lmperatriz (MA)
Fone: (99) 3524'9872 / Fax: (99) 3524-9872

site: www.tmPeratriz.lna.gov br
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I]NID

qo5 f

75

77

Scanner de mesa. ResoluÇào: Optica: 600 dpi.
Velocidade: 25 ppm (sinrplex) '50 ipm (duplex).
(EXCI-LlSlVO PARA Mtil e EPP - t.C i23106 - An.
48. inciso l)
Servidor Chassis para até.1 Hard Drives de 1.5". Hot
Plug. SATA ins.. configuração de torre. Processador
Intel ou AMD de ultima geração de i.7Ctlz. cache

de 8 MB.4 núcleos/8 segmentos, turbo (72 W)-
Memória - UDIMNI de 16 C8. 2400 Ml /s. [CC,
Disco rígido - I TB. 7.2K RPM SATA 6Gbps.3.5in.
Hot-plug. Hard Drive Controladora RAID SATA
incorporado, Sistema Opcracional - Red Hat
Enterprise Linux 7.5, instalação de fábrica, x64.

seleção de assinatura obrigatória Placa dc rede -
LOM On-Board de ICBE Dual Port (LOM
BCM5720 GbE). Cabo de alimentação. Cl3.
BRl,ll3ó. 6 pés (1.8 nretro). 250 \;. l0 A, para

Brasil ( EXCLUSIVO PARA N4E e EPP - LC l2l '06

- Art.48. inciso I

Soprador e Aspirador dc ar de 600W para

infonnática (EXCI-USIVO PARA MFI e EPP - LC
123,06 - An.48. inciso l)

LIN II)

t0

)t'l

10f

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CÊP 65903-270 - Imperatnz (MA)
Fone: (99) 3524-9A72 / Fax: (99) 3524-9A72
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10 t0

1t

UN )

t.rN ) til l0

l l LiN ) l{l

7l

Nobreak l500VA Bivolt (EXCLIISIVO PARA NIE
e EPP - LC 123/06 - An.48. inciso I)
Notebook com Processador lntel Core i5-7200U /
AMD Ryzen 5 250011 ou superior. Mcrnôria de
8GB. Disco Rígido de Ustado Sólido de l20CB.
Placa de Vídeo de 2 CB. Windows l0.64bit. enr
português. (EXCLIISM PARA ME e EPP - LC
123/06 - Art.48. inciso I)
Proietor Luminosidade: mínirno 3000 ANSI
Lumens. Resoluçào Máxima: SVCA 800 x 600.
entrada USB: USB Tipo A \l (Memoria USB. Wi-
ti) USB Tipo B x I (USB Display. Mouse.
Controle). entrada llDMl. (EXCLUSIVO PARA
ME e EPP - l.C 123/06 - Art. .18. inciso l)
Roteador SOtlO. 5 po(as Gigabit Uthernet
independentes, Espccificações: Processador
400Mhz, Mcmória 64Mb, Sistema operacional:
Routeros. (EXCLUSM PARA ME e EPP - LC
123/06 - Art. 48. inciso l)

L]N I t) l5 i0

14 _10 60

Roteador. Wireless Dual Band Gigabit.4 portas
I-AN l0/100/l000Mbps. I Porta wAN l0/t00/t000
Mbps. 2 poías LJSB 2.0. Frequência: 2.4ÇHz &
5GHz, Taxa de Sinal: 5 GHz: 450Mbps até
l200Mbps (EXCI-USIVO PARA ME e UPP - LC
12310ó - Art. .18. inciso l)
ROTUT.ADOR profissional plus fita l9 nrm -
Bmp2l-Plus E Perfeita Para a Criação de Etiquetas
Simples em Volumes Baixos Para A ldentificação
Fios E Cabos. Blocos Terminais. Painéis-

Equipamentos. Segurança. Etiquctas De
Manutençâo. Bitola. Interruptores. Instrumentação.
Ferramentas. armazenagenr e para a ldentiticação
Industrial Em Geral. (0XCLIJSIVO PARA ME e

EPP - LC l2ii06 - 4fi. .18. inciso I)

) l

16 l0

UNlt)

t lN lt) 678

@
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19

1

SWITCI{ 8 PORTAS ]Oi IO0/IOOO - SI,GURANÇA:
tlL ó0950-1. UN 60950-1. CSA 22.2 No.60950-1.
IEC 60950-1. Emissions: EN 55022 Class U. FCC
Part l5 Subpart B Class B. ICES-00.3 Class B.
AS/NZS CISPR 22 Class B (EXCI-USIVO PARA
ME e EPP - LC 123106 - Art. 48. inciso l)
swtTCH ?4 PORTAS 10/100/ t000
SECURANÇA: UL 60950-1. EN 60950-1, CSA
22.2 No. 60950-1. IEC 60950-1. F.rnissions: EN
55022 Class B. FCC Part 15 Subpa( B Class B.
ICES-001 Class B. AS,tlZS CISPR 22 Class B Pr

RACK 19 (EXCLUSIVO PARA ME c EPP - LC
123/06 - Art.48. inciso l)
Impressora FICOTANK - lmpressâo em Jato de tinta,
capacidade de entrada de Íolhas: 120. velocidade de
impressão preto 37ppnl / cores 38 e incluida com 6
garrafas de tinla ô71 na corcs preta. ciano. maqenta.
amarela. ciano claro. nragenta claro. com rvireless e

conexão USB. resolução da Digitalizaçâo de âté
5760 X 1440 dpi otimizada, dimensões Altura:
l8.8cm l.argura de 53.7 cm: Comprinento: 28.9 cm.
Peso 6,2 kg. (EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC
123,'06 - Art. 48. inciso I)

LiN )

I iN tÍ)

I00

ll0

6

2.2. Do preço registrado, cspecificàçõcs do objeto, quantidade e dcmais condições
ofertadàs na propostâ

oB.tETO

Desc.içâo (lo ()bjeto

2.-1. l)ados dos fornecedores clâssificàdos

Ràzâo Sociâl:

( l.P

llndurcço Elclrônico Rcprcsentantc

It( i n" (l.gào ll\pcdidori t I CI'I:N"

2.{. Orgão Participante

Secrctaria Municipal de Saúclc SEIvIUS

2.5. Do quantitativo por órgão pàrticipantc

LOTE I - MATERIAL CONSUNTO. INFORMÁTICA

DISCRTÇÃo DO OBJETo

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Foner (99) 3524-9A72 / Faxt (99) 3524-9872

site : wlvw. imperatriz.ma.gov.br

Fls.

SEMU

\ca

50

lt0 .10

Itclll l. n idâ de

linilcrcço

Iilclônc: (99)

oR(;Àos
PARTICIPANTESIt t,t M

,W

,",r1

iü[:,.l:il?il;, | ,un,,**, 
]

Ira\

Quânt.

(lN I'.1/Nl F n":
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ú1
SEMU

I

Luva de segurança Antiestática - ESD tricolada em nylon c conr
camada de poliuretano (EXCLUSM PARA ME e EPP - LC
123106 - An. 48, inciso l)

I]NID l8

) Álcool isopropílico 500 nrl (UXCLUSIVO PARA ME e EPP -
l.C 123/06 - Art.48, inciso l) I INID l0

Alicate de Crimpâr RJ9/RJll e RJ45 com Catraca Prolissional
(IIXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 12i106 - An.48. inciso I)

UN ID 6

l BAIERIA AA ITLCARRECÁVD. 2500mAh (par)
(UXCLUSIVO PARA MFi e E.PP - LC 123O6 - 4r1..18. inciso I)

BATERIA AAA RECARRECÁVEL 800i900m4h (par)
(EXCLUSM PARA ME e EPP - LC 123i06 - AÍ.48. inciso I)

BAtCriA CR2O32 (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - L,C I23/06 -
Art.48, inciso I)

UN Ii)

5 I]N ID 5

6 I.]NII) r20

1
Bateria Selada l2v Tamp (EXCLUSIVO PÂRA ME e EPP - LC
123/06 - Art. 48. inciso l)

Bobina Térmica ile 57nrm de largura e 300 metros de

comprimenlo para relógio dc ponto eletrônico. (EXCLUSIVO
PARA ME e EPP - LC 123,/06 - Aí.48, inciso l)

t]NID t0

ll I.JNID r00

q t lN lt) l0

l0 CAbO PIO X PIO EStéIEO IO MtS (EXCI,USIVO PARA ME E

tjPP - l.C 123i06 - Art. 48. inciso I)

( abo P2 X Rca Auxiliar l0 mts (EXCt-tlSlVO PARA l\4 F- e

EPP- LC lli'0ó - Art. 18. inciso I)

L]NID 5

UN ID

l

CAIXA DE CABOS MULTI.LAN U P/F'IP CA'T,s E.305
metros. Normas Aplicáveis: TIA-568-C.2 c seus complenrentos,
AN SI/TIA/EIA-569. ISO/IEC DIS II80I. UT,444. ABNT NBR
14703 e ABNT NBR 14705. Cenilicações: ETL Veritied:
3034 I 81. ETL 4 conexões: i075278-00i. Anatel: 0036-08-0256.
Rótulo Ecológico ABN'l': I99.004. Condutor: Cobre nú conr

diâmetro nominal de 24AWG. (EXCLUSIVO PARA ME e EPP

- l-C 123106 - Art.48, inciso l)

I ]NID i5

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro. CEP 65903'270 Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9A72 / Fa\.. (99) 3524-9A72

site: www. imperatriz. rna.gov.br

,4e/

C^llO Dl. FORÇA tripolar Nornra lnnrctro; \BRl{li6 |

l(EX( l.USlvO PARA VE c EPP - L( ll3 0ô - An.48. inciso lr 
I
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Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-210 - Imperatriz (MA)

Fone: (99) 3524-9872 I Fax: (99) 3524-9872
site: www.inlperatriz nla.gov.br

Fls.

SEM

l3

CAIXA DE CAtsOS GIGALAN tlTP/F lP CAf. 6. i05 metros.
Normas Aplicáveis: TIA-568-C.2. ISO/lEC ll80l, UL 4.14.

ABNT NBR 14703 e ABN-I NBR 14705. Certificações: UL
l,isted: E160837. ETt, I-isted: 3050027. ETL Verified:
J20021181. ETL 4 conexôes: 30730,11. ETL 6 conexões:
3118430, Anatel: 0498-13-0256. Capa: Composto por material
termoplástico LSZtl. (EXCLUSÍVO PARA ME e EPP - LC
123/06 - Art. 48, inciso I)

I5

l1
CARREGADOR PARA BATERIA AA .IHS (EXCLUSIVO
PARA ME e EPP - LC l2ji06 - Art.48. inciso l) I]NID 5

t5
CARRTGADOR PARA BAI'ER{A AAA 4HS (EXCLI-ISIVO
PARA ME e FIPP - LC I23i06 - Art. .18. inciso I)

I]N ID

t6
CASE PARA NO EBOOK 'TEI,A 14" (EXCLUSIVO PARA
ME e EPP - LC 123i06 - Art.48. inciso l)

CI)-R MIDIA 52X PINO C/ IOO UNID (EXCLUSIVO PARA
ME e EPP - LC 123106 - Art.48. inciso l)

tl

l7 20

l8 Conector RJ - 45 cat.5 (EXCI-USIVO PARA ME e EPP - LC
123/06 - Art. 48. inciso I)

Conector RJ - .15 cat.6 (EXCLITSIVO PARA ME e EPP - LC 
]l:i 06 - An. -18. inciso I) l

DISCO RICIDO SA1'A .l 500G8 7200RPM ó.0Gb/s
(IjXCLUSM PAIIA ME e l-l'}P - LC 123106 - Art..l8. inciso I)

DISCO RICIDO, l000CB 7200rpm 64MB Cache SATA
6.0cb/s 3.5 (IIXCLUSM PARA ME e EPP - LC 123/06 - Art.
48. inciso I)

DVI)-R MrDrA r20M/l6X TUBO r00 UNID (EXCLUSTVO
PARA Mti e EPP - LC l2i/06 - Art.48. inciso I)

DVD-R MIDIA 8.5 GB TUt]O IOO lJNID (EXCLUSIVO PARA
ME e EPP - LC 123i06 - An. .18. incistt l)

I-,MENDA PARA CABO RJ..I5 (EXCI-USIVO PARA ME C

EPP - LC l2ll0ó - An. ,18. inciso l)

Fonte l2v 5A para cameras de segurança (llXCt.tJSlVO PARA
ME e EPP - LC l13/06 - Aí.48. inciso l)

t]N ID 1000

T]N ID 1000

t.rN ll) -i0

19

20

2t I]N ID 2i

22 I]N ID l0

23 UN tt) 20

21 I]N ID 30

t525 I]NID

26
FONTE ATX 250w 20+4PlW REAL (EXCLUSIVO PARA ME

e EPP - LC 123/06 - AÍ. 48, inciso l)
UNID l0

,@

I]NID

UNID

UN ID
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21
FON] I'. 

^TX 
2.2.150W RLAI. ([X( l.USlVO PAR^ ME e EPP

- t.C 1231'06 - ArÍ.48, inciso I) -i0

2li
FONTE ATX 2.2 650W - AC INPTJT 100-240V - 15Â. saida

l2v 384 (EXCLUSM PARA ME e EPP - LC 123106 - Aú.48.
inciso I)

KIT t)I] LIMPEZA I,CD/PLASMA (E,XCLUSIVO PARA ME
e EPP - l.C l2:i,/06 - 

^r1 
.18. inciso l')

UNID 30

29 LIN I t) l5

30

Kll I'ERRAMENl AS COMPLÉ IO - Kit de l-erramentas para

manutencao de computador e int'ormatica conr no nríninro: I

Alicate bico meia cana reto, I Alicate cone diagonal. I Alicate
prensa terminal, I Cabo anatômico com catraca parâ bits,-jogo de
bits. jogo de chavcs Allen. Chaves de precisão. I Chave
Ajustável/lnglesa, I Estilete 9mnr e 0l Maleta. (ÊXCLUSIVO
PARA ME e EPP - LC 123i06 - 

^rt. 
48, inciso I)

MEMORIA DDR2 2GB SOOMHZ. LATÊNCIA: 4-4-4-I2
(EXCt.USM PARA ME e EPP - LC 123'06 - 4n.48. inciso l)

t]N II)

,]l t rNIt)

MEMORIA DDR3 2GB I333MHZ, LATÊNCIA: 9.9-9-24,
VOLTAGEM l.5V (F-XCLUSIVO PARA ME e EPP - LC
123/06 - Art. 48, inciso l)

UN ID 50

Mernória DDR3 4GB I600lMtlz. Bspecificações: t-atência: ll-
I l- I l-30. Latência SPD: 9-t)-9-24. Voltirgenr: I .5V
(EXCLUSIVO PAR,A ME e EPP - t.C 123,'06 - ,An. 48. inciso I)

Memória DDR4 4CB 2400MHz (EXCLUSIVO PARA ME e

EPP - LC 123106 - Art.48, inciso l)

MOUSE PAD ergonomico (EXCLUSM PARA ME e EPP -
LC 123106 - Art. 48. inciso I)

31 10

J5 L]N ID 150

36
MOIJSE USB (EXCI"USIVO PARA ME e EPP - t-C 123/06 -

Art.48. inciso l)
( lN It)

UNID

150

l7

PASTA TERMICA EM SERINCA DE ].5 CRAMAS - 99.9%
de pura prata micronizada, 88oui, de seu peso ent prata.

Condutividade Térmica: 350.000W/m2 C' Resistência femica:
<O.OO.I5"C.iN2lWAtt (EXCLT]SIVO PARA ME C EPP. LC
l2li06 - Art. 48. inciso l)

20

PEN DRIVE 8GB (EXCI-USIVO PARA ME e EPP - LC 123/06

- An.48. inciso I)
t,rNIt) i0

-19
PEN DRM l6GB (EXCLUSIVO PARA ME e EPP - t.C

123i06 - Art. 48, inciso I)
I]NID 30

50

l0

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)

Fone: (99) 3524-9A72 /Fax: (99) 3524-9872
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PEN DRIVE 32(;B (EXCLUSM P.{RÂ ME e EPP - l.C
123106 - Att.48, inciso I)

Câmera HDCVI COM INFRAVERMELHO 25 nrts

(EXCLUSM PARA ME e EPP - t-C 123/06 - Art.,l8. inciso I)

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (IlA)
Fone: (99) 3524-9872 / Faxi (99) 3524-9872

Site: www. imPeratriz. ma.gov.br

FIS.

4
SEMU

JO UNII) la

1l PLACA DE RtIDE l0i I00i 1000 pci - e (t.lXCl-USIVO PARA
ME e EPP - LC I23 06 - Art. 48. inciso l) LIN [) l0

12
PLACA DII REDE WIRDt.ESS 10110011000 pci - e 300rnbps
(EXCt,tJSIVO PARA ME c EPP - LC 123/06 - Afi.48. inciso I) UN II) 50

PLACA MAE para socket LG^ ll5l. Especiticações: Núrncro
de slots de memória: 4, Menróriâ padrâo: DDR4 2400 MHz. 6 x
SA1A 6Gb/s. LAN Velocidade; l0/100i I000 Mbps. Vídeo
integrado. (EXCLUSM PARA ME e EPP - LC 123106 - AÍ.
48. inciso l)

UN It) -i0

JJ
Processador 3.9 GHz LGA ll5i. conr gráfico integrado
(EXCI-USIVO PARA MU e EPP - t,C l2i'06 - Art.48. inciso l)

SSD 120 GB SATA IIl. Especificaçôes: [.eituras sequenciais:
555MBis. Leitura./Cravação Aleatória Sustentada de 4K
40.000/57.000 IOPS, Leitura./Gravação Aleatória Máxima de 4K

86.000/60.000 IOPS. (EXCt.USIVO PARA ME e EPP - l-C
l?j/06 - Aí. 48, inciso l)

LINIT) -50

t5 UNII) l5

t6

SSD 240G8 SATA Ill. Especificações: l-cituras sequenciais:
555M8/s. Leitura/Gravação Aleatória Sustentada dc 4K
40.000/57.000 IOPS. Leitura,'Gravação Alcatória Máxinra de 4K

86.000160.000 IOPS. ( uXCt-tlSIVO PARA ME e EPP - t.C
123/06 - An. 48. inciso I)

UN II)

IECLADO USB - 'teclado Íbrmalo padrào AUNT2

(EXCLIISIVO PARA ME c t,PP - LC 123106 - Art.48. inciso I)

l5

LOTE 2 . MATERIAt, PERMANENTE - INI'ORMA'I'ICA

ITI'M DtscRrÇÀo Do oBJETo APRI'S.
OR(;AOS

PARTICIPÂNTES

.l li
Base de ApoioiSuporte para CPU e Estabilizador com Rodízios
(EXCLUSM PARA ME e tiPP - t,C 12,1i06 - Art.48. inciso l) UNII) 100

,19

Caixa de som ativa 220v. l00w RMS cun runção bluetooth,
entrada: USB, duas entradas PI0. (EXCI-USIVO PARA ME e

EPP - LC I23106 - Art.48. inciso I)
t0

50 L.rN lt) ll

w

I

.tl

I

t.lN tt)
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UNII)

lmpressora Multillncional Laser, duplex. Velocidade: 40 ppm.

Resolução dpi: 1200 x 1200 dpi. lVlenrória Padrão: 128 Ní8.
Volume de Ciclo Mensal: 30.000 páginas. Capacidade da

Bandeja de Papel: 250 folhas, Interface dc Rede Enrbutida:
Ethernet. cartucho com rendimento para 12.000 páginas.
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 123/06 - Aí.,18. inciso l)

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fa\ (99) 3524-9872

site: www.imPeratriz. ma.gov.br
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50

5t

Cârnera semi-profissional. Pixels Eletivos: l0.l rnilhão.
Tamanho do Sensor: I3.2rnm x 8.8mm, Tolal de Pixels: l2
milhâo. Sensibilidadc ISSO: 100-3200 c 6400. Video: Full HD:
1920 X 1080/60i. F-ull HD: 1920 X I08(r'10p. HD: 1280 x
72060p. Cârnera lenta: 640x240./400qps.Câmela lenta:
320x120,'l200qps, Foto com Movimento: I920x1080/60p
(reproduz em 24p). Formato de arquivo de áudio: ACCI, l-'ormato
de arquivo de vídeo: MOV,'fanranho do Monitor: 3.0 pol. na

diagonal. Resoluçào do Monilor':,160.000 Pontos. Intcrlace: USB:
LlSB de alta velocidade. Saida HDMI:Conector nrinipino HDMI
tipo C, Bateria: de íons de líio EN-8L20 e Canão de Memória
de i2GB. (EXCLIJSIVO PARA ME e EPP - LC 123,06 - Art.
48, inciso l)

5l Carregador de Baterial2v l0AH ate 300 Anrperes
(EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 123/06 - Art.48. inciso I) LrNID

5l

Computador All in One com Core i5. 4GB de memoria ram.
SSD 120 GB, Rede (10/100i l000MBitis). USB 1.0. tcla de 23".
com Windows l0 licenciado. fonte Bivolt. teclado e mouse sem
Ílo. (EXCLUSM PARA ME e EPP - LC 123/06 - Art.,l8,
inciso I)

UN II)

54
DVR - STAND AI-ONE HI) 8 CANAIS (EXCI-USIVO PARA
ME e EPP - t,C l2l/06 - Art.48. inciso I)

UN II)

I]STABII-IZADOR IOOO BI-N - NORMATIZADO
(IjXCLUSIVO PARA ME e tiPP - LC 123/06 - Art.48, inciso l) UNIt) 50

UNIt) 50

57
ESTABILIZADOR DE 3()O WAI"IS . NORMATIZADO
(IIXCLUSM PARA ME e LPP - LC 123,'06 - An.48. inciso l) L] N II) l0

50

l5

58
FILTRO DE LINtIA 5 TOMADAS (DXCLUSIVO PARA ME e

UPP - LC l?1,/06 - Art. ,18. inciso l)

HD externo 1000 Cigas/'Cache: 64 I!'lB. usb 3.0 (EXCt.USIVO
PARA ME e EPP - t,C 123/06 - Art.48. inciso I)

IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA com impTessào

sem fio, Velocidade de impÍessão: Normal: Ate l8 ppm.

Qualidade de impressão: 600 x 600 x 2 dpi (saida efetiva 1200

dpi). Ciclo de trabalho nlensal: 5000 páginas, Cartucho de toner
para 1400 páginas. (EXCLUSM PARA ME e EPP - LC
I23i06 - Arr.,l8, inciso I)

TJNII)

UNII)59

60 t_rNIl)

6l

IIIlPRESSORA Multifuncional Colorida. com tanque de tinta.
rede sem fio, Resoluçào lnrpressora: 5760x1.140 dpi, .l tanques

de tintas para 70ml de tinta cada. (EXCLUSIVO PARA ME e

EPP - LC 123/06 - AÍ. 48. inciso I)

UN It) l5

LIN [) l0()l

,@

5

4 tt À

i LS IABII-ITADOR l-§00 Bl-N - N()RI\'IATIZADO I

I rIXCLUSIVO PARA l\,1L e t:l)P- I.C l2] 06- Aí. 48. inciso lt 
I
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l-eitor de Código de Barras Leaser, Velocidade de Leitura: 500
leituras/segundo. Tipos de códigos de barras reconhecidos:
UPC/EAN/JAN, UPC-A, UPC-E, EAN.8, EAN.I3, I]AN.I28,
JAN-8, JAN-13. Code 39, Code 93. Cotle 128, Code 32. Code
I l, Codabar, IATA Code . MSl/Plessy. ISBN,'ISSN, lnterleaved
2-5. Industrial 2-5. ITF 2-5 Addendunr. Standard 2-5. Matrix 2-5.
RSS 14, RSS Limited, RSS Expanded, GSI DataBar. GSI
DataBar Limited, GSI DataBar tixpanded, China Postal Code.
JAP. Telepen. FEBRABAN. PDF-41 7. Certiticações:tiMC CE
& FCC DOC compliance, VCCI. BSMI Laser Class CDRH
Class lla; IEC 60825-l: Class I. (EXCI-USIVO PAR^ ME c
EPP - l-C 123i06 - Art.48, inciso I)

I ]N II)

MICROCOMPUTADOR conr Proccssador 3.4 CHz t.CA I 155 .

I,IEMOR|A DE ,lGB DDR:I 2l33Mtlz. ]ll) I IB. CDi DvD
75OO RPM C PLACA-IMÂE I-GA I I55 CI AUDIO
INTtcRADO. ViDtO TNTECRAD() DI- ALTA DEFtNt( ÀO.
Rede l0il00i 1000. KIT MOUSF. tJSB. l'ECI-ADO USB.
CABINETE PRE'I-O e Monitor de 20" prcto conr HDMI com
Estabilizador 1000 VA. (EXCLUSM PARA ME e EPP - t-C
123i06 - Art. 48. inciso l)

Notebook com Processador lntel Cotc i5-7200ij i AMD Ryzen
5 2500U ou superior. Menrória dc 8(iB. Disco Rígido de listado
Srilido de l20GB. Placa de Vídeo de 2 CB. Windows l0.64bit.
em português. (EXCI.USIVO P^RA ME e EPI' - t.(' 123/06 -
Art.48, inciso l)

( INII)

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (NlA)
Fone: (99) 3524-9872- / Fax: (99) 3524-9872
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65

MICROCOMPUTADOR com Processador 1..1 ClIz LCA I 155 .

MEMÓRIA DE 4GB DDR.I 2IJ3MI]2. IID I 'TB. CDi DVD
75OO RPM E PLACA.MÀE LGAII55 C/ AUDIO
INTEGRADO. VÍDEO INTI GRADo Dh ALTA DLI.INIÇÀO.
Rede l0/100/1000. KIT MOUSE USB. .fECLADO 

USB.
CABINETE PRETO e Monilor de 20" preto com HDMI com
Estabilizâdor 1000 VA.

LtN ll) lll

66 UN lt) l

67

MICROFONE SEM FlO. Transmissão Digital 24bits i,l8klJz.
Operação em 900MHz, Cerca de 60m de alcance. Scan e Sync
para configura c contrula () sistema autonralicamcnle.
COMPONEN'| ES DO SIS I tiMA: Transtrrissor de nrão e

Receptor. (EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 123106 - Art.
48. inciso I)

MONII'OR LUD ll" PRtTIO (LXCLUSIVO P^R^ MI-'e IrPP
- l-C l2l/06 - An. .l8. inciso I)

Nobreak 1200 VA Bivolt (EXCL(ISM PARA ME e FIPP - l,C
123/06 - Art. 48. inciso l)

Nobreak l500VA Bivolt (UXCL[ISM PARA ME e EPP - l-C
i23106 - Art. 48. inciso l)

I]N II) )

I ]N II) 100

6q I.lN [)

LIN [)70 20

7t l(l

,4W

i8

lMicrofone Profissional Com Fio. Caho de 5 metros. Chavc 
I

ION OFF. Impedância de 600 Ohms. Resposta frequéncia: 70Hz 
I

la ll Khz. Sensibilidade a I kHz: -50d8 íEXCL[ISIVO PARA I

I 
vu. een - LC t2il06 - An..l8. inciso,, 

I

68
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Projetor Luminosidade: mínimo 3000 ANSI Lumens, Resolução
Máxima: SVCA 800 x 600. cntrada USB: USB lipo A xI
(Memoria tJSB, Wi-fi),'USB 

.l'ipo 
B xl (USB Displal. Mouse.

Controle). entrada lIDMI. (EXCLUSIVO PARA ME e I:PP - LC
lr23106 - Art.48. inciso I)

Roteador SOHO. 5 portas Gigabit Ethernet independentes,
Especificações: Processador 400Mhz. Memória 64Mb. Sistema
operacional: Router{)S. (EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC
123/06 - Art. 48, inciso I)

l0

7:l UN It) l5

l071

Roteador. Wireless Dual Band Gigabit, 4 ponas LAN
l0/ 100/l000Mbps. I Porta WAN l0ll00/1000 Mbps. 2 portas
USB 2.0, Frequência: 2.4GHz & 5Cllz. Taxa de Sinal: 5 Gllz:
450Mbps ate l200Mbps (EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC
123106 - Art. 48, inciso I)

UN II)

t5

ROTULADOR profissional plus fita 19 mm - Bnrp2 I -Plus É
Perfeita Para a Criação de Etiquetas Simples em Volumes Baixos
Para A ldenrificação Fios E Cabos, Blocos Tenninais. Paineis.
F.quipamentos. Segurança, Etiquetas De Manutenção. Bitola.
lnterruptores. Instrumentação. Ferranrcntas. armazcnagenr e para

a ldentificação Industrial Em Gffal. (UXCLUSIVO PARA ME e
EPP - LC 123/06 - Art.48" inciso l)

t_rN lt) l

16
Scanner de mesa, Resolução: Optica: 600 dpi. Velocidade: 25
ppm (simplex) I 50 ipm (duplex). (EXCLUSIVO PARA ME e

EPP - LC 123/06 - Art.,l8. inciso l)

Servidor Chassis para até 1 Hard Drives de 3.5", tlot Plug,
SATA ins.. configuração de torre, Processador Intel ou AMD de

ultima geraçào de 3.7GHz. cache de 8 MB,4 núcleosi8
segmentos, turbo (72 W), Memória - UDIMM de l6 G8.2.100
MTis, ECC. Disco rigido - I 'f8.7.2K RPM SA'I.A 6cbps.
i.5in. Hot-plug. Hard Drive Controladora RAID SATA
incorporado, Sistema Operacional - Red Hat Enterprise [-inux
7.5, instalação de fábrica, x64. seleçâo de assinatura obrigatória
Placa de rede - LOI\4 On-Board de I CBE Dual Port (LOM

BCM5720 CbE). Cabo de alimentação. Cl3. BRl4l36. 6 pes

( 1,8 metro).250 V, l0 A, para Brasil (EXCLUSIVO PARA ME
e EPP - LC l2ii0ó - Art.48. inciso l)

r.iN lI) l0

11 UNIt) )

78
Soprador e Aspirador de ar dc 600W para inÍbnnática
([-.XCLUSIVO PARA ME e El'l) - t.C 12306 - Att.48. inciso I)

SWITCH 8 PORI'AS 101100:1000 - SF-GURANÇA: Ul- (10950-

l. IIN 60950-1. CSA 22.2 No. 60950-1. IIIC 60950-1.
[]missions: EN 55022 Class B, l'CC Pan l5 Subpan B Class B.
ICES-001 Class B. AS/NZS CISPR 22 Class B (EXC[,L.rSlVO

PARA ME e EPP - LC 123/0ó - AÍ.48. inciso I)

SWIl'CH 2,1 PORTAS IO,'IOO, IOOI] - SEGT]RANÇA: UL
60950-1, EN 60950-1. CSA 22.2 Nri.60q50-1. IEC ó0950-1.
Emissions: EN 55022 Class B. l'CC ['art 15 Subpart U Class B.

ICES-003 Class B. ASNZS CISPR 22 Class B P/ RACK 19

(EXCLUSM PARA ME e EPP - t.C 123106 - Art. 48. inciso I)

uNtt)

79 t NII) 50

ll0 UN II) .10

/W

I

UN [)

I
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Impressora ECOl ANK - lmpressâo cm Jato de tinla, capacidade
de entrada de folhas: 120. velocidadc de impressão preto 37ppnr
,'cores 38 c incluida com (, garrafas de tinta 67i na cores preta.
ciano. rnagenta. amarela. ciano clirro. magenta claro. com
uireless c cone\ào USB. resolução da Digitalizaçào dc ate 5760
X I4.10 dpi otirrizada, dinrensôes Altura: l8.8cn1 [.argura de
5i.7 ctn: Cornprimento: 28.9 cm. Peso 6,2 kg. (EXCLUSIVO
I'ARA lúE e EPP - LC 123i06 -,Art.48. inciso I)

I ;N II)

3. DA VALIDADE DAATA

i.1. A validade desta Ata de Registro dc Preços será de l2 (doze) meses. a parlir da data de
sua assinatura. não podendo ser prorrogada.

4. DA GERENCIA DA ATA DE RE,GISTRO DE PREÇOS

4.1 . Caberá à Superintendência de Rcgistro de Prcços da Conrissão Pemanente de Licitaçào o
gerenciamento desla Ata. no scu aspccto operacional e nas qucstões legais. cnr conformidade
com as normas do Decreto Municipal n'l3.de3ldemarçode2015.

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados são os preços unitários ofler1ados pelos signatários desta Ata.

5.2. Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram c(Íar os materiais
com preços iguais aos do licitantc vcncedor. estão relacionados na ata de realização da sessàtr

pública do Pregão Presencial n' 0,18/2019. que e parte integrante desta Ata de Registro de

Preços, independentcn)ente de lranscrição.

6. DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A presente ata implica em compronrisso de Ítrrneciurento. após cun.rprir os requisitos de
publicidade. llcando o fornecedor obrigado a alender todos os pedidos eÍ-etuados durante sua

validade, dentro dos quantitati vos estinlados.

6.2. O ajuste com os fornccedores registrados ser'á Íbrnralizado pelos interessados mediante
assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial no

04812019.

6.3. Em decorrência da publicação dcsta Ata. o participante do SRP poderá llrmar contrato
com os fornecedores que tiveram os preços registrados. dcvendo comunicar ao órgão gestor a

recusa daquele em lomecer os materiais no prazo estabelecido pelos órgãos pafticipantes.

6.4. O fomecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados a partir da convocação. para a

assinatura do contrato

6.5. Caso o fomecedor classificado ern primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido ou se

recuse a exeoutar o lbmecimento, terá o seu registro de preço cancelado. senr prejuízo das

sanções previstas em lei e no instrumento contratual. Neste caso. o órgão participante

comunicará ao órgão gestor, colnpetindo a estc convocar sucessivamente, por ordem de

classifi oação, os demais fomecedores.

6.6. O detentor do registro de prcços. duranle o prazo de validade desta Ata" Íica obrigado a:

6.6.1. atender os pedidos efetuados pelos órgão participantes do SRP;

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, n0 47 - Centro, CEP 65903-270 - lmperatriz (MA)
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6.6.2. Íbrnecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quanti<lades indicadas pelo
participante do SRP, não podendo ultrapassar o quantitativo registrado;

6.6.3. responder, no prazo de até 48 (quarenta e oitol horas. à consultas do órgão gestor do
registro de preços sobre a pretensão de órgão não paíicipante ern aderir à presente Ata
(carona).

7, DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1 . As condições gerais do Í'ornecimento, tais corno os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e dos fomecedores registrados, sanções e demais
condiçôes do ajuste encontram-se definidos no Termo de Referência e no Edital do Pregào
Presencial 04812019.

8. DA DTVULGAÇÃO

8.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Município. que é

condição indispensável para sua eÍlcácia, será providenciada pelo Órgão Cerenciador até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data.

8.2. Para l-rrmeza e validade do pactuado. a presente Ata foi lavrada e clepois de lida e achada
em ordem, vai assinada pelas partes.

lmperatriz (MA). _ de _

Ilruno Caltlas Siqueira t reire
Presidente da CPL

Francisco Sena [,cal
Supcrintendente de Registro de Preços

[,mpresa
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pnncÃo pRESENCIAL N" 048/2019 - cpL

ANnXO rV
(NTTNUTA DO CONTRATO)

CONTITÂTO N' t2019 -

CON] RAIO I,ARA nqursrçÀo
EVENII,IAL E F'IJ'I(]RA DE MATERIAL DE
CONSIJMO E PERMANENTE DE
INronraÁttce. [,ARA ATI-.NDt-.R A sr-.Drl
DA SIl( RIl IARIA MUNICIPAL DE SNÚ»U
E srr^s coonoeNaçÕEs. euE EN'tRr1
st crtit-EBRAM o uuNtcÍpto DFI
IMPEfu\TRIZ E A EMPIIF,SA

. NA FORMAABAIXO.

Ao(s) _ dias do mês de ,___ do ano de 20I 9. de um lado. o MUNICÍPIO DE
IMPERATRIZ, CNPJ/MF n" 06.158.-155/0001-16, localizado na Rua Rui Barbosa. n'201.
Centro. através do(a) Secretário(a) Munioipal

. brasileiro(a). agente político. portador do RG n.'_
SSP/MA c do CPF/MF n." doravante denominado sinrplesmente de

ESTAIX) DO NT^IIÀNHÃO
PREFITITTrRA NI TINICI PAL DE I M PF],RA'TItIZ
SECRt tARt{ },tt Nt( tPAr. D.\ s.\[ DE / st s

CONTRATANTE e. do outro lado, a empresa
. cstabelecida na

. CNP.I/MIr n."

, nesle ato. reprcsentada pelo. Sr.
poÍador do RC n." e do CPF/MF n." doravante

denominada simplesmcnte dc CONTRATADA. tendo em vista o que consta no Processo n."

-i1.01.73-37/2018 e proposta apresentada. que passanr a integral cstc instnlnlcnto.
independentcmente dc transcrição lia parte cm que com este nào conÍlitar'. resolvem. dc
comum acorrlo. celebral o prescnte Contrato. regido pela Lei n." 8.666. de 2l dejunho de
1993. mediante as cláusulas e condições seguintes:

ct,AUst[.A PRIMlilRA- DO OB.rETo
l.l. Constitui objeto deste contrato a Aquisição eventual e futura de MATERIAL DE
CONSUMO E PERMANEN'IE DE INFORMATICA. para atcnder a Sede da Secretaria
Municipal de Saúde e suas (loordenações confonne quantitativos descritos no termo de

referência com molivação nô processo administratiro n' 31.01.7337/2018-SEMUS, e em
conformidade com o Pregão Presencial n" 048/2019-CPL e seus anexos. que independcnte
de transcrição integram esle instrumento para todos os Íins e efeitos legais. O presente

contrato está consubstanciado no procedimento Iicitattirio realizado na Íbrma da l,ei n" 8.666.

de 21 dejunho de 1993 e suas allerações.

CLÁUSTILA SEGT]NDA. DAS OBR,IGAÇÕBS D,q, CONTRATADA
2.1. No Íbrnecimento do objeto do presenle contrato. obriga-se a Contratada a cnvidar todo o
cmpenho c a dedicação necessários ao fiel e adcquado cutnprimento dos encargos que lhe sào

conÍiados. obrigando-se ainda, alérn das obrigações estabelecidas neste contrato, a:

2.2. lniciar a execução do ob.ieto logo após o recebintento da "Ordem de F-ornecimento".

emitida pela Contratante, de tbrnta parcelada. vigorando até ll dc dezembro do exercício

{lnanceiro em que Í'or tbrmalizado o contrato.

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 CenÍo, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
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2.3. Respeitar o prazo estipulado para a execução do objcto. conforme estabelecido neste
contrato e na proposta da CON IRAIADA.
2.4. Observar o prazo máximo no qual a Contratada Íicará obrigada lbrnecer os ntateriais.
após cada solicitação flormal. conÍbrme cláusula sétima deste Contrato.
2.5. Comunicar à fiscalização da Contratante. por cscrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar
a perfeita execução do objeto.
2.6. Facilitar à FISCAI,IZAÇÀO., acesso aos procetJimentos e lécnicas adotados.
2.7. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATAN fE ou a
terceiros, em razáo de ação ou omissão. dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos.
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
2.8. Manter durante a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
apresentando os comprovantes que lhe t'orem solicitados pela Contratante. devendo
comunicar à CONTRATAN'fE a supen'cniência de Íato impeditivo da manutenção dessas
condições.
2.9. A assinatura do contralo por pessoa competente deverá ser eletuada em um prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada. sob pena das sanções previstas no
art.'8l na t.ei 8.666/93.
2.9.1. A recusa injustiÍicada do homologat(rrio em assinar o contrato. aceitar ou retirar o
inslrumento equivalente. dcntro do prazo estabelecido pela Administração. caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida. sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
2.10. Aceitar. nas mesnras condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato. nos termos do § l": do art. 65 da Lci
8.666t93.
2.1 I . Executar fielmenle o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da [.ei
8.666193, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução 1o1al ou parcial.
2.12. Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do conlrato. 01 (um) preposto como seu

representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93). aceito pela Administração. que

deverá se reportar diretamentc ao Gestor do Contrato. pessoalmente e/ou r ia
eletrônica/teleÍbne, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
2.13. Reparar, corrigir. remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou enr

parte. o ôbjeto do Contrato em que se veriljcarem vícios. deÍêilos ou incoreções resultantes

da execução ou dc materiais empregados:
2. I 3. I . Reparar, corrigir. remover. substituir, desÍàzcr e refazcr. prioritária e exclusivamente.
às suas cuslas e riscos. num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis. contados da

solicitação da Contratante. quaisquer r'ícios. deÍ'eitos. inconeções. erros. falhas e

imperf-eições, decorente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
2.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros.

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

2.14.1. Responsabilizar-sc por lodo e qualquer dano ou preiuízo causados por seus

empregados. ou representantes. tlireta e indiretamente. ao adquirente ou a terceiros. inclusivt'

os decorrentes de aquisições conr vícios ou defeitos. constatáveis nos prazos da garantia.

mesmo expirado o prazo.

2.15. A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.
2.15.1. A inadimplência da Contratada, com reÍàrência aos encargos trabalhistas. ltscais e
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comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
2.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições rel'erentes às leis trabalhistas.
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
2.17. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e exprcssa
anuência da Contratante.
2.18. Arcar com todas as despesas. diretas ou indiretas. decorrentes do cunrprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.
2.19. Pagar lodas as despesas. tais comer taxls. impostos. tributos, fretes, seguros. mão-de-
obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
2.20. Garantir que a ação ou omissão. total ou parcial, da fiscalização do selor competente.
não eximirá a Corrtratada de total responsabilidade quanto ao cunrprimenlo das obrigaçôes
pactuadas entre as partes.
2.21. Relatar a Côntratante toda e qualquer irregularidade observada em viftude do
fomecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
2.22. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do
fomecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes. taxas, imposlos e

contribuições, indenizações. vales-transportes. r'ales-refeições. e outras que porventura
veúam a ser criadas e exigidas por Lci.
2.23. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material. mão-de-obra, acidentes de
trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários. Ílscais e comerciais, transportes, fretes,
equipamentos. seguros. tributos. contribuições de qualquer natureza ou espécie. salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.
2.24. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros. que lhe venham
a ser exigidas por força de [,ei. ligadas ao cumprimento do conü'âto.
2.25. F'omecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual EPl.
exigidos pela Secretalia de Segurança e Mcdicina do Irabalho - SSMT do MTE. bem como
cumprir todas as nolmas sobre nredicina e segurança do trabalho.
2.26. Arcar com todos os ônus dc lranspoltes e fretes necessários.
2.27. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratânte:
2.28. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionarnento e entrega, inclusivc o
descarreBamento dos materiais.
2.29. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.
2.30. Entrcgar o objeto na Secletaria Municipal de Saúde ou outro local designado por esta.

2.31. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta lir.ral

ajustada ao último lance ofeÍado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do

contrato.
2.32. Manter inalterados os preços e condições da proposta.

2.33. Lançar na nota fiscal as especiÍicações dos produtos, de modo idêntico aqucles

constantes do anexo I - do 'Iermo de Reflerência.

2.34. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do

contrato.
2.35. Tomar todas as providências necessárias para o Íiel cumprimento das disposiçôes

contidas no Termo de Referência. no Edital e t1a Ata de Registro de Preços. inclusive quanto

ao compronrisso do Íbrnecimento dos materiais registrados, atendendo às solicitaçôes do

govemo municipal.
2.36. Àtender as demais condições dcscrilas neste Contrato.

2.37. São expressamente vedadas à contratada:

,:4*.,
:.'
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a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do
Município:
b) a subcontratação para a execução do ob.leto deste contratol
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município. durante o período
de fomecimento.

CLÁUSTILA TER(]E,IRA - 0I]RIGA ÔES DA CONTRATANTE
3.1. Ef,etuar o pagamento na lorma da cláusula quintâ deste Contrato. após o recebimento
definitivo dos materiais e verificação do curnprimento de todas as obrigações legais, fiscais.
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições deste Contrato.
--i.2. Designar um proÍissional. para na qualidade de fiscal. acompanhar e fiscalizar a execuçào
do Contrato. conÍ'orme previslo na cláusula nona deste Contrato.
3.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as Íàlhas detectadas.
3.4. Rcjeitar os n'rateriais cujas especificações não atcndanr os requisitos nrínimos constantes
do Anexo I - do Terrno de Rel'erôncia.
3.5. NotiÍlcar a empresa. por escrito. sobre imperfeições. Íalhas ou irregularidades constantes
da execução do obieto deste ('ontrato. para que sc'jam adotadas as medidas coretilas
necessárias.

3.6. lnfbrmar a Contratada evenluais defeitos. identiÍlcados mesmo após o recebimento dos
materiais e equipamentos e exigir a sua substituição ou reparação, conÍbrme o caso.

3.7. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do Contrato.
podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as especilicações e

condições estabelecidas neste Contrato, inlbrmando as ocorréncias ao Orgào Gerenciador.
3.8. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes
neste Contrato, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos bens

fomecidos.
3.9. Convocar regulamrente o interessado para assinar o tenno de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente. dentro do prazo e condições estabelecidos. sob pena de decair o

dircito à contratação. sem prejuizo das sanções previstas no art. 8l da Lei 8.666i93 e suas

alteraçôes.
3.10. Verillcar a regularidade Íiscal e trabalhista do fbrnecedor antes dos atos relativos à
fimatura e gestào contratual. dcvendo o resultado clessa consulta ser impresso. sob a Íbrma de

oxtrato. c juntâdo aos autos. com a instrução processual necessária.

3.1 I . Expedir as Autorizações dc Fornecimento.
3.12. Receber o obieto em dias úteis. no horário de 8h às 18h00. no local determinado na

requisição/autorização de fomccimento;
3.13. Disponibilizar local adequado para a realizaçào da entrega.

3.14. Prestar as intbnnações e os esclarecimentos solicitados pela CONTR.AIADA para a tiel
execução do contrato;
3.15. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA. desde que este.ianr

devidamente trajados com unilormes em nome da empresa e,/ou crachá de identificaçâo. para

a entrega material.
3.16. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o obleto de

aoordo com aS determinações do Contrato. do Edital e scus Anexos, especialmente do Termo

de Referência:
3.17. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada. de acordo com

as cláusulas contratuais e os tenmos de sua proposta;

i.l 8. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
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3.19. Notificar previamente à Contratada. quando da aplicação de penalidades.
3.20. Aplicar à (s) licitante (s) venoedora (s) as sanções administrativas previstas na
lcgislação.

(]I,ÁUSULA OTJARTA _ IX) PRAZO DA VIGÊN(]IA , EXE(]T]CÃO DO CONTRATO E

,!À,':

*t:
|:€...

t,oCAL DE ENTRECA
.{.1. O Íuturo contrato que advir" vigorará da dala de sua assinatura até 3l de dezembro do
exercício Ílnanceiro em que for formalizado.
IàRÁGRAFO PRIMEIRO O cronograma de distribuição com os locais e os horários será
definido conÍorme necessidade de cada órgão Integrante. A empresa que não cumprir o prazo
soÍierá sanções previstas na l,ei 8.6ó6193 e suas alterações.
PARAGRAFO SEGUNDO - Os produtos serão entregues, sem ônus adicional para a
contratante, na sede dos órgãos integrantes. conlbrme cronograma de cada uma em lmperatriz
- MA ou local designado por pessoa competente para tal, acompanhando da respectira nota
liscal por pessoal qualilicada da contlatada.
PARÁGRAFO Tf,RCEIRO - A empresa vencedora deve eÍituar a entrega dos pedidos ern
perÍêitas condições de ingestão. conÍtrrme proposta apresentada. especiÍicações técnicas e

níveis de desempenho mínimos exigidos. dentro dos horários estabelecidos.
PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento dos materiais não implica na sua aceilação
deÍlnitiva. porquanto dependerá da verificação do resultado. por membro da unidade a que sc

dcstina os mesmos. da satisfação de todas as especiflcações doI'enno de Referência.

CI,ÁUSULA QI,.IINTA _ I)O PREÇO E DAS CoNDICÔES DE PAGAMENTO
5.1. Os preços incluem todas as despesas com impostos. seguros. lretes. taxas ou outros
cncargos evenlualmente incidentes sobrc os serviços. não podendo sofrer reaiuste de qualquer
natureza, exceto nas hipóteses. conlonle cláusula sexta deste Contrato:
5.2. Caso a Contratante nào demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada. observadas as prescriçõcs da Lei n" 8.666193.
5.3. A CONI'RATADA deverá apresentar pré-taturarncnto com de talhes dos Íbrnecimentos.
para conferência por parte da CONTRAIANTE e posterior aprovação para Íàturamento.
5.4. Depois de realizada conlerência e aprovação do pré-faturan.rento. a CON'IRAIADA deve

emitir a nota fiscal/fatura relativa ao t'ornecimento em 02 (duas) vias. que deverão ser

entregues na Secretaria Municipal de Saúde. situada na Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, n"
47, Centro - Imperatriz/MA, para fins de liquidação e pagamento.

5.5. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secrctaria Municipal de Saúde. por meio de

transferência eletrônica ou ordem bancária. em até 30 (trinta) dias após a aceitação deÍinitira
dos materiais, com apresentagão das notas flscais devidamente ceÍificadas pelo Agente

Público competente.
5-6- O nauamento deverá scr efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE O
I'ORNECI}II'NTO DOS NIATERI,,\IS . à medida que I'orem cntregues os mesmos. nào

dcvendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

5.7. A Contratada homologatória deverá apresentar.iunto às notas Ílscais, comprovação dc sua

adimplência oom as Fazertdas Nacional. Estadual e Municipal. regularidade relativa à

Seguridade Social e ao lrundo de Garantia por-fempo de Serviço - FGTS. com a Justiça do

l'rabalho (Certidão Negativa de Débitos 'lrabalhistas - CND l). bem como a quitação de

irr.rpostos e taxas que porvcntura incidam sobre os seriços col)tratadôs, inclusive quanto o

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Sen'iços - [CMS.

5.8. Para fins de pagamento. a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fornecimentos

delidan.rente autorizados e certiticados pelos gestores do contralo, mediante contabilização c
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apresentação, ao final de cada cntrega ou periodo não inferior a um mês. pela Contratada. dos

formulários de controle dos lomecimentos.
5.9. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do conlrato
ou outro servidor designado para esse Íim.
5.10. I{avendo erro na nota Ílscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa.

o pagamento ficará pendentc. até que a CONl'RAIADA providencie as medidas saneadoras.

5.10.1. A contagem do prazo pâra pagamento será reiniciada e contada da reapresentaçào e

protocolização.lunto ao Fiscal dô contrato do documento fiscal com as devidas correções. Íàto

ossc que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver
prejuízo da prestação de serviços pela CONl'RAIADA.
5.[1. Nenhum pagamento será eletuado à CONT'RAIADA enquanto pendente qualquer

obrigação documental ou Íinanceira. sem que isso gere direito a rca.iustamento de preços ou

atualizaçâo monetária.
5.12. A CONTRA1AN fE reserva-se. ainda. o direito de somente eleluar o pagamento após a

atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contÍato.

5.11. A CONTRATANTE não Ílca obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor c

das quantidades estimadas para a contrataÇâo. realizando o pagamento de acordo com o

lbmecimento efetivamente efetuado.
5.14. A CONTRATANI'E, observados os princípios do contradittirio e da ampla deÍ'esa.

poderá deduzir, cautelar ou deÍinitivamentc, do montante a pagar à CONTRATADA, os

valores correspondentes a multas. ressarcimentos ou indenizações devidas pela

CONTRATADA, nos termos do contrato.
5.15. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal

de 6Yo a.a (seis por cento ao ano). capitalizados diariamente em regime de.iuros simples.

5.16. O valor dos encargos será calculado pela Íórmula: EM - I x N x VP. onde: EM -
Encargos moratórios devidos: N : Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a

do eletivo pagamentoi t : inciice de compensação financeira:0,00016438; e VP = Valor da

prestação em atraso.

5.17. O preço unitário considerado para o l'ornecimento dos materiais será o preço registrado

naAta de Registro de Preços - ARB otêrtado na proposta vencedora deste Pregão.

5.18. O preço registrado poderá ser revisto em decon'ência de eventual redução dos preços

Municipal n." I 3/201 5.

5.19. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas. fretes e

demais despesas que. direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato.

isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.

5.20. Os preços regislrados, oferecido na proposta vencedora serão fixos e ineaiustáveis

durante toda a vigência contratual. excelo nas hipóteses decorrentes e devidamente

comprovadas das situações previstas no itcm Do Critério de Reajuste.

CLÁLISULA SEXTA . DOCRI TERIO DI.] IIEA,II-'STE
6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreaj ustár'eis. exceto nas

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea ''d" dtl

iniiso II do arr.65 da l-ei n" 8.666/1993 ou no artigo l7 do Decreto Municipal n.' l3/20,l-5.

PARÁGRAF0 ÚNICO - Para restabelecer a rolação que as partes pactuaram inicialmente

entre os encargos da Contratada e a relribuição da Administração para a justa remuneraçà().

será eÍetuacla i nranutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 1'orma

da alinea "d" do Aí. 65 da Lei n." 8.666/93 e suas allerações'
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cr-Átrsur,,rsí:TINIA- Do pRAzo c coN»r(«les DE rixECt,(Ào
7.1 . A execução do obicto terá início logo após o reccbimento da "Ordem de Fornecimento"
emitida pela Contratante. tle lorma parcelada. vigorando atet 3l de dezembro do exercício
financciro em que Íbr lbrrnalizado o contrato.
PARÁGRAFO PRIMf,IRO O Íirrnecimento dos hens será elê1uado de fbrma parcelada. sob

demanda. conÍbnne a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração. bcm
como da existência de disponibilidade orçamentária. nas quantidades e Iocais detemrinados
pela C'ontratante. por ocasiâo da en.rissão da solicitação ftrrmal. sendo de intcira
responsabilidade da Contratada o ônus cor.r.r a execução do objeto.
PARÁGRAFO SEGUNDO O fornecirnento será erecutado ohsen ado o disposto no Anexo I
e demais disposições do Termo de Referência.
PARÁGRAFO TERCI,IRO -. A ('ontratada Íica obrigada a entregar os materiais no prazo
máxinro de 05 (cinco) dias. após a solicitação l'onnal pela Contratante.
PARÁGRAFO QUARTO - Os nrateriais cntregues deverão estar acontlicionados de Í'orrla
compatível com sua conseruação. em embalagens lacradas pclo fabricante.
PARÁGRAFO QUINTO A Conlratante poderá rejeitar. no todo ou em parte. os nrateriais ent
desacordo com as especificaçõcs e condiçôes do l'crmo dr: Relàrôncia. do Edital e do
Contrato.

CLÁUSULA OITAVA _ DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÀo Do oB.IETo
8.1. O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte tbrma:
8.2. PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para Íins de posterior verificação da
conÍbrmidade das espcciÍicações <ios materiais corn aqueles dclenninados nos Anexos I -
Termo de Referência e da proposta r.'encedora. oporlunidade em que se observarão apenas as

informações constantes da Íatura e das ernbalagens, em confionto com a respectiva nota de

empenho.
8.3. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias. contados do recebimento
provisório, após a veriÍicação das cspecificações. qualidade e quantidades dos materiais e

conseqüentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do

contrato. a ser designado pela Contrataltle.
8.4. O descarregamento do prodúo llcará a cargo tlo fomecedor. devendo ser providenciada a

mão de obra necessária.

8.5. O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidadc

civil do fornecedor por vícios dc quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades

com as especificações estabelecitlas. verificadas, posteriormente. garanlindo-se ao município
as faculdades previstas no aí. 18 da L.ei n.'tt.078/90.

CLÁTJSUT,A NONA - l)A FIS(}\LIZA(]A0 DO (]ONIRATQ
9.1 . A liscalização e acompanhanrcnto da execução do contrato, na lorma integral. serão I citos

pelo sen,idor a ser especialmente dcsigirados no a1o da contratação. que anotarão cur registro

próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das 1àltas ou

deleitos observados ua lbnna do Artigo 67. da Lei n" ti.666. de 21.06.93.

PARÁGRAFO PRIMf,IRO - As decisões e ptovidências que ullrapassarem a competência do

sert,idrtr ou comisSão de recebimento devcrão ser adotadas por seus superiores em tempo

hábil pala a adoção das rneclidas convcrlientes a Adnrinistração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização de que lrata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidale J, CÔNT[ÀTÁD,\ pelos dalos ceuSn[OS â [INTff"ATANTI 011 il 1ç1ç[llol.

1."rrltont.a de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Celltro, CEP 65903 270 - Imperatriz
Fone: (99) 3524-9872 I Fax: (99) 3524-9872
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ESTADO DO MAIIANI{ÃO
PREFEI'I'URA M UNICIPAL DE IM Pt'RA'I'IIIZ
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prepostos.
t',lnÁCnnfO TERCU,IRO - A atcstação de conformidade do fornecimento do objcto cabc ao
titular do sctor responsá\.'el pela liscalizaçào do contrato ou a outro servidor designado para
esse llm.

Ç!,ÁUSTJLA DECIMA _ DO \,'ALOR DO CONTRATO E DA CLASSIFICACÃO
oRÇAi\t t,tNTARIA r,r EMpI N Ho
I 0.1 . O valor global estimado do contrato e de IL$.............. (............ ............).
10.2. As despesas decorrentes da contrataçào oorrerào à conta dos scguintes rscursos

CLAUSULA DECIMA PIIIMEIRA I)AS MIJLTAS E, SANÇOES
ADMINISTRATIVAS
ll.l. Pela inexecução total ou parcial do C ontrato. a CONTRAIANTE poderá. garanlida a
prévia deÍ'esa, aplicar à CONTRÀIADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da fàlta
cometida:
ll.1.l. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve. a.juízo da fiscalização. no caso
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou. ainda. no caso
dc outras ocorrências que possam acanetar prcjuízos à CON'IR{IANTE, desde que não caiba
a aplicação de sanção mais grave.
I 1 .1 .2. Multas:
a) 0.03% (três centésinros por ccnto) por dia sobre o valor dos matoriais entrcgues com atraso.
Decorridos 30 (trinta) dias dc atraso a CON I'RATANTIJ poderá decidir pela continuidade da
aplicação da multa ou pela resoisão contratual, cm razão da inexecução total.
b) 0.06% (seis cenlesirnos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido. para
ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento. não abrangido
pclas demais alíneas.
c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do Íato ocorrido. pelo não cumprinrent<r
de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato. pela não manutenção das

condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no instrumento convocatório.
e) 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato. na hipólese de rescisão contratual por
inexecuçâo parcial do contrato.
l) 20 % (linte por cento) sobre o valor do contrato. nas hipóteses de recusa na assinatura do
oontrato, rescisão contratual por inexeoução do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigaçôes contratuais - atraso superior ao prazo limite de trinta
dias- estabelecido na alinea "a".

IL1.3. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do

artigo 78 da Lei no 8.666193.
11.1.4. Rescisão amigável. por acordo entre as pat1es. reduzida a ter[ro no processo da

licitaçào. desde quc haia conveniência para a Administração Pública.
I I .1.5. Rescisão Judicial. nos termos da legislação.
I'l .l .6. Suspensão ternporária de parlicipar enl licitação e impedimento de conlratar com a
Administração. pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

ll.l.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistração Pública.

enquanto perdurarem os motivos que detenrinaram sua punição ou até que selia promovida a

sua reabilitação perante a prilpria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida senlpre

que o contratado ressarcir a Administração pelos pre.iuízos resultantes e depois de decorrido o

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
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prazo da sanção aplicada conr base l1o inciso anterior.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. I)A RESCISÀO CONTRATUAL
12.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conÍbmre disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.
12.2 Os casos de ressisâo contratual serão fonnalnrente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório c a anpla doÍ'esa.

12.3 A rescisão do contrato poderá ser:
12.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Mrrnicipal de Saúde - SEMIlS.
nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll. do art. 78 da Lei 8.666/93. notificando-sc a

contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias: ou
12.3.1.1 Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato. sem prejuízo da
aplicação das penalidadcs cabír'eis. o nào pagamcnto de salários e verbas trabalhistas. bsm
como o não recolhimento das contribuições sociais. previdenciárias e para com o FGTS.
12.3.2 Amigável, por acoldo entle as partes, reduzida a temo no processo da licitação. dcsde
que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS; ou
12.3.3 Judicial. nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
12.4 Constituem, ainda. motir.o para rescisão do contrato. assegurados ao contratado o
contraditório e a ampla deÍ'csa , de acordo com o artigo 78. incisos XIV a XVI da Lei Federal
no 8.666/93:
12.4.1 A suspensão de sua execução. por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde -

SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública.
grave pcrturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamenb obrigatório de indenizações
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas. assegurado ao contratado. nesses câsos. o direito de optar pela suspensào do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situaçáo;
12.4.2 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fomecimento. ou parcelas

destes já recebidos ou executados. salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da
ordem intenra ou guena. assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

12.4.3 A,não liberação. por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área, local
ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais. bem como das lbntes de

rnateriais naturais especificadas no projelo:
12.4.4 Quando a rescisão ocorrer corn base nos incisos Xll a XVll do aaigo 78. sem que ha.ia

culpa do contratado, será cste ressarcido dos prejuizos regularmente comprovados que houver

sotiido. tendo ainda direito a:

ll.+.4.1 Devoluçàtrcl,.'garrrttia:
12.4.4.2 Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão:

12.4.4.3 Pagamento do custo da dc'smobilização.

12.5 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaÇão escrila c

Iundamentada da autoridade competente.

12.6 Ficam reconhecidos os direilos da Administraçào, em caso de rescisâo adminislratira
prevista no art.77 da t,ei 8.666/9i.

CLAÚSULA DE,CINIA I'IiRCEI l{.,\ - l)A St,l}( ()N'tRA'IA(]AO

13.1. Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato

?t
ESTADO DO NTARANHAO
P It I' FE I T U IT A M TJ N I C I PA L I) F], I N{ PE II A't Tt I Z
ST',CRETARIA MLINI('IPAI, I)A S,.\[iI)E / ST]S
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ESTADO DO I\IÀRANHÃ() t11',
PREF'EITURA MTINICIPAL DE IN{PERATRIZ
sEC'RETARIA MuNl( lpAL De sa[ »E / strs

CT,AUSLILA DECIMA OT-iAI{TA - DAANTICORRTI pÇÃo

14.1. Na execução do Íuturo Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de

lnrperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu. e/ou a preposto seu. e/ou a gestor seu:

a) Prometer. oÍêrecer ou dar. direta ou indiretamente. vantagem indevida a agente público

ou a quem quer que se.ja, ou a terceira pessoa a ele relacionada:

b) Criar. de modo lraudulento ou irregular. pessoa .iurídica para celebrar o presente

Corrtrato:

c) Obter vantagem ou bcnoÍicio indevido. de rnodo fiaudulento. de modificações ou

prorrogações do presente f ontralo" sem autorização em lci. no ato convocatório da licitação

púhlica ou nos respectiros instlumL'ntos contratuais:

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-Íinanceiro do presente Contrato: ou

e) De qualquer maneira tiaudiu o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações

ou omissões que constituam prálica ilegal ou de corrupção. nos temros da Lei no 12.8.16/201i

(conforme alterada), do Decreto n'8.42012015 (conÍ'orme alterado), do lJ.S. Foreign Conupt
Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos

aplicáveis ("Leis Anticorrupção"). ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

CLAUSULA DECIMA OTIINTA - DO FORO
l5.l Fica eleito o t'oro da Clornarca de Imperatriz/MA. com renúncia exprcssa de qualquer
outro, por nlais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litigios oriundos da

execução deste Contralo.
15.2. I1. para tlrmeza e corno prova de assim haverem, entre si. ajustado e contratado. e
lavrado o presente instrumcnto em 03 (três) vias de igual teor. que. depois de lido e achado
conlbrme, é assinado pela ('ontratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Imperatriz (MA). de de 2019

CONTRATAN'l[1
Secretária Municipal

CONTRAlADO
Representante Legal

'l lrS l'l-.MtlNIIAS:

( PI.

r+.
:tl
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IISTAI)O DO NIARANTIAO
PREFI',ITT] RA M UN IC I PAL I)II IX,IPEIIATRIZ
SE('RETARIA MI'NICIPAL I)A SAI DE / ST S

irre4)
I

PRE(;ÃO PRESENCIAL N" O,I8/20 I 9-CPL

ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE, CUMPRIMENTO DO rNC. V r)O ART. 27 DA Lnr

8.666/93

nnclan,rçÃo

(Nome da Empresa) inscrito no CNP.I/M I; sob n"
por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a)

portador da Carteira de Identidade n" e do
(ll)f n" DIICLARA. para Iins do disposto no inc. V do art.27 da [-ci
no 8.666. de 2l de.junho de 199i. acrcscido pela l-ei n" 9.854. de 27 de outubro de 1999. que
não emprega menor de dezoito anos ern trabalho noturno. perigoso ou insalubre e nào
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor. a partir de qualorze anos. na condição de aprendiz ( )

(data)

(representantc legal)

(Ohse rlação: cm caso aÍirnrativo ., assinalal a ressalva acima)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFE ITTTRA MUNICIPAL D1] II\IPT]RATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / SUS

4r+

PREGAO PRESENCIAL N" 048/20I9-CPL

ANEXO VI
MoDELo DE DECLARAçÃo no clÊncla E curvlpRrMENTo Dos REetrrsrros

DE HABTLTTAÇAO

Declaramos. para et'eito de pa(icipação no processo licitatório Pregâo Presencial no

048/201g-CPt-. realizado pela Pref'eitula Municipal de Imperatriz. e conÍ'omie exigências
legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitaçâo.

A presenle declaração é Í'cita sob as penas da Lei.

Imperatriz( N4A). de de 2019.

Representante Legal da Fimpresa

,';:
-dF',

;*l
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